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Resumo: Nenhuma Constituição no mundo das grandes economias trata de forma tão 

extensa e detalhada de matérias fiscais e tributárias como a brasileira. Esta pesquisa tem 

como objetivo apresentar um diagnóstico sobre a constitucionalização das finanças 

públicas no Brasil identificando incoerências, lacunas e contradições, bem como pontos 

que prejudicam a harmonização da matéria no âmbito constitucional e legal. O conteúdo 

investigado foi estruturado em três volumes: 1. levantamento e análise das normas 

constitucionais e infraconstitucionais relativos às finanças públicas; 2. levantamento e 

análise da legislação vigente e, no caso das normas ainda não regulamentadas, dos 

principais projetos de lei complementar em tramitação no Congresso; e 3. revisão 

bibliográfica recente, sobretudo internacional, acerca de instituições e regras fiscais e 

propostas para consolidação fiscal. A pesquisa foi de natureza descritiva e exploratória, 

buscando identificar uma linha de coerência (ou, então, a falta de princípios norteadores) 

entre as normas que atualmente regulam finanças públicas e orçamento e identificando 

pontos em que há lacunas e contradições, bem como identificar linhas de pensamento e 

abordagens referentes às regras fiscais. Foi feita uma análise bibliográfica e documental, 

baseando-se primordialmente em documentos disponíveis no Congresso Nacional e em 

bibliografia de autores nacionais e estrangeiros. Além disso, foram levantados exemplos 

da experiência internacional com o objetivo de enriquecer o debate brasileiro. 

Palavras-Chave: regras fiscais; finanças públicas; projetos de leis; código fiscal. 
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Abstract: There is no Constitution in the world of large economies that deals in such an 

extensive and detailed way with fiscal and tax matters as the Brazilian one. This research 

aims to present a diagnosis on the constitutionalization of public finances in Brazil, 

identifying inconsistencies, gaps and contradictions, as well as points that hinder the 

harmonization of the matter in the constitutional and legal scope. The investigated content 

was structured in three volumes: 1. Survey and analysis of constitutional and infra-

constitutional norms related to public finances; 2. survey and analysis of the legislation 

in force and, in the case of norms not yet regulated, of the main complementary bills in 

progress in Congress; and 3. Recent literature review, mainly international, about fiscal 

institutions and rules and proposals for fiscal consolidation. The research was of a 

descriptive and exploratory nature, seeking to identify a line of coherence (or, rather, the 

lack of guiding principles) between the norms that currently regulate public finances and 

the budget and identifying points where there are gaps and contradictions, as well as 

identifying lines of thinking and approaches regarding tax rules. A bibliographical and 

documental analysis was carried out, based primarily on documents available at the 

National Congress and on bibliography of national and foreign authors. In addition, 

examples of international experience were raised with the aim of enriching the Brazilian 

debate. 

Key words: tax rules; public finances; bills; tax code. 
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APRESENTAÇÃO 

Como a brasileira, nenhuma outra economia de grande porte ostenta uma Constituição 

com tanta matéria fiscal, inclusive tributária, prevista e detalhada em seu corpo. Não há 

novidade histórica em se constitucionalizar tais matérias, em particular as competências 

tributárias e a divisão de suas receitas, mas a Carta Magna de 1988 inovou ao dedicar um 

título (VI), sob título “Da Tributação e do Orçamento”. Aí dedicou um capítulo (II), “Das 

Finanças Públicas”, desdobrado em duas sessões – “Normas Gerais” e “Dos 

Orçamentos”. Nos demais títulos, as matérias chegaram a ser tratadas. Mas, a maior 

constitucionalização veio posteriormente, quando mais de uma centena de emendas 

constitucionais levaram à transposição e ao detalhamento de regras fiscais no corpo 

constitucional – inclusive a limitação à variação do gasto federal, que, posteriormente, 

foi objeto de sucessivas variações.  

Essa peculiaridade brasileira se dá apesar do País dispor de um instrumento que poucos 

outros países adotam: a lei complementar. Uma legislação que exige quórum qualificado 

e tem caráter nacional, constituindo um ato legal de hierarquia superior. Em alguns casos, 

também se pode recorrer a figura dos Códigos, que exigem tramitação excepcional e 

previamente qualificada nas duas Casas do Congresso.  

Em meio a esse cenário institucional, o Brasil ostenta uma história rica em inovações na 

área fiscal que pode incentivar a busca por mudanças mais significativas. Na década de 

1960, foi implementada a Lei no 4.320/1964, que incluiu a integração das peças 

orçamentárias, financeiras e patrimoniais e adotou o regime de competência na despesa 

pública, algo que ainda não é comum em algumas economias avançadas. Mais tarde, no 

início do século, o país se tornou um dos primeiros emergentes a implementar uma Lei 

de Responsabilidade Fiscal abrangente e peculiar (LRF, Lei Complementar nº 101/2000), 

que se inspirou em normas de governança de países avançados, mas construiu um marco 

legal próprio e singular, combinando princípios, normas, um código de conduta e 

regulamentações específicas. 
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Se for repetir a história e tirar lições das experiências internacionais, ainda vale retornar 

o que inspirou a lógica maior da LRF. Aqui, pode-se citar a gestão fiscal neozelandesa, e 

também australiana, segundo as quais não prevalecem regras fiscais baseadas em limites 

numéricos (ao contrário do caso europeu), tendo como referência variáveis fiscais como 

dívida pública ou resultado entre receitas e despesas. Lá prevalecem procedimentos e 

padrões de gestão fiscal (transparência do impacto fiscal de propostas, análise de 

sustentabilidade das contas públicas intergeracional, por exemplo)1.  

As políticas de austeridade fiscal encontraram assento nas normas constitucionais e a 

partir de 2015, com a Emenda Constitucional 95, institucionalizou-se o “teto de gastos” 

como expressão do princípio do equilíbrio fiscal. Esse outro patamar histórico traz o vetor 

macroeconômico que vai se firmando em busca de segurança para investimentos e 

coordenação com o mercado internacional. Com a pandemia, em 2020, a EC 95 foi 

excepcionada com a EC 106/2020, impulsionando alterações normativas que visassem 

resguardar as administrações públicas quanto às contratações emergenciais e aos limites 

dos gastos com capital.2  

Neste período pós-pandemia, os Estados se organizam para discutir novos marcos fiscais. 

No Brasil, o novo arcabouço fiscal está prestes a ser aprovado. O texto dialoga com a 

história e com a ordem global. Como tal, este documento apresenta o estado da técnica 

sobre normas em finanças públicas, projetos de leis propostos, emendas e propostas de 

emendas constitucionais, e encaminhamentos na ordem mundial sobre o tema. 

Enfim, este é um inédito e exaustivo levantamento das normas sobre finanças públicas 

inscritas atualmente na Constituição brasileira e em suas leis complementares nacionais. 

Não apenas são textos extensos e prolixos, como se verá neste documento, como por 

vezes apresentam inconsistências e contradições entre algumas das regras. O juízo de 

valor não será dado neste trabalho, que se limita levantar, compilar e apresentar o que 

está em vigor. A expectativa é que este trabalho possa constituir um insumo valioso para 

                                                 

1 Disponível em: https://bit.ly/3pCz9xn. Acesso em 10 mai. 2023.  
2 A esse respeito ver: OLIVEIRA, Daniela Olimpio (org.). Tributação, Democracia e Desenvolvimento: 

desigualdade, austeridade e tributação. Lavras, MG: Editora UFLA, 2022. 



  Texto para Discussão no 19 

3 

eventual futuro produto que promova a consolidação de tal regulação. Criando ou não um 

código fiscal, reduzindo ou não o texto constitucional, seria importante identificar, 

conhecer e debater as diferentes regras fiscais legislativas e buscar consenso técnico e 

político que permita que essas regras sejam revisitadas.  
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OBJETIVOS 

O objetivo principal deste estudo é oferecer um insumo precioso, pois se desconhece 

outro levantamento disponível desta natureza, para que eventualmente possa se construir 

um produto que  constitua como uma consolidação legislativa nacional da matéria fiscal 

– sem contar a matéria tributária, que tende a requerer um tratamento em separado.  

Esta publicação é um convite para que especialistas e eventualmente autoridades 

governamentais e parlamentares debatam e avaliem a possível criação de um Código de 

Finanças Públicas. A ideia, ou o sonho, é reunir em só ato legal toda normatização da 

matéria, seja repetindo o que hoje consta no texto constitucional, seja reunindo tudo que 

se encontra em leis complementares e outras de caráter nacional. Idealmente, seria ir além 

e aproveitar a oportunidade para sistematizar, harmonizar e coordenar as normas sobre a 

matéria. Uma vez aprovada uma única e nacional lei complementar, que pode ou não 

constituir um Código, se poderia promover redução das normas e dos detalhes 

correspondentes presentes na Constituição, de modo a não correr o risco de criar lacunas 

ou vazios institucionais.  
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OBJETO  

Esta pesquisa teve como objetivo apresentar um diagnóstico sobre a constitucionalização 

das finanças públicas no Brasil identificando incoerências, lacunas e contradições, bem 

como pontos que prejudicam a harmonização da matéria no âmbito constitucional e legal.  

O conteúdo investigado foi estruturado e aqui apresentado em três volumes: 

1. Levantamento e análise das normas constitucionais e infraconstitucionais 

relativos às finanças públicas; 

2. Levantamento e análise da legislação vigente e, no caso das normas ainda não 

regulamentadas, dos principais projetos de lei complementar em tramitação no 

Congresso; 

3. Revisão bibliográfica recente, sobretudo internacional, acerca de instituições e 

regras fiscais e propostas para consolidação fiscal. 
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METODOLOGIA  

A pesquisa foi de natureza descritiva e exploratória, buscando (i) identificar uma linha de 

coerência (ou a falta de princípios norteadores) entre as normas que atualmente regulam 

finanças públicas e orçamento, (ii) observar pontos em que há lacunas e contradições, (iii) 

reconhecer linhas de pensamento e abordagens referentes às regras fiscais. 

Foi feita uma análise bibliográfica e documental, baseando-se primordialmente em 

documentos disponíveis no Congresso Nacional e em bibliografia de autores nacionais e 

estrangeiros. Além disso, foram levantados exemplos da experiência internacional com o 

objetivo de enriquecer o debate brasileiro.  
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VOLUME 1: NORMAS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS 

RELATIVAS ÀS FINANÇAS PÚBLICAS 
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1. CONSTITUIÇÃO FEDERAL – NORMAS QUE VERSEM SOBRE 

FINANÇAS PÚBLICAS 

1.1 CONSTITUIÇÃO FEDERAL – NORMAS QUE VERSEM SOBRE FINANÇAS PÚBLICAS 

Para facilitar o entendimento do leitor, optou-se por sistematizar as normas com base nos 

seguintes critérios: 

I. Normas Constitucionais sobre Finanças Públicas de Aplicabilidade Imediata; 

II. Normas Constitucionais sobre Finanças Públicas com Regulamentação; 

III. Normas Constitucionais sobre Finanças Públicas Carentes de Regulamentação; 

IV. Normas Constitucionais com Efeito Indireto no Impacto das Finanças Públicas; 

V. Normas Constitucionais de Direito Tributário; 

VI. ADCT: Normas que versem sobre Finanças Públicas. 

1.1.1 Normas Constitucionais sobre Finanças Públicas se Aplicabilidade Imediata 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

[...] 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

[...] 

Art. 21. Compete à União: 

[...] 

VII – emitir moeda; 

VIII – administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros 

e de previdência privada; 
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IX – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 

[...] 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho; 

[...] 

VI – sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII – política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII – comércio exterior e interestadual; 

[...] 

XIX – sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX – sistemas de consórcios e sorteios; 

[...] 

XXIII – seguridade social; 

[...] 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a 

administração pública, direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, nas diversas esferas de governo, e empresas sob seu controle; 

XXV – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas 

e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

[...] 

CAPÍTULO IV 

Dos Municípios 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 

mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que 

a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 

do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

[...] 

VII – o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 

montante de cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

[...] 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no 

§ 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) (Vide Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) (Vigência) 

I – oito por cento para Municípios com população de até cem mil habitantes; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I – 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

(Produção de efeito) 

II – sete por cento para Municípios com população entre cem mil e um e trezentos mil 

habitantes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc01.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc01.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
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II – 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 

300.000 (trezentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

III – seis por cento para Municípios com população entre trezentos mil e um e quinhentos 

mil habitantes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

III – 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil 

e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

IV – cinco por cento para Municípios com população acima de quinhentos mil habitantes. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

IV – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população 

entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Redação 

dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

V – 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões 

e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima 

de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha 

de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

I – efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

II – não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
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III – enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1o deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

[...] 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 

exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre: 

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, 

dívida pública e emissões de curso forçado; 

[...] 

IV – planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado 

o que estabelece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc80.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
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XI – criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 

pública; 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

[...] 

XIII – matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 

XIV – moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa 

conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e 

do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, 

e 153, § 2º, I. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I – resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

[...] 

IV – aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas; 

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 

ou dos limites de delegação legislativa;  

[...] 

IX – julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI – zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art7
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[...] 

XIII – escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

[...] 

XVIII – decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 

167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

SEÇÃO III 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

[...] 

II – proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas 

ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

SEÇÃO IV 

DO SENADO FEDERAL 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

[...] V – autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI – fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da 

dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII – dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e 

interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII – dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX – estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
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[...] 

XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua 

estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

SEÇÃO VII 

DAS COMISSÕES 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato 

de que resultar sua criação. 

[...] 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

[...] 

VI – apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

[...] 

SEÇÃO IX 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 

exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 

interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que utilize, 

arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 

a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
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Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 

ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 

do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa 

a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas 

as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV – realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 

Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V – fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a 

União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal 

ou a Município; 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art12
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VII – prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas 

Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas; 

VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de 

contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário; 

IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao 

exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X – sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 

Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI – representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia 

de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório 

de suas atividades. 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, §1º, diante de indícios 

de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável 

que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a Comissão 

solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 
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§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto possa 

causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação. 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no 

Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96. 

[...] 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, 

sistema de controle interno com a finalidade de: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 

e haveres da União; 

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob 

pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na 

forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da 

União. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, 

composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, 

bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 

respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros. 
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[...] 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

SEÇÃO VI 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II – vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II – cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados; 

II – cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a 

totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) (Regulamento) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7827.htm
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III – cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV – vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no 

inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I – três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 

circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

I – 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 

operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas 

em seus territórios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II – até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, 

lei federal. 

II – até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, 

observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais 

com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da 

equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 159. A União entregará: (Vide Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza 

e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: (Vide 

Emenda Constitucional nº 17, de 1997) 

I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza 

e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc55.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc17.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc17.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc55.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc55.htm#art1
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I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza 

e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014) 

I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza 

e sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021) Produção de efeitos 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal; (Vide Lei Complementar nº 62, de 1989) (Regulamento) 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios; (Vide Lei Complementar nº 62, de 1989) (Regulamento) 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 

caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na 

forma que a lei estabelecer; (Regulamento) 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 55, 

de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Incluída pela Emenda Constitucional 

nº 84, de 2014) 

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de setembro de cada ano; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 112, de 2021) Produção de efeitos 

II – do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento 

aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados. (Regulamento) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc84.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc112.htm#art1
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III – do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 

parágrafo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III – do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, 

c, do referido parágrafo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento 

do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele 

estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no 

art. 158, parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 

cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. Essa vedação não impede a União de condicionar a entrega de recursos 

ao pagamento de seus créditos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc44.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
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Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas 

autarquias. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

§ 1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem 

a entrega de recursos: (Renumerado do Parágrafo único pela Emenda Constitucional 

nº 113, de 2021) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os parcelamentos ou as 

renegociações de débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, firmados pela União 

com os entes federativos conterão cláusulas para autorizar a dedução dos valores devidos 

dos montantes a serem repassados relacionados às respectivas cotas nos Fundos de 

Participação ou aos precatórios federais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

[...] 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo 

banco central. 

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira. 

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, 

com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
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§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público 

e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os 

casos previstos em lei. 

[...] 

SEÇÃO II 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I – o plano plurianual; 

II – as diretrizes orçamentárias; 

III – os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 

e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações 

na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 

oficiais de fomento. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas 

metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a 

elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária 

e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 

relatório resumido da execução orçamentária. (Vide Emenda constitucional nº 106, de 

2020) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 

serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 

Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público; 

II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios 

e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

[...] 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando 

os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens 

e serviços à sociedade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção 

de efeito) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc100.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc100.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art4
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§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

I – subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam 

metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura 

de créditos adicionais; 

II – não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados; 

III – aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, pelo 

menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 

anual para a continuidade daqueles em andamento. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de investimento 

contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas 

de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados do 

monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 

Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 
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§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 

sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, 

criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso: 

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; 

ou 

III – sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas 

quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 
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§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 

anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da 

lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto 

nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 

1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015) 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 

2% (dois por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do 

encaminhamento do projeto, observado que a metade desse percentual será destinada a 

ações e serviços públicos de saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, 

de 2022) 

§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco 

centésimos por cento) caberá às emendas de Deputados e 0,45% (quarenta e cinco 

centésimos por cento) às de Senadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 

2022) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no 

§ 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do 

art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 
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§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere 

o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 

9º do art. 165. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações oriundas de 

emendas individuais, em montante correspondente ao limite a que se refere o § 9º deste 

artigo, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei 

complementar prevista no § 9º do art. 165 desta Constituição, observado o disposto no 

§ 9º-A deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 

obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares 

de Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita 

corrente líquida realizada no exercício anterior. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de 

cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 

de que trata o caput do art. 169. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 

programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 
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I – até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, 

o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

II – até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo 

indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja 

insuperável; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

III – até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

IV – se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no 

inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de 

execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma 

para análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais 

procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

I – (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção 

de efeito) 

II – (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção 

de efeito) 

III – (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção 

de efeito) 

IV – (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção 

de efeito) 
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§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos 

justificados na notificação prevista no inciso I do § 14. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 15. (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção 

de efeito) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 

financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 

prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 

base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa 

de pessoal de que trata o caput do art. 169. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, 

o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção 

da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 

e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 

limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco 

décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 

parlamentares de Estado ou do Distrito Federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 
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§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 

e 12 deste artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 

financeira até o limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício 

anterior ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentária, para as programações das 

emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para as 

programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 

Distrito Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que 

atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, 

os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que 

observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria.(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que 

observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria, observado o disposto no § 9º-A 

deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o início 

de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 
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Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios 

por meio de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I – transferência especial; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

II – transferência com finalidade definida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 

de 2019) 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita do 

Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 

limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 

endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a 

que se refere o caput deste artigo no pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 105, de 2019) 

I – despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

II – encargos referentes ao serviço da dívida. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 105, de 2019) 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os recursos: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I – serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente de 

celebração de convênio ou de instrumento congênere; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 105, de 2019) 

II – pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

III – serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do Poder 

Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 
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§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 

acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo, os recursos serão: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I – vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

II – aplicados nas áreas de competência constitucional da União. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o inciso 

I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição 

a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 105, de 2019) 

Art. 167. São vedados: 

I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais; 

III – a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; (Vide Emenda 

constitucional nº 106, de 2020) 

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado 

pelo art. 212, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, 

previstas no art. 165, § 8º; 
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IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado 

pelo art. 212, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, 

previstas no art. 165, § 8.º, bem assim o disposto no § 4.º deste artigo; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde e para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 

212, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, 

previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, 

como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 

de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, 

bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 

sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 
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IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X – a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI – a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 

195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII – na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização 

de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos 

fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 

benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII – a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 

subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio 

de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV – a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução 

direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração 

pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 
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§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 

forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem 

os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para 

a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 

as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a 

essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, 

de 2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do limite 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito 

efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão 

consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 7º A lei não imporá nem transferirá qualquer encargo financeiro decorrente da prestação 

de serviço público, inclusive despesas de pessoal e seus encargos, para a União, os 

Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, sem a previsão de fonte orçamentária e 
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financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão da correspondente 

transferência de recursos financeiros necessários ao seu custeio, ressalvadas as obrigações 

assumidas espontaneamente pelos entes federados e aquelas decorrentes da fixação do 

salário mínimo, na forma do inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 128, de 2022) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 

correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria 

Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de 

vedação da: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I – concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e 

de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II – criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

IV – admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 

Constituição; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos 

de formação de militares; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

V – realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV deste caput; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

VI – criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 

membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 

derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao 

início da aplicação das medidas de que trata este artigo; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

VII – criação de despesa obrigatória; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

VIII – adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º desta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

IX – criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, 

renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com 

subsídios e subvenções; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

X – concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita 

corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele 

indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder 

Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos 

implementá-las em seus respectivos âmbitos. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à 

apreciação do Poder Legislativo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência, 

quando: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I – rejeitado pelo Poder Legislativo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

II – transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; 

ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III – apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo 

após a sua aprovação pelo Poder Legislativo. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 

de 2021) 

I – não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de 

outrem sobre o erário; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II – não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de 

despesas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele 

previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de 

acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I – a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II – a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da 

Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou 

empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou 

postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados 
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a projetos específicos celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras 

oficiais de fomento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito nacional, 

decretado pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, 

a União deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para 

atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for 

incompatível com o regime regular, nos termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 

167-F e 167-G desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de seus 

efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal pode 

adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e 

emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição 

e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do 

art. 169 na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, 

limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle 

dos órgãos competentes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito 

exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com 

vigência e efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória 

de caráter continuado, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à 

criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 

de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que 

trata o art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que 

vigore a calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do 

art. 167 desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o 

art. 167-B desta Constituição: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I – são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a 

calamidade pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à União para 

a contratação de operações de crédito, bem como sua verificação; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

II – o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior ao 

reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas de 

combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos 

aplicáveis durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II – decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-A e 239 

desta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III – destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de 

empréstimos compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de finalidades 

determinadas ou das receitas de capital produto de operações de financiamento celebradas 

com finalidades contratualmente determinadas. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 
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Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o término da 

calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, VII, 

IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a alínea “c” do inciso I do caput 

do art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo 

ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício anterior à decretação da 

calamidade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das 

vedações referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na 

integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta Constituição, 

enquanto perdurarem seus efeitos para a União. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário e do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 

20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, 

§ 9º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses 

duodecimais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
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§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste artigo 

deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor 

deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, 

a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

(Redação dada pela pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

1.1.2 Normas Constitucionais sobre Finanças Públicas Devidamente 

Regulamentadas 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos: 

(...) 

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

Regulamentação 

 Lei nº 13.874, de 2019 

(...) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
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SEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 

sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADI 

nº 2.135) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de 

política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 

pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(Vide ADI nº 2.135) 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos 

terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, 

de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º: 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º 

e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I – por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, especificadas em lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art2
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11299
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11299
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11299
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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I – por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41, 19.12.2003) 

I – por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de 

avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a 

concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II – compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 

(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) (Vide Lei 

Complementar nº 152, de 2015) 

III – voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício 

no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e cinco 

anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III – no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas 

Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
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requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se 

refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral 

de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com 

base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na 

forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do 

respectivo ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos 

de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 
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I portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Regulamentação 

 Lei Complementar nº 152, de 2015 

[...] 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

[...] 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I – o plano plurianual; 

II – as diretrizes orçamentárias; 

III – os orçamentos anuais. 

[...] 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização 

do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
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III – dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 

11 do art. 166. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

III – dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos 

§§ 11 e 12 do art. 166. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

(Produção de efeito) 

Regulamentação 

 Lei nº 4.320, de 1964 

1.1.3 Normas Constitucionais sobre Finanças Públicas Carentes de 

Regulamentação 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º  

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma 

renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 114, de 2021) 

[...] 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

[...] 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc86.htm#art1
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CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

[...] 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

[...] 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

[...] 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

[...] 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

[...] 

VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

[...] 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
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e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida 

a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações 

e serviços públicos de saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

[...] 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando: 

[...] 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

[...] 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

XVIII – a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas 

de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

[...] 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art1
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII – as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

[...] 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) (Vigência) 

I – o prazo de duração do contrato; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III – a remuneração do pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

SEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 

sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADI 

nº 2.135) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de 

política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 

pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(Vide ADI nº 2.135) 

§ 1º A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos 

para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter 

individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. (Vide Lei nº 8.448, de 1992) 

[...] 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer 

a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
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§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes 

em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas 

de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, 

reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional 

ou prêmio de produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

Art. 40. O servidor será aposentado: 

I – por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo 

de serviço; 

III – voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos 

integrais; 

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e 

cinco, se professora, com proventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos 

proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1º - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, “a” e “c”, 

no caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 
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§ 2º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários. 

§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado 

integralmente para os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade. 

§ 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou 

proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no 

parágrafo anterior. 

Art. 40 – Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 15/12/98) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 

4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

[...] 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo 

idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
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multiprofissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo 

idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de 

agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o 

inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput 

do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo 

idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, 

em relação ao disposto no § 1º, III, “a”, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos 

em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6.º As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão custeadas com 

recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma da lei. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15/12/98) 
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§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao 

valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o 

servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no § 3º (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à 

data do óbito; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 

3133) 

II – ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda 

formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese 

de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício 

ou em razão da função. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão 

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 

dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas 
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quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 

função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 

pensão, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para 

fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10 – A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) (Vide Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11 – Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como 

de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 15/12/98) 

§ 12 – Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para 

o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15/12/98) 
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§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência 

social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 

Social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13 – Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive 

mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para 

servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das 

pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15 – Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas gerais 

para a instituição de regime de previdência complementar pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 
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§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos 

de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 

e será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de 

entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16 – Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos § § 14 e 15 poderá 

ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto 

no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 

igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133) (Vide ADIN 3143) (Vide 

ADIN 3184) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 

atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no 

§ 1º, II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
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§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o 

servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria 

voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de 

permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para 

os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais 

de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos 

os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos 

na lei complementar de que trata o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)(Revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vigência) (Vide Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, 

de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, 

sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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I – requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II – modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III – fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

IV – definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

V – condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 

249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VI – mecanismos de equacionamento do déficit atuarial; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

VII – estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII – condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IX – condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

X – parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições 

ordinárias e extraordinárias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

[...] 
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SEÇÃO IV 

DAS REGIÕES 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 

complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais. 

§ 1º Lei complementar disporá sobre: 

I – as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

II – a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 

regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes. 

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei: 

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do Poder Público; 

II – juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III – isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas; 

IV – prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 

represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas 

e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 

suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

[...] 
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CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 

Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) (Vide ADI 4425) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 

vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 

indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os 

demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade 

ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até 

o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 62, de 2009). (Vide ADI 4425) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins 

do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo 
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que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se 

aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 

sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)  

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento 

até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) (Vigência) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao 

Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente 

para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação 

orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 

respectiva. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 
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§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar 

ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor 

pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, 

deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos 

líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 

pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação 

administrativa ou judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide 

ADI 4425) 

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante comunicação da 

Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em 

dívida ativa contra o credor do requisitório e seus substituídos deverá ser depositado à 

conta do juízo responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de 

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no 

§ 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

(Vide ADI 4425) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do 

respectivo ente federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 
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§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo devedor, 

com auto aplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e certos que 

originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente 

federativo ou por decisão judicial transitada em julgado para: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

I – quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente federativo 

devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos com a 

administração autárquica e fundacional do mesmo ente; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

II – compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados para 

venda; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III – pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de 

concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 113, de 2021) 

IV – aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada para 

venda, do respectivo ente federativo; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

V – compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, 

inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem recebidos a título do 

excedente em óleo em contratos de partilha de petróleo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 

requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua 

natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, 

e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide ADI 4425) 
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§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao 

cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009). 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de 

petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, somente 

produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de 

origem e ao ente federativo devedor. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, 

de 2021) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal 

poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, 

Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos 

de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, em 

base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) 

meses precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 
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I – na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios por 

determinação constitucional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

III – na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 

média do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos 

imediatamente anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 

excetuada dos limites de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da 

Constituição Federal e de quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 

aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV 

do art. 167 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos 

precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas 

iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 

monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 

Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 

atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que 

sejam observados os requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente federado. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são próprios, 

desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças 

transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para amortizar dívidas, 

vencidas ou vincendas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 
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I – nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente federativo que 

figure como devedor na sentença de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

II – nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III – nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

IV – nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou de desvio 

de recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

I – nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais antigas; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II – nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela devida, 

mantida a duração original do respectivo contrato ou parcelamento. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

[...] 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

SEÇÃO VI 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

[...] 
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Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I – definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I; 

II – estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente 

sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o 

equilíbrio socioeconômico entre Estados e entre Municípios; 

III – dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da 

liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes 

aos fundos de participação a que alude o inciso II. 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o último 

dia do mês subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 

arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar 

e a expressão numérica dos critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e por 

Município; os dos Estados, por Município. 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I 

NORMAS GERAIS 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

I – finanças públicas; 

II – dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo Poder Público; 

III – concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV – emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V – fiscalização das instituições financeiras; 
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V – fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI – operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

VII – compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional. 

VIII – sustentabilidade da dívida, especificando: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

a) indicadores de sua apuração; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em 

legislação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo pode 

autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme periodicidade, formato 

e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, de forma a garantir 

a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão 

ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

[...] 
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Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem conduzir suas 

políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma da 

lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir a 

compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

[...] 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta 

ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 

feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020) 

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 

de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses 

de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 

fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I – redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II – exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um 

dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 

da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 

correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

[...] 
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CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, 

à previdência e à assistência social. 

[...] 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde 

e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam 

os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

[...] 

ADCT 

[...] 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo 

Federal, o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei 

complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos 

de subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, 

habitação, educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante 

interesse social voltados para melhoria da qualidade de vida. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000) (Vide Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) (Vide 

Emenda Constitucional nº 67, de 2010) 
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Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de 

Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos 

termos da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

1.1.4 Normas Constitucionais com Efeito Indireto no Impacto das Finanças 

Públicas 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

XXII – é garantido o direito de propriedade; 

[...] 

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

[...] 

LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

[...] 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes 

do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte. 

[...] 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc31.htm#art1
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 

na forma desta Constituição. 

Art. 6 o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 26, de 2000) 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010) 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma 

renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 114, de 2021) 

[...] 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, 

nos termos desta Constituição. 

[...] 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

[...] 

III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

[...] 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: 

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019) 

II – orçamento; 

III – juntas comerciais; 

IV – custas dos serviços forenses; 

[...] 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; (Vide ADPF 672) 

[...] 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
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  Texto para Discussão no 19 

79 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

[...] 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição. 

[...] 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 

mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que 

a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 

do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

[...] 

VII – o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 

montante de cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

[...] 

XI – organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

(Renumerado do inciso IX, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
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XII – cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 

(Renumerado do inciso X, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII – iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade 

ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

(Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

[...] 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (Vide ADPF 672) 

III – instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, 

sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 

em lei; 

[...] 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

Municipal, na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais 

de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 

Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve 

anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de 

qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 
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CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SEÇÃO I 

DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, 

votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da 

Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição. 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios. 

[...] 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias 

civil e militar e do corpo de bombeiros militar. 

[...] 

SEÇÃO II 

DOS TERRITÓRIOS 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios. 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no que 

couber, o disposto no Capítulo IV deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, com 

parecer prévio do Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador 

nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda 

instância, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá 

sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 
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CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

[...] 

V – reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo 

motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, 

dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI – prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 

VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida 

a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. (Incluída 

pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida 

a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações 

e serviços públicos de saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando: 

I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida 

fundada; 

II – não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art1
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III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 

desenvolvimento do ensino; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV – o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância 

de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 

ordem ou de decisão judicial. 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I – no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 

coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for 

exercida contra o Poder Judiciário; 

II – no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo 

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III – de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-

Geral da República, na hipótese do art. 34, VII; 

III – de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-

Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei 

federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

IV – de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representação do Procurador-

Geral da República, no caso de recusa à execução de lei federal. (Revogado pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de 

execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do 

Congresso Nacional ou da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro 

horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembleia Legislativa, far-

se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art9


  Texto para Discussão no 19 

84 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembleia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes 

voltarão, salvo impedimento legal. 

[...] 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

[...] 

SUBSEÇÃO II 

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

[...] 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I – a forma federativa de Estado; 

II – o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III – a separação dos Poderes; 

IV – os direitos e garantias individuais. 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc80.htm#art1
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Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

[...] 

II – disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica 

ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

[...] 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

[...] 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

II – que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 

ativo financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

[...] 
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde 

a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, 

por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

[...] 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto 

no art. 166, § 3º e § 4º; 

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

[...] 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá 

solicitar a delegação ao Congresso Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso 

Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, 

a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre: 

[...] 

III – planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

[...] 
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CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

[...] 

II – exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração 

federal; 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração federal, na forma da 

lei; 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento 

de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

[...] 

VIII – celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX – decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X – decretar e executar a intervenção federal; 
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[...] 

XIV – nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral 

da República, o presidente e os diretores do banco central e outros servidores, quando 

determinado em lei; 

XV – nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da 

União; 

[...] 

XXIII – enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV – prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a 

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 

XXV – prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei; 

XXVI – editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62; 

XXVII – exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 

XXVIII – propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade pública 

de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 

Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas 

nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral 

da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas 

respectivas delegações. 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem 

contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

[...] 
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V – a probidade na administração; 

VI – a lei orçamentária; 

[...] 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas 

de processo e julgamento. 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 

conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete: 

I – no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 

II – no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os 

valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 

estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004)   

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)   
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§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de 

despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de 

créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004)   

[...] 

SEÇÃO II 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 

I – processar e julgar, originariamente: 

[...] 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou 

entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

[...] 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros com 

mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo:  

[...] 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder 

Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

[...] 

SEÇÃO III 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I – processar e julgar, originariamente: 
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[...] 

§ 1º Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 

[...] 

II – o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 

administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 

central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

SEÇÃO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES FEDERAIS 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

[...] 

III – as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional; 

[...] 

VI – os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra 

o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; 

[...] 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
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SEÇÃO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. 

[...] 

§ 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 

observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 

cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas e de provas e 

títulos; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 

observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 

cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização 

e funcionamento. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro 

do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo 

com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de 

despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de 

créditos suplementares ou especiais. 

[...] 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze membros 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, 

sendo:  

[...] 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres 

funcionais de seus membros, cabendo lhe: 

SEÇÃO IV 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na 

forma do art. 5º, LXXIV.) 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, 

em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 

integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal . (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

[...] 
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§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 

na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

[...] 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I – soberania nacional; 

II – propriedade privada; 

III – função social da propriedade; 

IV – livre concorrência; 

V – defesa do consumidor; 

VI – defesa do meio ambiente; 

VI – defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII – redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII – busca do pleno emprego; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc74.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1


  Texto para Discussão no 19 

95 

IX – tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno 

porte. 

IX – tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

Art. 171. São consideradas: (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

I – empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e 

administração no País; (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

II – empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle efetivo esteja em caráter 

permanente sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e 

residentes no País ou de entidades de direito público interno, entendendo-se por controle 

efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de fato 

e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades. (Revogado pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 1º - A lei poderá, em relação à empresa brasileira de capital nacional: (Revogado pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

I – conceder proteção e benefícios especiais temporários para desenvolver atividades 

consideradas estratégicas para a defesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento 

do País; (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

II – estabelecer, sempre que considerar um setor imprescindível ao desenvolvimento 

tecnológico nacional, entre outras condições e requisitos: (Revogado pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 
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a) a exigência de que o controle referido no inciso II do “caput” se estenda às atividades 

tecnológicas da empresa, assim entendido o exercício, de fato e de direito, do poder 

decisório para desenvolver ou absorver tecnologia; (Revogado pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

b) percentuais de participação, no capital, de pessoas físicas domiciliadas e residentes no 

País ou entidades de direito público interno. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, 

de 1995) 

§ 2º - Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento preferencial, nos 

termos da lei, à empresa brasileira de capital nacional. (Revogado pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital 

estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1º A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem 

atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia 

mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos 

direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a 

participação de acionistas minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. 

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade. 

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 

estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular. 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, 

na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. (Vide Lei nº 13.874, 

de 2019) 

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional 

equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento. 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo. 

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando 

em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. 
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§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização 

ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas 

áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma 

da lei. 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II – os direitos dos usuários; 

III – política tarifária; 

IV – a obrigação de manter serviço adequado. 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 

energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração 

ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do 

produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se 

refere o “caput” deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa brasileira de capital 

nacional, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas 

atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se 

refere o “caput” deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as 

leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que 

estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa 

de fronteira ou terras indígenas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
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§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma 

e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e 

concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia 

renovável de capacidade reduzida. 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos; (Vide Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II – a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III – a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV – o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos 

de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo 

bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V – a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

V – a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos 

radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob 

regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta 

Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e resultados decorrentes das 

atividades nele mencionadas, sendo vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de 

participação, em espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo ou gás natural, 

ressalvado o disposto no art. 20, § 1º. 
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§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas 

em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) (Vide Emenda 

Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 

nacional. 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, 

de 1995) (Vide Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

I – a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II – as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

III – a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 

nacional. (Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às 

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I – a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001) 

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto 

no art. 150,III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II – os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 
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a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e 

seus derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do 

gás; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infraestrutura de transportes. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 178. A lei disporá sobre: 

I – a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre; 

II – a predominância dos armadores nacionais e navios de bandeira e registros brasileiros 

e do país exportador ou importador; 

III – o transporte de granéis; 

IV – a utilização de embarcações de pesca e outras. 

§ 1º A ordenação do transporte internacional cumprirá os acordos firmados pela União, 

atendido o princípio da reciprocidade 

§ 2º Serão brasileiros os armadores, os proprietários, os comandantes e dois terços, pelo 

menos, dos tripulantes de embarcações nacionais 

§ 3º A navegação de cabotagem e a interior são privativas de embarcações nacionais, 

salvo caso de necessidade pública, segundo dispuser a lei. 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados 

pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições em 

que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos 

por embarcações estrangeiras. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 
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Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento 

jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução 

destas por meio de lei. 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza 

comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder competente. 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

Regulamento 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, 

o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei. 

[...] 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, assim 

como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

[...] 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, será 

regulado em lei complementar, que disporá, inclusive, sobre: 
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I – a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, assegurado às 

instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os instrumentos do mercado 

financeiro bancário, sendo vedada a essas instituições a participação em atividades não 

previstas na autorização de que trata este inciso; 

II – autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, previdência e 

capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador e do órgão oficial ressegurador; 

II – autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência 

e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 13, de 1996) 

III – as condições para a participação do capital estrangeiro nas instituições a que se 

referem os incisos anteriores, tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 

b) os acordos internacionais 

IV – a organização, o funcionamento e as atribuições do banco central e demais 

instituições financeiras públicas e privadas; 

V – os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco central e demais 

instituições financeiras, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo; 

VI – a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia popular, 

garantindo créditos, aplicações e depósitos até determinado valor, vedada a participação 

de recursos da União; 

VII – os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com renda inferior 

à média nacional para outras de maior desenvolvimento; 

VIII – o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para que possam ter 

condições de operacionalidade e estruturação próprias das instituições financeiras. 

§ 1º A autorização a que se referem os incisos I e II será inegociável e intransferível, 

permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica titular, e concedida sem ônus, na 

forma da lei do sistema financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos diretores tenham 
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capacidade técnica e reputação ilibada, e que comprove capacidade econômica 

compatível com o empreendimento. 

§ 2º Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de caráter regional, de 

responsabilidade da União, serão depositados em suas instituições regionais de crédito e 

por elas aplicados. 

§ 3º As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações 

direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a 

doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada como crime de 

usura, punido, em todas as suas modalidades, nos termos que a lei determinar. 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas 

as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003)  

(Vide Lei nº 8.392, de 1991) 

I – (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II – (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III – (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV – (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V – (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI – (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII – (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII – (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1° (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2° (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
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§ 3° (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-

estar e a justiça sociais. 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, 

assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de 

monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, 

à previdência e à assistência social. 

[...] 

VI – diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis 

específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, 

previdência e assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I – dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 
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I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II – dos trabalhadores; 

II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas 

alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV – do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade 

social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em 

vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

[...] 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão 

da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 
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§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 

modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, “b”. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção 

e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem 

como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 

aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou 

bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização 

intensiva de mão-de-obra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão 

de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo 

também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas 
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“b” e “c” do inciso I do caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

[...] 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses 

e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou 

parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  

(Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

[...]  

SEÇÃO II 

DA SAÚDE 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes: (Vide ADPF 672) 

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em 

ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 

percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, não 

podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 

que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, 

e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos 

a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea 

b e § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) Regulamento 

I – os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 

federal, estadual, distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

IV – (revogado) . (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 
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[...] 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 

agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de 

inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 2022) 

[...] 

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como 

aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por 

cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos 

salariais de que trata o § 12 deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 

2022) 

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira 

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades 

filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no 

mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o 

cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo serão consignados no 

orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 127, de 2022) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

[...] 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos. 
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SEÇÃO IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com 

recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I – descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à 

esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual 

e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação 

das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de 

apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I – despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19.12.2003) 

II – serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou 

ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 

transferir. 
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§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, serão considerados 

os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do 

art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 

208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que 

dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e 

dependentes. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006)  (Vide Decreto nº 6.003, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para 

pagamento de aposentadorias e de pensões. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 
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§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 

percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo 

que resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 

como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, 

em aplicações equivalentes às anteriormente praticadas. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas 

com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos 

a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento 

do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas 

as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Regulamento 

I – a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados 

e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II – os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte 

por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso 

II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e “b” 

do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

III – os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre cada 

Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta 
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Constituição, observadas as ponderações referidas na alínea “a” do inciso X do caput e 

no § 2º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IV – a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

V – a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por 

cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 

seguinte forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre 

que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede 

pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno 

(VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 

cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem 

evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem 

com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação 

básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VI – o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste artigo, 

com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 

outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 

consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VII – os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão aplicados 

pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
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VIII – a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos 

no inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IX – o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos referidos 

nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 

competente importará em crime de responsabilidade; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

X – a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 

e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020) 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a distribuição 

proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por 

aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 

observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do VAAT 

referido no inciso VI do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do inciso V do caput deste 

artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e social 

dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, 

a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 

admitida sua integração aos conselhos de educação; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 
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e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos efeitos 

redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do atendimento; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XI – proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I 

do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput 

deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea “b” do inciso V do caput 

deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XII – lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais 

do magistério da educação básica pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 

XIII – a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição para 

a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 

vedada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá considerar, 

além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

I – receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção e 

ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput 

deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II – cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º 

do art. 212 desta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III – complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios 

nos termos da alínea “a” do inciso V do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso X do caput deste artigo, a lei 

definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
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tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) dos 

recursos globais a que se refere a alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos 

da lei”. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

SEÇÃO II 

DA CULTURA 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 

nos quais se incluem: 

[...] 

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento 

à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I – despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19.12.2003) 

II – serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou 

ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 
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Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 

capacitação tecnológicas. 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a 

capacitação científica e tecnológica e a inovação. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista 

o bem público e o progresso das ciências. 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, 

tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

[...] 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 

tecnológica. 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

[...] 

VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis destinados ao consumo 

final, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente 

sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a 

estes, especialmente em relação às contribuições de que tratam a alínea “b” do inciso I e 

o inciso IV do caput do art. 195 e o art. 239 e ao imposto a que se refere o inciso II do 

caput do art. 155 desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 

2022) 
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CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 

e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada 

Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

[...] 

§ 1º - O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do 

adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, 

mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I – aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores 

de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente 

portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
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facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho 

e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação 

de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Redação dada Pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da criação 

de Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e 

amortizações da dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta. 

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as seguintes 

normas básicas: 

[...] 

XI – as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinquenta por cento 

da receita do Estado. 

[...] 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos 

interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970 , e para o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 

3 de dezembro de 1970 , passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata 

o § 3º deste artigo. (Regulamento) 
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Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 

3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da 

previdência social e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º Dos recursos mencionados no “caput” deste artigo, pelo menos quarenta por cento 

serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor. 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) serão 

destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por meio 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 

remuneração que preservem o seu valor. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio 

de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou 

parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 

transferidos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de 

aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em 

adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de 

contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desses fundos. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 
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Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 

concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua 

arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 

qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

[...] 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 

conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

(Regulamento) (Vide Lei nº 13.311, de 11 de julho de 2016) 

[...] 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização 

em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída 

no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob 

pena, sucessivamente, de: 

I – parcelamento ou edificação compulsórios; 

II – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 

legais. 
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CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

Regulamento 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, 

o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei. 

[...] 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de transferência 

de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I – dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II – dos trabalhadores; 

II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas 

alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV – do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

[...] 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 

modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, “b”. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção 

e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem 

como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 

aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou 

bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização 

intensiva de mão-de-obra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão 

de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo 

também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas 

“b” e “c” do inciso I do caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

[...] 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam 

os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses 

e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou 

parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  

(Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

[...] 

VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis destinados ao consumo 

final, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente 

sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a 

estes, especialmente em relação às contribuições de que tratam a alínea “b” do inciso I e 

o inciso IV do caput do art. 195 e o art. 239 e ao imposto a que se refere o inciso II do 

caput do art. 155 desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 

2022) 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970 , e para o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 

3 de dezembro de 1970 , passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata 

o § 3º deste artigo. (Regulamento) 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 

3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da 

previdência social e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º Dos recursos mencionados no “caput” deste artigo, pelo menos quarenta por cento 

serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor. 
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§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) serão 

destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por meio 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 

remuneração que preservem o seu valor. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

1.1.5 Normas Constitucionais de Direito Tributário 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

[...] 

IV – a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 

será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

[...] 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: 

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019) 

II – orçamento; 

III – juntas comerciais; 

IV – custas dos serviços forenses; 

[...] 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; (Vide ADPF 672) 

[...] 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

[...] 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

[...] 

III – instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, 

sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 

em lei; 

[...] 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos 

terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, 

de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.  

[...] 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 

igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133) (Vide ADIN 3143) (Vide 

ADIN 3184) 

[...] 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 

exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre: 

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
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[...] 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

[...] 

XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua 

estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

[...] 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

[...] 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I – a forma federativa de Estado; 

II – o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III – a separação dos Poderes; 

IV – os direitos e garantias individuais. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

[...] 

II – disponham sobre: 

[...] 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

[...] 

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

[...] 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos: 

I – impostos; 

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

postos a sua disposição; 

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 

direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I – dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios; 

II – regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III – estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas; 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e 

da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir 

um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

I – será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 
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II – poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III – o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 

condicionamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV – a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 

federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o 

objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais. 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios: 

I – para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra 

externa ou sua iminência; 

II – no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, 

observado o disposto no art. 150, III, “b”. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será 

vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção 

no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 

e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições 

a que alude o dispositivo. 
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada 

de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e 

assistência social. (Parágrafo Renumerado pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de 

seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata 

o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 

cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

(Vide ADIN 3133) 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei, 

contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos 

servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas 

progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de 

aposentadoria e de pensões. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

(Vigência) 

§ 1º-A. Quando houver déficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 

pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões 

que supere o salário-mínimo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

(Vigência) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar o 

déficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da 

União, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vigência) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 

simultaneamente com outras medidas para equacionamento do déficit e vigorará por 

período determinado, contado da data de sua instituição. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) (Vigência) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 

deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

II – poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 

derivados e álcool combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no 

caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a 

pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma 

das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto 

no art. 150, I e III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura 

de consumo de energia elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

SEÇÃO II 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
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II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 

eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 

direitos; 

III – cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou; (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV – utilizar tributo com efeito de confisco; 

V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de 

vias conservadas pelo Poder Público; 

VI – instituir impostos sobre: (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por 

artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os 
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contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 75, de 15.10.2013) 

§ 1º - A vedação do inciso III, “b”, não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, I, 

II, IV e V, e 154, II. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, 

I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º - As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, 

à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 

pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “c”, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das 

entidades nelas mencionadas. 

§ 5º - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º - Qualquer anistia ou remissão, que envolva matéria tributária ou previdenciária, só 

poderá ser concedida através de lei específica, federal, estadual ou municipal. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
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contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 151. É vedado à União: 

I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique 

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes regiões do País; 

II – tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III – instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios. 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua 

procedência ou destino. 

SEÇÃO III 

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I – importação de produtos estrangeiros; 

II – exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III – renda e proventos de qualquer natureza; 

IV – produtos industrializados; 

V – operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
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VI – propriedade territorial rural; 

VII – grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos 

em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I – será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, 

na forma da lei; 

II – não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, a pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda 

total seja constituída, exclusivamente, de rendimentos do trabalho. (Revogado pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I – será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II – será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 

montante cobrado nas anteriores; 

III – não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV – terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 

imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular 

a manutenção de propriedades improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebas rurais, 

definidas em lei, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que não possua 

outro imóvel. 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do capu t: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1


  Texto para Discussão no 19 

139 

I – será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção 

de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

II – não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 

proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19.12.2003) 

III – será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, 

desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) (Regulamento) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do “caput” deste 

artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada 

a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

I – trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 

II – setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I – mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam 

não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição; 

II – na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos 

ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, 

cessadas as causas de sua criação. 

SEÇÃO IV 

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir: 

I – impostos sobre: 
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a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

c) propriedade de veículos automotores 

II – adicional de até cinco por cento do que for pago à União por pessoas físicas ou 

jurídicas domiciliadas nos respectivos territórios, a título do imposto previsto no art. 153, 

III, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital. 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I – transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II – operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

III – propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I, a 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

I – relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do 

bem, ou ao Distrito Federal; 

II – relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar 

o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III – terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 
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b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior; 

IV – terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

V – não incidirá sobre as doações destinadas, no âmbito do Poder Executivo da União, a 

projetos socioambientais ou destinados a mitigar os efeitos das mudanças climáticas e às 

instituições federais de ensino. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 2º O imposto previsto no inciso I, b, atenderá ao seguinte: 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

I – será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II – a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou 

prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III – poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços; 

IV – resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um 

terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V – é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa 

de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que 

envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros; 
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VI – salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do 

disposto no inciso XII, “g”, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais; 

VII – em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 

final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VII – nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)  (Produção de efeito) 

a) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

VIII – na hipótese da alínea “a” do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual; 

VIII – a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)  (Produção de efeito) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 
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IX – incidirá também: 

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem 

destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado 

no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o estabelecimento 

destinatário da mercadoria ou do serviço; 

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou 

jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem 

ou serviço; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços 

não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X – não incidirá: 

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, excluídos os semi-

elaborados definidos em lei complementar; 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 
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XI – não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 

industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos; 

XII – cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local 

das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros 

produtos além dos mencionados no inciso X, “a”; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única 

vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) (Vide Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na 

importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso I, b, do “caput” deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica, 

combustíveis líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do País. 
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§ 3° À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, 

I e II, nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, 

I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

I – nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto 

caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001) 

II – nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 

lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 

repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

III – nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 

combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001) 

IV – as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo 

sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em 

uma venda em condições de livre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 

III, b. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração 

e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

I – terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II – poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

SEÇÃO V 

DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I – propriedade predial e territorial urbana; 

II – transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição; 

III – vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel; 

III – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 

complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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IV – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, I, b, definidos em lei 

complementar. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos de lei municipal, 

de forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade. 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, 

o imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos de 

qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea 

“b” do inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem 

imóvel. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 116, de 2022) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I – não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 

pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou 

direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II – compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º O imposto previsto no inciso III, não exclui a incidência do imposto estadual previsto 

no art. 155, I, b, sobre a mesma operação. 

§ 3.º Em relação ao imposto previsto no inciso III, cabe à lei complementar: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 
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I – fixar as suas alíquotas máximas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I – fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

II – excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 

concedidos e revogados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 4º Cabe à lei complementar: (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I – fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos incisos III e IV; (Revogado 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II – excluir da incidência do imposto previsto no inciso IV exportações de serviços para 

o exterior. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

1.1.6 ADCT: Normas que Versem sobre Finanças Públicas 

[...] 

Art. 16. Até que se efetive o disposto no art. 32, § 2º, da Constituição, caberá ao Presidente 

da República, com a aprovação do Senado Federal, indicar o Governador e o Vice-

Governador do Distrito Federal. 

§ 1º A competência da Câmara Legislativa do Distrito Federal, até que se instale, será 

exercida pelo Senado Federal. 

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 

Distrito Federal, enquanto não for instalada a Câmara Legislativa, será exercida pelo 

Senado Federal, mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal, observado o disposto no art. 72 da Constituição. 

[...] 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
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Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da 

Constituição3, sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que 

atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência assinalada pela 

Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à: 

I – ação normativa; 

II – alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie. 

§ 1º Os decretos-lei em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até 

a promulgação da Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma: 

I – se editados até 2 de setembro de 1988, serão apreciados pelo Congresso Nacional no 

prazo de até cento e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição, não computado 

o recesso parlamentar; 

II – decorrido o prazo definido no inciso anterior, e não havendo apreciação, os decretos-

lei ali mencionados serão considerados rejeitados; 

III – nas hipóteses definidas nos incisos I e II, terão plena validade os atos praticados na 

vigência dos respectivos decretos-lei, podendo o Congresso Nacional, se necessário, 

legislar sobre os efeitos deles remanescentes. 

§ 2º Os decretos-lei editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição 

serão convertidos, nesta data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras 

estabelecidas no art. 62, parágrafo único. 

Art. 26. No prazo de um ano a contar da promulgação da Constituição, o Congresso 

Nacional promoverá, através de Comissão mista, exame analítico e pericial dos atos e 

fatos geradores do endividamento externo brasileiro. 

§ 1º A Comissão terá a força legal de Comissão parlamentar de inquérito para os fins de 

requisição e convocação, e atuará com o auxílio do Tribunal de Contas da União. 

                                                 

3 Poderes normativos do CMN. 
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§ 2º Apurada irregularidade, o Congresso Nacional proporá ao Poder Executivo a 

declaração de nulidade do ato e encaminhará o processo ao Ministério Público Federal, 

que formalizará, no prazo de sessenta dias, a ação cabível. 

Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor dos precatórios judiciais 

pendentes de pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o 

remanescente de juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com 

atualização, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a 

partir de 1º de julho de 1989, por decisão editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta 

dias da promulgação da Constituição. (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para o cumprimento do disposto neste 

artigo, emitir, em cada ano, no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública não 

computáveis para efeito do limite global de endividamento. 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto 

mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição 

de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores. 

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os arts. 148, 149, 150, 154, I, 

156, III, e 159, I, “c”, revogadas as disposições em contrário da Constituição de 1967 e 

das Emendas que a modificaram, especialmente de seu art. 25, III. 

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de Participação 

dos Municípios obedecerão às seguintes determinações: 

I – a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, de 

dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos 

impostos referidos no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada 

em vigor da lei complementar a que se refere o art. 161, II; 

II – o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal será 

acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 1990, 

inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o 

percentual estabelecido no art. 159, I, “a”; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art5
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III – o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 1989, 

inclusive, será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até 

atingir o estabelecido no art. 159, I, “b”. 

§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela previsto. 

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir da 

entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição. 

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da legislação 

anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §3º e § 4º. 

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, “b”, não se aplica aos 

impostos de que tratam os arts. 155, I, “a” e “b”, e 156, II e III, que podem ser cobrados 

trinta dias após a publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado. 

§ 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do imposto 

municipal sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a três 

por cento. 

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não for 

editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, 

“b”, os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular 

provisoriamente a matéria. 

§ 9º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas distribuidoras de 

energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, serão as 

responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que 

destinado a outra unidade da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde a produção 

ou importação até a última operação, calculado o imposto sobre o preço então praticado 

na operação final e assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, 

conforme o local onde deva ocorrer essa operação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp24.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp24.htm
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§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, “c”, cuja promulgação se 

fará até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos previstos naquele 

dispositivo da seguinte maneira: 

I – seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.; 

II – um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A.; 

III – seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil S.A. 

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste, para 

dar cumprimento, na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, “c”, e 192, § 2º, 

da Constituição. 

§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo 

compulsório instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), 

pela Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com as alterações posteriores. 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no prazo de até 

dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão 

proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87. 

§ 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas totais 

as relativas: 

I – aos projetos considerados prioritários no plano plurianual; 

II – à segurança e defesa nacional; 

III – à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal; 

IV – ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder Judiciário; 

V – ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal. 

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, I e II, 

serão obedecidas as seguintes normas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4156.htm
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I – o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro 

do mandato presidencial subsequente, será encaminhado até quatro meses antes do 

encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento da sessão legislativa; 

II – o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e meio 

antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 

III – o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes do 

encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 

sessão legislativa. 

Art. 36. Os fundos existentes na data da promulgação da Constituição, excetuados os 

resultantes de isenções fiscais que passem a integrar patrimônio privado e os que 

interessem à defesa nacional, extinguir-se-ão, se não forem ratificados pelo Congresso 

Nacional no prazo de dois anos. (Vide Decreto Legislativo nº 66, de 1990) 

Art. 37. A adaptação ao que estabelece o art. 167, III, deverá processar-se no prazo de 

cinco anos, reduzindo-se o excesso à base de, pelo menos, um quinto por ano. 

Art. 38. Até a promulgação da lei complementar referida no art. 169, a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios não poderão despender com pessoal mais do que 

sessenta e cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, quando a 

respectiva despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, deverão retornar 

àquele limite, reduzindo o percentual excedente à razão de um quinto por ano. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, quando a respectiva despesa 

de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, deverão retornar àquele limite, 

reduzindo o percentual excedente à razão de um quinto por ano. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 127, de 2022) 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/DLG/DLG66-90.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc127.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc127.htm#art2
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§ 2º As despesas com pessoal resultantes do cumprimento do disposto nos §§ 12, 13, 14 

e 15 do art. 198 da Constituição Federal serão contabilizadas, para fins dos limites de que 

trata o art. 169 da Constituição Federal, da seguinte forma: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 127, de 2022) 

I – até o fim do exercício financeiro subsequente ao da publicação deste dispositivo, não 

serão contabilizadas para esses limites; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 

2022) 

II – no segundo exercício financeiro subsequente ao da publicação deste dispositivo, serão 

deduzidas em 90% (noventa por cento) do seu valor; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 127, de 2022) 

III – entre o terceiro e o décimo segundo exercício financeiro subsequente ao da 

publicação deste dispositivo, a dedução de que trata o inciso II deste parágrafo será 

reduzida anualmente na proporção de 10% (dez por cento) de seu valor. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 127, de 2022) 

Art. 39. Para efeito do cumprimento das disposições constitucionais que impliquem 

variações de despesas e receitas da União, após a promulgação da Constituição, o Poder 

Executivo deverá elaborar e o Poder Legislativo apreciar projeto de revisão da lei 

orçamentária referente ao exercício financeiro de 1989. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional deverá votar no prazo de doze meses a lei 

complementar prevista no art. 161, II. 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de 

comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco 

anos, a partir da promulgação da Constituição. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 

disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 

Manaus. 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, 

propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc127.htm#art2
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§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da 

Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei. 

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela data, 

em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo. 

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos do art. 

23, § 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda Constitucional nº 1, de 17 

de outubro de 1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste 

artigo. 

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará, dos recursos destinados à irrigação: 

Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União aplicará, dos recursos destinados à 

irrigação: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 43, de 15.4.2004) 

I – vinte por cento na Região Centro-Oeste; 

II – cinquenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no semi-árido. 

Art. 42. Durante 40 (quarenta) anos, a União aplicará dos recursos destinados à irrigação: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 89, de 2015) 

I – 20% (vinte por cento) na Região Centro-Oeste; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 89, de 2015) 

II – 50% (cinquenta por cento) na Região Nordeste, preferencialmente no Semiárido. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 89, de 2015) 

Parágrafo único. Dos percentuais previstos nos incisos I e II do caput, no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) serão destinados a projetos de irrigação que beneficiem agricultores 

familiares que atendam aos requisitos previstos em legislação específica. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 89, de 2015) 

Art. 46. São sujeitos à correção monetária desde o vencimento, até seu efetivo pagamento, 

sem interrupção ou suspensão, os créditos junto a entidades submetidas aos regimes de 

intervenção ou liquidação extrajudicial, mesmo quando esses regimes sejam convertidos 

em falência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao67.htm#art23%C2%A76
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também: 

I – às operações realizadas posteriormente à decretação dos regimes referidos no “caput” 

deste artigo; 

II – às operações de empréstimo, financiamento, refinanciamento, assistência financeira 

de liquidez, cessão ou sub-rogação de créditos ou cédulas hipotecárias, efetivação de 

garantia de depósitos do público ou de compra de obrigações passivas, inclusive as 

realizadas com recursos de fundos que tenham essas destinações; 

III – aos créditos anteriores à promulgação da Constituição; 

IV – aos créditos das entidades da administração pública anteriores à promulgação da 

Constituição, não liquidados até 1 de janeiro de 1988. 

Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive suas renegociações e composições 

posteriores, ainda que ajuizados, decorrentes de quaisquer empréstimos concedidos por 

bancos e por instituições financeiras, não existirá correção monetária desde que o 

empréstimo tenha sido concedido: 

I – aos micro e pequenos empresários ou seus estabelecimentos no período de 28 de 

fevereiro de 1986 a 28 de fevereiro de 1987; 

II – ao mini, pequenos e médios produtores rurais no período de 28 de fevereiro de 1986 

a 31 de dezembro de 1987, desde que relativos a crédito rural. 

§ 1º Consideram-se, para efeito deste artigo, microempresas as pessoas jurídicas e as 

firmas individuais com receitas anuais de até dez mil Obrigações do Tesouro Nacional, e 

pequenas empresas as pessoas jurídicas e as firmas individuais com receita anual de até 

vinte e cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional. 

§ 2º A classificação de mini, pequeno e médio produtor rural será feita obedecendo-se às 

normas de crédito rural vigentes à época do contrato. 

§ 3º A isenção da correção monetária a que se refere este artigo só será concedida nos 

seguintes casos: 

I – se a liquidação do débito inicial, acrescido de juros legais e taxas judiciais, vier a ser 

efetivada no prazo de noventa dias, a contar da data da promulgação da Constituição; 
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II – se a aplicação dos recursos não contrariar a finalidade do financiamento, cabendo o 

ônus da prova à instituição credora; 

III – se não for demonstrado pela instituição credora que o mutuário dispõe de meios para 

o pagamento de seu débito, excluído desta demonstração seu estabelecimento, a casa de 

moradia e os instrumentos de trabalho e produção; 

IV – se o financiamento inicial não ultrapassar o limite de cinco mil Obrigações do 

Tesouro Nacional; 

V – se o beneficiário não for proprietário de mais de cinco módulos rurais. 

§ 4º Os benefícios de que trata este artigo não se estendem aos débitos já quitados e aos 

devedores que sejam constituintes. 

§ 5º No caso de operações com prazos de vencimento posteriores à data- limite de 

liquidação da dívida, havendo interesse do mutuário, os bancos e as instituições 

financeiras promoverão, por instrumento próprio, alteração nas condições contratuais 

originais de forma a ajustá-las ao presente benefício. 

§ 6º A concessão do presente benefício por bancos comerciais privados em nenhuma 

hipótese acarretará ônus para o Poder Público, ainda que através de refinanciamento e 

repasse de recursos pelo banco central. 

§ 7º No caso de repasse a agentes financeiros oficiais ou cooperativas de crédito, o ônus 

recairá sobre a fonte de recursos originária. 

Art. 52. Até que sejam fixadas as condições a que se refere o art. 192, III, são vedados: 

Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, são vedados: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I – a instalação, no País, de novas agências de instituições financeiras domiciliadas no 

exterior; 

II – o aumento do percentual de participação, no capital de instituições financeiras com 

sede no País, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc40.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc40.htm#art3


  Texto para Discussão no 19 

158 

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica às autorizações 

resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do Governo 

brasileiro. 

Art. 55. Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamentárias, trinta por cento, no 

mínimo, do orçamento da seguridade social, excluído o seguro-desemprego, serão 

destinados ao setor de saúde. 

Art. 56. Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, a arrecadação decorrente de, no mínimo, 

cinco dos seis décimos percentuais correspondentes à alíquota da contribuição de que 

trata o Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, alterada pelo Decreto-Lei nº 2.049, 

de 1º de agosto de 1983, pelo Decreto nº 91.236, de 8 de maio de 1985, e pela Lei nº 7.611, 

de 8 de julho de 1987, passa a integrar a receita da seguridade social, ressalvados, 

exclusivamente no exercício de 1988, os compromissos assumidos com programas e 

projetos em andamento. 

Art. 57. Os débitos dos Estados e dos Municípios relativos às contribuições 

previdenciárias até 30 de junho de 1988 serão liquidados, com correção monetária, em 

cento e vinte parcelas mensais, dispensados os juros e multas sobre eles incidentes, desde 

que os devedores requeiram o parcelamento e iniciem seu pagamento no prazo de cento 

e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição. 

§ 1º O montante a ser pago em cada um dos dois primeiros anos não será inferior a cinco 

por cento do total do débito consolidado e atualizado, sendo o restante dividido em 

parcelas mensais de igual valor. 

§ 2º A liquidação poderá incluir pagamentos na forma de cessão de bens e prestação de 

serviços, nos termos da Lei nº 7.578, de 23 de dezembro de 198 6. 

§ 3º Em garantia do cumprimento do parcelamento, os Estados e os Municípios 

consignarão, anualmente, nos respectivos orçamentos as dotações necessárias ao 

pagamento de seus débitos. 

§ 4º Descumprida qualquer das condições estabelecidas para concessão do parcelamento, 

o débito será considerado vencido em sua totalidade, sobre ele incidindo juros de mora; 

nesta hipótese, parcela dos recursos correspondentes aos Fundos de Participação, 
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destinada aos Estados e Municípios devedores, será bloqueada e repassada à previdência 

social para pagamento de seus débitos. 

Art. 59. Os projetos de lei relativos à organização da seguridade social e aos planos de 

custeio e de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação 

da Constituição ao Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-los. 

Parágrafo único. Aprovados pelo Congresso Nacional, os planos serão implantados 

progressivamente nos dezoito meses seguintes. 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação da Constituição, o Poder Público 

desenvolverá esforços, com a mobilização de todos os setores organizados da sociedade 

e com a aplicação de, pelo menos, cinquenta por cento dos recursos a que se refere o art. 

212 da Constituição, para eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental. 

Parágrafo único. Em igual prazo, as universidades públicas descentralizarão suas 

atividades, de modo a estender suas unidades de ensino superior às cidades de maior 

densidade populacional. 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que 

se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento 

do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento 

e a remuneração condigna do magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 14, de 1996) 

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus Municípios a 

ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no 

art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze por 

cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, 

alíneas “a” e “b”; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado 
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e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de 

ensino fundamental. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre que, 

em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão progressivamente, 

em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor 

por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido 

nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo referido 

no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo 

exercício no magistério. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o 

§ 3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput 

do art. 212 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus 

recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo 

nacional por aluno. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 

educação, respeitadas as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006).  (Vide Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

I – a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados 

e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito 

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
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Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, de natureza contábil; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

II – os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte 

por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do 

caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I 

e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 

Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

III – observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 

da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas 

no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 

e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação 

básica e tipos de estabelecimento de ensino; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006). 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas etapas 

e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, 

bem como as metas do Plano Nacional de Educação; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 
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IV – os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput 

deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

V – a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso 

VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 

212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

VI – até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do caput 

deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do 

caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

VII – a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, 

no mínimo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano de 

vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

VIII – a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida 

no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos 

no inciso VII do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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IX – os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste artigo 

serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de 

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

X – aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Federal; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

XI – o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará 

crime de responsabilidade da autoridade competente; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

XII – proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso 

I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006). 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef, no 

ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação – Fundeb, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no 

ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 
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§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens 

e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano 

e sua totalidade a partir do terceiro ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006). 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do 

caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

I – no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; do 

inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006). 

II – no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 

155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006). 
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§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

Art. 60. A complementação da União referida no inciso IV do caput do art. 212-A da 

Constituição Federal será implementada progressivamente até alcançar a proporção 

estabelecida no inciso V do caput do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos 

seguintes valores mínimos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

I – 12% (doze por cento), no primeiro ano; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020) 

II – 15% (quinze por cento), no segundo ano; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020) 

III – 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

IV – 19% (dezenove por cento), no quarto ano; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

V – 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

VI – 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 1º A parcela da complementação de que trata a alínea “b” do inciso V do caput do art. 

212-A da Constituição Federal observará, no mínimo, os seguintes valores: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

I – 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

II – 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

III – 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro ano; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
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IV – 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

V – 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

VI – 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 2º A parcela da complementação de que trata a alínea “c” do inciso V do caput do art. 

212-A da Constituição Federal observará os seguintes valores: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

I – 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II – 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III – 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

IV – 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 60-A. Os critérios de distribuição da complementação da União e dos fundos a que 

se refere o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição Federal serão revistos em seu 

sexto ano de vigência e, a partir dessa primeira revisão, periodicamente, a cada 10 (dez) 

anos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o Fundo Social de 

Emergência, com o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de 

estabilização econômica, cujos recursos serão aplicados no custeio das ações dos sistemas 

de saúde e educação, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de prestação 

continuada, inclusive liquidação de passivo previdenciário, e outros programas de 

relevante interesse econômico e social. (incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 

nº 1, de 1994) 
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Parágrafo único. Ao Fundo criado por este artigo não se aplica, no exercício financeiro 

de 1994, o disposto na parte final do inciso II do § 9.º do art. 165 da Constituição. 

(incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período 

de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, o Fundo Social de Emergência, com o 

objetivo de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização 

econômica, cujos recursos serão aplicados prioritariamente no custeio das ações dos 

sistemas de saúde e educação, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de 

prestação continuada, inclusive liquidação de passivo previdenciário, e despesas 

orçamentárias associadas a programas de relevante interesse econômico e social. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim nos períodos 

de 01/01/1996 a 30/06/97 e 01/07/97 a 31/12/1999, o Fundo Social de Emergência, com 

o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização 

econômica, cujos recursos serão aplicados prioritariamente no custeio das ações dos 

sistemas de saúde e educação, incluindo a complementação de recursos de que trata o § 3º 

do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, benefícios previdenciários 

e auxílios assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação de passivo 

previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a programas de relevante interesse 

econômico e social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 17, de 1997) (Vide 

Emenda Constitucional nº 17, de 1997) 

§ 1º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto na parte final do inciso II 

do § 9º do art. 165 da Constituição. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 

Constitucional nº 10, de 1996) 

§ 2º O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado Fundo de Estabilização Fiscal 

a partir do início do exercício financeiro de 1996. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 10, de 1996) 
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§ 3º O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução orçamentária, de 

periodicidade bimestral, no qual se discriminarão as fontes e usos do Fundo criado por 

este artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: (Incluído pela Emenda Constitucional 

de Revisão nº 1, de 1994) 

I – o produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 

incidente na fonte sobre pagamentos efetuados, a qualquer título, pela União, inclusive 

suas autarquias e fundações; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 

1994) (Vide Emenda Constitucional nº 17, de 1997) 

II – a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre propriedade territorial rural, 

do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre operações 

de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários, decorrente das 

alterações produzidas pela Medida Provisória nº 419 e pelas Leis nºs 8.847, 8.849 e 8848, 

todas de 28 de janeiro de 1994, estendendo-se a vigência da última delas até 31 de 

dezembro de 1995; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

III – a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da 

contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei 

n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, passa 

a ser de trinta por cento, mantidas as demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro 

de 1988; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

IV – vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos e contribuições da 

União, excetuado o previsto nos incisos I, II e III; (Incluído pela Emenda Constitucional 

de Revisão nº 1, de 1994) 

V – a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar 

n.º 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III 

deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mediante a 

aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento sobre a receita bruta 

operacional, como definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 
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II – a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos 

e valores mobiliários, decorrente das alterações produzidas pela Lei nº 8.894, de 21 de 

junho de 1994, e pelas Leis nºs 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994, e 

modificações posteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

III – a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da 

contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1º do Art. 22 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem 

assim no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por 

cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais normas da Lei nº 7.689, de 

15 de dezembro de 1988; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

IV – vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos e contribuições da 

União, já instituídos ou a serem criados, excetuado o previsto nos incisos I, II e III, 

observado o disposto nos §§ 3º e 4º; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, 

de 1996) 

V – a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar 

nº 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III 

deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim 

no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, mediante a aplicação da 

alíquota de setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, 

sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza; e” (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 

1996) 

V – a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar 

nº 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III 

deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 a 1995, bem assim 

nos períodos de 1ºde janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 1º de julho de 1997 a 31 

de dezembro de 1999, mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por 

cento, sujeita a alteração por lei ordinária posterior, sobre a receita bruta operacional, 

como definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza. 
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 17, de 1997) (Vide Emenda Constitucional 

nº 17, de 1997) 

VI – outras receitas previstas em lei específica. (Incluído pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 1, de 1994) 

§ 1º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do 

primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda. 

(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão previamente deduzidas da 

base de cálculo de qualquer vinculação ou participação constitucional ou legal, não se 

lhes aplicando o disposto nos arts. 158, II, 159, 212 e 239 da Constituição. (Incluído pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da base de cálculo das 

vinculações ou participações constitucionais previstas nos arts. 153, § 5.º, 157, II, 158, II, 

212 e 239 da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 

1994) 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos previstos no art. 159 da 

Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

§ 5º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre propriedade territorial rural e 

do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de 

Emergência, nos termos do inciso II deste artigo, não poderá exceder: (Incluído pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

I – no caso do imposto sobre propriedade territorial rural, a oitenta e seis inteiros e dois 

décimos por cento do total do produto da sua arrecadação; (Incluído pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

II – no caso do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, a cinco inteiros e 

seis décimos por cento do total do produto da sua arrecadação. (Incluído pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 
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§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão previamente deduzidas da 

base de cálculo de qualquer vinculação ou participação constitucional ou legal, não se 

lhes aplicando o disposto nos artigos, 159, 212 e 239 da Constituição. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da base de cálculo das 

vinculações ou participações constitucionais previstas nos artigos 153, § 5º, 157, II, 212 

e 239 da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos previstos nos Artigos 

158, II e 159 da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

§ 5º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, nos termos do inciso II deste artigo, 

não poderá exceder a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do produto da sua 

arrecadação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

Art. 73. Na regulação do Fundo Social de Emergência não poderá ser utilizado o 

instrumento previsto no inciso V do art. 59 da Constituição. (Incluído pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou 

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

§ 1º A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e cinco 

centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou 

parcialmente, nas condições e limites fixados em lei. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 12, de 1996) 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 153, § 5º, e 

154, I, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

§ 3º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será destinado 

integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de 

saúde. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 
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§ 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao disposto 

no art. 195, § 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior a dois anos. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição provisória sobre 

movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira 

de que trata o art. 74, instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, modificada 

pela Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por 

idêntico prazo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 21, de 1999) 

§ 1º Observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal, a alíquota da 

contribuição será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze meses, e de 

trinta centésimos, nos meses subsequentes, facultado ao Poder Executivo reduzi-la total 

ou parcialmente, nos limites aqui definidos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 21, 

de 1999) 

§ 2º O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da alteração da alíquota, nos 

exercícios financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência 

social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 21, de 1999) 

§ 3º É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, cujos recursos serão 

destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante equivalente ao 

produto da arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 1999. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 21, de 1999)  (Vide ADIN nº 2.031-5) 

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2000 a 2003, vinte por 

cento da arrecadação de impostos e contribuições sociais da União, já instituídos ou que 

vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 27, de 2000:) 

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007, vinte por 

cento da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus 

adicionais e respectivos acréscimos legais. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 
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Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2011, 20% 

(vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de 

intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 

referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 56, de 2007) 

§ 1o O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das transferências a 

Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5o; 157, I; l58, I e II; e 

159, I, “a” e “b”, e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das aplicações em 

programas de financiamento ao setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste a que se refere o art. 159, I, “c”, da Constituição. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 27, de 2000:) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das transferências a 

Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 

159, I, a e b; e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das destinações a que se 

refere o art. 159, I, c, da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19.12.2003) 

§ 2o Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a arrecadação da 

contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5o da Constituição. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 27, de 2000:) 

§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 

de que trata o art. 212 da Constituição, o percentual referido no caput deste artigo será de 

12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) no exercício de 2009, 5% (cinco por 

cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 2011. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) 

Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2015, 20% 

(vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de 

intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 

referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 
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Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% 

(trinta por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições sociais, sem prejuízo 

do pagamento das despesas do Regime Geral da Previdência Social, às contribuições de 

intervenção no domínio econômico e às taxas, já instituídas ou que vierem a ser criadas 

até a referida data. (Redação dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016) 

Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2024, 30% 

(trinta por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições sociais, sem prejuízo 

do pagamento das despesas do Regime Geral de Previdência Social, às contribuições de 

intervenção no domínio econômico e às taxas, já instituídas ou que vierem a ser criadas 

até a referida data. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados, 

Distrito Federal e Municípios, na forma do § 5º do art. 153, do inciso I do art. 157, dos 

incisos I e II do art. 158 e das alíneas a , b e d do inciso I e do inciso II do art. 159 da 

Constituição Federal, nem a base de cálculo das destinações a que se refere a alínea c do 

inciso I do art. 159 da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 68, de 2011). 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016) Produção de 

efeitos 

§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da contribuição social 

do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal . (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 

§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 

de que trata o art. 212 da Constituição Federal, o percentual referido no caput será nulo. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)  Produção 

de efeitos 

§ 4º A desvinculação de que trata o caput não se aplica às receitas das contribuições 

sociais destinadas ao custeio da seguridade social. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 
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Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 

30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal relativas a impostos, 

taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus 

adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes. (Incluído dada pela 

Emenda constitucional nº 93, de 2016) Produção de efeitos 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput: (Incluído dada pela 

Emenda constitucional nº 93, de 2016) Produção de efeitos 

I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e 

III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal; (Incluído dada pela Emenda 

constitucional nº 93, de 2016) Produção de efeitos 

II – receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de transferências previstas na 

Constituição Federal; (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)  

Produção de efeitos 

III – receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores; 

(Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos 

IV – demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com 

destinação especificada em lei; (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)  

Produção de efeitos 

V – fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério 

Público, pelas Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos Estados e do 

Distrito Federal. (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016) Produção de 

efeitos 

Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 

30% (trinta por cento) das receitas dos Municípios relativas a impostos, taxas e multas, 

já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos 

acréscimos legais, e outras receitas correntes. (Incluído dada pela Emenda constitucional 

nº 93, de 2016) Produção de efeitos 
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Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput: (Incluído dada pela 

Emenda constitucional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos 

I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e 

III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal; (Incluído dada pela Emenda 

constitucional nº 93, de 2016) Produção de efeitos 

II – receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores; 

(Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016) Produção de efeitos 

III – transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com destinação 

especificada em lei; (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016) Produção 

de efeitos 

IV – fundos instituídos pelo Tribunal de Contas do Município. (Incluído dada pela 

Emenda constitucional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e 

serviços públicos de saúde serão equivalentes: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

I – no caso da União: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

a ) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no 

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

b ) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação 

nominal do Produto Interno Bruto – PIB; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da arrecadação 

dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 

inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 

158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores 

aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro 

de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a 

partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no 

mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e 

serviços básicos de saúde, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às ações e 

serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão 

aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho 

de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do exercício 

financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios o disposto neste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza 

alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos 

liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta 

Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 

liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em 

prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão 

dos créditos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 
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§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas até 

o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da 

entidade devedora. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) (Vide Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos de 

precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época da imissão na posse. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de omissão 

no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, 

requisitar ou determinar o sequestro de recursos financeiros da entidade executada, 

suficientes à satisfação da prestação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 

2000) 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo 

Federal, o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei 

complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos 

de subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, 

habitação, educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante 

interesse social voltados para melhoria da qualidade de vida. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000) (Vide Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) (Vide 

Emenda Constitucional nº 67, de 2010) 

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de 

Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos 

termos da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000) (Vide Emenda Constitucional nº 67, de 2010) 
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I – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito centésimos 

por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 

contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

II – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco pontos 

percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, ou do imposto 

que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do 

Fundo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

III – o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da 

Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

IV – dotações orçamentárias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

V – doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do exterior; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

VI – outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o disposto 

nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de 

recursos orçamentários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período 

compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que 

se refere a art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em 

títulos públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na 

forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em 

decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por 

ela controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do 

respectivo controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração 

Pública, ou de participação societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, 

gerados a partir de 18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação 
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de Pobreza. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) (Vide Emenda 

Constitucional nº 67, de 2010) 

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de Combate 

e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bilhões de 

reais. far-se-á complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao Fundo a que 

se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos ao Fundo 

de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º deste 

artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, 

da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de 

Combate à Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a 

destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a 

participação da sociedade civil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional 

de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços – ICMS, ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre os produtos e serviços 

supérfluos, não se aplicando, sobre este adicional, o disposto no art. 158, inciso IV, da 

Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional 

de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços – ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na 

lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, 

sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de até meio 

ponto percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a substituí-

lo, sobre serviços supérfluos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os arts. 

80, inciso II, e 82, §§ 1º e 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os arts. 

80, II, e 82, § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 1º Fica prorrogada até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será 

destinada a parcela correspondente à alíquota de: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 37, de 2002) 

I – vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações 

e serviços de saúde; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II – dez centésimos por cento ao custeio da previdência social; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

III – oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que 

tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

I – trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 
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II – oito centésimos por cento, no exercício financeiro de 2004, quando será integralmente 

destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta Emenda 

Constitucional, nos lançamentos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I – em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente utilizadas 

para operações de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) (Vide Lei 

nº 10.982, de 2004) 

a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata o 

parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

b) companhias securitizadoras de que trata a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos oriundos 

de operações praticadas no mercado financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 37, de 2002) 

II – em contas correntes de depósito, relativos a: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 37, de 2002) 

a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de 

negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas modalidades, 

negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 
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III – em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a remessas para 

o exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e contratos 

referidos no inciso II deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 1º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias da data 

de publicação desta Emenda Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

§ 2º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se somente às operações relacionadas em 

ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das referidas 

entidades. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 3º O disposto no inciso II deste artigo aplica-se somente a operações e contratos 

efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos e 

valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e 

sociedades corretoras de mercadorias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal, não se lhes 

aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do art. 78 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal oriundos de sentenças transitadas em julgado, que preencham, 

cumulativamente, as seguintes condições: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I – ter sido objeto de emissão de precatórios judiciários; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

II – ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

III – estar, total ou parcialmente, pendentes de pagamento na data da publicação desta 

Emenda Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 
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§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos, serão pagos 

na ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, com precedência 

sobre os de maior valor. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem sido objeto de 

pagamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se assim dispuser a lei. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 3º Observada a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de natureza 

alimentícia previstos neste artigo terão precedência para pagamento sobre todos os 

demais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal e o art. 78 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno 

valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da 

Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos 

ou obrigações consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior 

a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I – quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito Federal; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II – trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o 

pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultada à parte exequente a 

renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo 

sem o precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o disposto nos incisos I e III do § 3º 

do art. 156 da Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do 

mesmo artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 
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I – terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se referem os 

itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro 

de 1968; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II – não será objeto de concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que resulte, 

direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso I. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19.12.2003) 

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o art. 

84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos 

por cento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei 

complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a 

relação entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições 

destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do 

imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19.12.2003) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento pertencem 

ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos segundo 

os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  (Revogado pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 
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§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei 

complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, 

ao Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) (Revogado pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o capu t, em substituição 

ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega 

de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) (Revogado pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das instruções 

baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que trata o 

art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  

(Revogado pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

(Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

Art. 92-A. São acrescidos 50 (cinquenta) anos ao prazo fixado pelo art. 92 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 83, de 

2014) 

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após a edição da 

lei de que trata o referido inciso III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 
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Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de pequeno 

porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão a 

partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 146, III, d, da Constituição. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da 

Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de 

publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios 

vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante 

o período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses 

pagamentos de acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto 

no art. 100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e 

sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação 

desta Emenda Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Vide Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de que 

trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

I – pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

II – pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que o 

percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo 

corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice 

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação 

da mora, excluída a incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e 

dividido pelo número de anos restantes no regime especial de pagamento. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta especial 

criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e 

mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

I – para os Estados e para o Distrito Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 

de 2009) 

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de 

precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% 

(trinta e cinco por cento) do total da receita corrente líquida; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, cujo 

estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder 

a mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

II – para Municípios: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e 

indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios das 

regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente 

líquida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo 

as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo mês de referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

I – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

II – nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores para 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo Tribunal de 

Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo 

não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do 

mesmo ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 (dois) 

precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por Estados, 

Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à 

seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

I – destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

II – destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e do 

inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

III – destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma estabelecida 

por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de funcionamento 

de câmara de conciliação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

I – serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade autorizada 

pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

II – admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada pelo 

seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, 

recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo 

a compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da 

expedição do precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos 

termos da legislação, ou que já tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º do 

art. 100 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

III – ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo respectivo 

ente federativo devedor; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

IV – considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta no 

inciso II; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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V – serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor disponível; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

VI – a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com deságio 

sobre o valor desta; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

VII – ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado cumulado 

ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, podendo 

ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

VIII – o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para cada 

leilão; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

IX – a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal que o 

expediu. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º 

e os §§ 2º e 6º deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

I – haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do valor 

não liberado; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

II – constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal requerido, em 

favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, 

à compensação automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, 

havendo saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do 

pagamento de tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se 

compensarem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

III – o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de responsabilidade 

fiscal e de improbidade administrativa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 
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IV – enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

V – a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas 

especiais referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, 

ambos deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, admite-se o 

desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por credor, 

e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, a 

regra do § 3º do art. 100 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 62, de 2009) 

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será 

considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, omissos na regulamentação, o valor de: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 62, de 2009) 

I – 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

II – 30 (trinta) salários mínimos para Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 62, de 2009) 

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem realizando 

pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de valores, 

exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º 

e o § 2º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º vigorará 

enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos vinculados, 

nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) anos, no 

caso da opção prevista no inciso II do § 1º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 

de 2009) 

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no 

regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, 

bem como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 

requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo 

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 

sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal 

será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou nos 

incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o atendimento 

do disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do 

§ 6º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão também 

da preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham 

completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda 

Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte localizado 

em outro Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
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interestadual será partilhado entre os Estados de origem e de destino, na seguinte 

proporção: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

I – para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% (oitenta por 

cento) para o Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

II – para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% 

(sessenta por cento) para o Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 87, de 2015) 

III – para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% 

(quarenta por cento) para o Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 87, de 2015) 

IV – para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% (vinte 

por cento) para o Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

V – a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, 

estiverem em mora com o pagamento de seus precatórios quitarão até 31 de dezembro de 

2020 seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, depositando, 

mensalmente, em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva 

administração desse, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, 

nunca inferior, em cada exercício, à média do comprometimento percentual da receita 

corrente líquida no período de 2012 a 2014, em conformidade com plano de pagamento 

a ser anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, 

se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de dezembro 

de 2024, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice 
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que venha a substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de 

Justiça local, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor 

calculado percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no segundo 

mês anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus 

débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado 

na data da entrada em vigor do regime especial a que se refere este artigo, em 

conformidade com plano de pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de 

Justiça local. (Redação dada pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, 

se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de dezembro 

de 2029, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice 

que venha a substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de 

Justiça local, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor 

calculado percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no segundo 

mês anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus 

débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado 

na data da entrada em vigor do regime especial a que se refere este artigo, em 

conformidade com plano de pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de 

Justiça local. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) 

meses precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

I – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 
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II – nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores para 

custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 2º O débito de precatórios poderá ser pago mediante a utilização de recursos 

orçamentários próprios e dos seguintes instrumentos: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 2º O débito de precatórios será pago com recursos orçamentários próprios provenientes 

das fontes de receita corrente líquida referidas no § 1º deste artigo e, adicionalmente, 

poderão ser utilizados recursos dos seguintes instrumentos: (Redação dada pela Emenda 

constitucional nº 99, de 2017) 

I – até 75% (setenta e cinco por cento) do montante dos depósitos judiciais e dos depósitos 

administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, 

tributários ou não tributários, nos quais o Estado, o Distrito Federal ou os Municípios, ou 

suas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, sejam parte; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

I – até 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos judiciais e dos depósitos 

administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, 

tributários ou não tributários, nos quais sejam parte os Estados, o Distrito Federal ou os 

Municípios, e as respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, 

mediante a instituição de fundo garantidor em montante equivalente a 1/3 (um terço) dos 

recursos levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos judiciais e 

remunerado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 

para títulos federais, nunca inferior aos índices e critérios aplicados aos depósitos 

levantados; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

II – até 20% (vinte por cento) dos demais depósitos judiciais da localidade, sob jurisdição 

do respectivo Tribunal de Justiça, excetuados os destinados à quitação de créditos de 

natureza alimentícia, mediante instituição de fundo garantidor composto pela parcela 
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restante dos depósitos judiciais, destinando-se: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

II – até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos judiciais da localidade sob jurisdição 

do respectivo Tribunal de Justiça, mediante a instituição de fundo garantidor em montante 

equivalente aos recursos levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos 

judiciais e remunerado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais, nunca inferior aos índices e critérios aplicados aos 

depósitos levantados, destinando-se: (Redação dada pela Emenda constitucional nº 99, de 

2017) 

a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por cento) desses recursos ao próprio Distrito 

Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos ao próprio Estado e 

50% (cinquenta por cento) a seus Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos ao próprio Estado e 

50% (cinquenta por cento) aos respectivos Municípios, conforme a circunscrição 

judiciária onde estão depositados os recursos, e, se houver mais de um Município na 

mesma circunscrição judiciária, os recursos serão rateados entre os Municípios 

concorrentes, proporcionalmente às respectivas populações, utilizado como referência o 

último levantamento censitário ou a mais recente estimativa populacional da Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); (Redação dada pela Emenda 

constitucional nº 99, de 2017) 

III – contratação de empréstimo, excetuado dos limites de endividamento de que tratam 

os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de quaisquer outros limites de 

endividamento previstos, não se aplicando a esse empréstimo a vedação de vinculação de 

receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 
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III – empréstimos, excetuados para esse fim os limites de endividamento de que tratam 

os incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição Federal e quaisquer outros limites 

de endividamento previstos em lei, não se aplicando a esses empréstimos a vedação de 

vinculação de receita prevista no inciso IV do caput do art. 167 da Constituição Federal; 

(Redação dada pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

IV – a totalidade dos depósitos em precatórios e requisições diretas de pagamento de 

obrigações de pequeno valor efetuados até 31 de dezembro de 2009 e ainda não 

levantados, com o cancelamento dos respectivos requisitórios e a baixa das obrigações, 

assegurada a revalidação dos requisitórios pelos juízos dos processos perante os 

Tribunais, a requerimento dos credores e após a oitiva da entidade devedora, mantidas a 

posição de ordem cronológica original e a remuneração de todo o período. (Incluído pela 

Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

§ 3º Os recursos adicionais previstos nos incisos I, II e IV do § 2º deste artigo serão 

transferidos diretamente pela instituição financeira depositária para a conta especial 

referida no caput deste artigo, sob única e exclusiva administração do Tribunal de Justiça 

local, e essa transferência deverá ser realizada em até sessenta dias contados a partir da 

entrada em vigor deste parágrafo, sob pena de responsabilização pessoal do dirigente da 

instituição financeira por improbidade. (Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 

2017) 

§ 4º No prazo de até seis meses contados da entrada em vigor do regime especial a que 

se refere este artigo, a União, diretamente, ou por intermédio das instituições financeiras 

oficiais sob seu controle, disponibilizará aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como às respectivas autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes, linha de crédito especial para pagamento dos precatórios submetidos ao 

regime especial de pagamento de que trata este artigo, observadas as seguintes condições: 

(Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017)  (Revogado pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

I – no financiamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar a que se refere este 

parágrafo serão adotados os índices e critérios de atualização que incidem sobre o 

pagamento de precatórios, nos termos do § 12 do art. 100 da Constituição Federal; 
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(Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) (Revogado pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

II – o financiamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar a que se refere este 

parágrafo será feito em parcelas mensais suficientes à satisfação da dívida assim 

constituída; (Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) (Revogado pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III – o valor de cada parcela a que se refere o inciso II deste parágrafo será calculado 

percentualmente sobre a receita corrente líquida, respectivamente, do Estado, do Distrito 

Federal e do Município, no segundo mês anterior ao pagamento, em percentual 

equivalente à média do comprometimento percentual mensal de 2012 até o final do 

período referido no caput deste artigo, considerados para esse fim somente os recursos 

próprios de cada ente da Federação aplicados no pagamento de precatórios; (Incluído pela 

Emenda constitucional nº 99, de 2017) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 109, 

de 2021) 

IV – nos empréstimos a que se refere este parágrafo não se aplicam os limites de 

endividamento de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição 

Federal e quaisquer outros limites de endividamento previstos em lei. (Incluído pela 

Emenda constitucional nº 99, de 2017) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 109, 

de 2021) 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I – (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II – (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III – (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

IV – (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º deste artigo poderão ser destinados, 

por meio de ato do Poder Executivo, exclusivamente ao pagamento de precatórios por 

acordo direto com os credores, na forma do disposto no inciso III do § 8º do art. 97 deste 
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 113, de 2021) 

Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, pelo 

menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, nos termos do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios 

em mora serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, 

respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, nessas, as relativas à idade, ao 

estado de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, 

sobre todos os demais créditos de todos os anos. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder Executivo, observada 

a ordem de preferência dos credores, poderá ser destinada ao pagamento mediante 

acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação 

ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos 

definidos na regulamentação editada pelo ente federado. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 1º A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a ser exercida por Estados, 

Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder Executivo, observada a ordem 

de preferência dos credores, poderá ser destinada ao pagamento mediante acordos diretos, 

perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% 

(quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não 

penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. (Numerado do parágrafo único pela Emenda 

constitucional nº 99, de 2017) 

§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, as preferências relativas à idade, ao estado de saúde e à 

deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins 

do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para 
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essa finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de apresentação do 

precatório. (Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estiverem efetuando o 

pagamento da parcela mensal devida como previsto no caput do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, nem eles, nem as respectivas autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes poderão sofrer sequestro de valores, exceto 

no caso de não liberação tempestiva dos recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

Parágrafo único. Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, ficam vedadas desapropriações pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, cujos estoques de precatórios ainda pendentes 

de pagamento, incluídos os precatórios a pagar de suas entidades da administração 

indireta, sejam superiores a 70% (setenta por cento) das respectivas receitas correntes 

líquidas, excetuadas as desapropriações para fins de necessidade pública nas áreas de 

saúde, educação, segurança pública, transporte público, saneamento básico e habitação 

de interesse social. (Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias para o pagamento de precatórios não forem tempestivamente liberados, no 

todo ou em parte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

I – o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o sequestro, até o limite do valor 

não liberado, das contas do ente federado inadimplente; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

II – o chefe do Poder Executivo do ente federado inadimplente responderá, na forma da 

legislação de responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

III – a União reterá os recursos referentes aos repasses ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios e os depositará 

na conta especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais 
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Transitórias, para utilização como nele previsto; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

IV – os Estados reterão os repasses previstos no parágrafo único do art. 158 da 

Constituição Federal e os depositarão na conta especial referida no art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

Parágrafo único. Enquanto perdurar a omissão, o ente federado não poderá contrair 

empréstimo externo ou interno, exceto para os fins previstos no § 2º do art. 101 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, e ficará impedido de receber transferências 

voluntárias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

Art. 105. Enquanto viger o regime de pagamento de precatórios previsto no art. 101 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, é facultada aos credores de precatórios, 

próprios ou de terceiros, a compensação com débitos de natureza tributária ou de outra 

natureza que até 25 de março de 2015 tenham sido inscritos na dívida ativa dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, observados os requisitos definidos em lei própria 

do ente federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

Parágrafo único. Não se aplica às compensações referidas no caput deste artigo qualquer 

tipo de vinculação, como as transferências a outros entes e as destinadas à educação, à 

saúde e a outras finalidades. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 1º Não se aplica às compensações referidas no caput deste artigo qualquer tipo de 

vinculação, como as transferências a outros entes e as destinadas à educação, à saúde e a 

outras finalidades. (Numerado do parágrafo único pela Emenda constitucional nº 99, de 

2017) 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios regulamentarão nas respectivas leis o 

disposto no caput deste artigo em até cento e vinte dias a partir de 1º de janeiro de 2018. 

(Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

§ 3º Decorrido o prazo estabelecido no § 2º deste artigo sem a regulamentação nele 

prevista, ficam os credores de precatórios autorizados a exercer a faculdade a que se refere 

o caput deste artigo. (Incluído pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 
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Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos 

dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016)  (Vide Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as 

despesas primárias: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) (Vide) (Vide 

Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

I – do Poder Executivo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)  (Revogado 

pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

II – do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional 

de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder 

Judiciário; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III – do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no 

âmbito do Poder Legislativo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV – do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V – da Defensoria Pública da União. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I – para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos os 

restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 

7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

II – para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 

anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice 
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que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício 

anterior a que se refere a lei orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

II – para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 

anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de 

outro índice que vier a substituí-lo, apurado no exercício anterior a que se refere a lei 

orçamentária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) (Revogado 

pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51 , do inciso XIII do 

caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da Constituição 

Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os valores 

máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 

forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites de 

que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos 

do § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante total 

autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) (Revogado pela Emenda Constitucional 

nº 126, de 2022) 

I – transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 158, 

no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, 
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todos da Constituição Federal, e as complementações de que tratam os incisos V e VII do 

caput do art. 60, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I – transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do 

art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput 

do art. 21 e as complementações de que tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, 

todos da Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 108, de 

2020) 

II – créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição Federal; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III – despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV – despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V – transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 

1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato 

de cessão onerosa de que trata a mesma Lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, 

de 2019) (Produção de efeito) 

VI – despesas correntes ou transferências aos fundos de saúde dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, destinadas ao pagamento de despesas com pessoal para 

cumprimento dos pisos nacionais salariais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, 

o auxiliar de enfermagem e a parteira, de acordo com os §§ 12, 13, 14 e 15 do art. 198 da 

Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022) 

§ 6º-A Não se incluem no limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo, a partir do 

exercício financeiro de 2023: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 
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I – despesas com projetos socioambientais ou relativos às mudanças climáticas custeadas 

com recursos de doações, bem como despesas com projetos custeados com recursos 

decorrentes de acordos judiciais ou extrajudiciais firmados em função de desastres 

ambientais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

II – despesas das instituições federais de ensino e das Instituições Científicas, 

Tecnológicas e de Inovação (ICTs) custeadas com receitas próprias, de doações ou de 

convênios, contratos ou outras fontes, celebrados com os demais entes da Federação ou 

entidades privadas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

III – despesas custeadas com recursos oriundos de transferências dos demais entes da 

Federação para a União destinados à execução direta de obras e serviços de engenharia. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 6º-B Não se incluem no limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo as despesas 

com investimentos em montante que corresponda ao excesso de arrecadação de receitas 

correntes do exercício anterior ao que se refere a lei orçamentária, limitadas a 6,5% (seis 

inteiros e cinco décimos por cento) do excesso de arrecadação de receitas correntes do 

exercício de 2021. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 6º-C As despesas previstas no § 6º-B deste artigo não serão consideradas para fins de 

verificação do cumprimento da meta de resultado primário estabelecida no caput do art. 

2º da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, 

de 2022) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, o 

Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 

consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo 

Poder Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos 

limites de que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
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§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, a 

lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 

individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, serão 

consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá ser 

excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 

de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em 

relação à meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, o Poder Executivo 

considerará o valor realizado até junho do índice previsto no inciso II do § 1º deste artigo, 

relativo ao ano de encaminhamento do projeto, e o valor estimado até dezembro desse 

mesmo ano. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 deste artigo, juntamente com os demais 

parâmetros macroeconômicos, serão elaborados mensalmente pelo Poder Executivo e 

enviados à comissão mista de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 e 13 deste 

artigo e a efetiva apuração do índice previsto no inciso II do § 1º deste artigo será 

calculado pelo Poder Executivo, para fins de definição da base de cálculo dos respectivos 

limites do exercício seguinte, a qual será comunicada aos demais Poderes por ocasião da 

elaboração do projeto de lei orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, 

de 2021) 
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Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, limite 

para alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de 

sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor 

da despesa paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido na 

forma do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devendo 

o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos precatórios expedidos e o 

respectivo limite ser destinado ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à 

seguridade social, nos termos do art. 194, ambos da Constituição Federal, a ser calculado 

da seguinte forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) (Vide) 

Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, limite 

para alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de 

sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor 

da despesa paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido, para 

o exercício de 2017, em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento) e, para os exercícios 

posteriores, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice 

que vier a substituí-lo, apurado no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária, 

devendo o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos precatórios expedidos 

e o respectivo limite ser destinado ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à 

seguridade social, nos termos do art. 194, ambos da Constituição Federal, a ser calculado 

da seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

I – no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos 

precatórios expedidos e o limite estabelecido no caput deste artigo deverá ser destinado 

ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do 

art. 194, ambos da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, 

de 2021) 

II – no exercício de 2023, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 2 de 

julho de 2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que trata o caput deste artigo válido para 

o exercício de 2023; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) (Vide MI 

7300) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art4
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
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III – nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença entre o total de precatórios expedidos 

entre 3 de abril de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior ao exercício e o limite 

de que trata o caput deste artigo válido para o mesmo exercício. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 1º O limite para o pagamento de precatórios corresponderá, em cada exercício, ao limite 

previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção para a despesa com o pagamento de 

requisições de pequeno valor para o mesmo exercício, que terão prioridade no pagamento. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 2º Os precatórios que não forem pagos em razão do previsto neste artigo terão prioridade 

para pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem cronológica e o disposto no 

§ 8º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 3º É facultado ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão do disposto 

neste artigo, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição Federal e 

sem prejuízo dos procedimentos previstos nos §§ 9º e 21 do referido artigo, optar pelo 

recebimento, mediante acordos diretos perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 

Pagamento de Condenações Judiciais contra a Fazenda Pública Federal, em parcela única, 

até o final do exercício seguinte, com renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor 

desse crédito. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos Presidentes dos 

Tribunais competentes para o cumprimento deste artigo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins de 

cumprimento do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3º 

deste artigo, bem como a atualização monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 6º Não se incluem nos limites estabelecidos no art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição 

Federal e no § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
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§ 7º Na situação prevista no § 3º deste artigo, para os precatórios não incluídos na 

proposta orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação serão 

providenciados pela abertura de créditos adicionais durante o exercício de 2022. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 8º Os pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 da 

Constituição Federal serão realizados na seguinte ordem: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

I – obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

II – precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de 

doença grave ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, até o valor 

equivalente ao triplo do montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

III – demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo do 

montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

IV – demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso III deste 

parágrafo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

V – demais precatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da 

vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método 

de correção dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos limites 

por mandato presidencial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

(Revogado pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
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Art. 109. No caso de descumprimento de limite individualizado, aplicam-se, até o final 

do exercício de retorno das despesas aos respectivos limites, ao Poder Executivo ou a 

órgão elencado nos incisos II a V do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias que o descumpriu, sem prejuízo de outras medidas, as 

seguintes vedações: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orçamentária, que, no âmbito das despesas 

sujeitas aos limites do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a 

proporção da despesa obrigatória primária em relação à despesa primária total foi superior 

a 95% (noventa e cinco por cento), aplicam-se ao respectivo Poder ou órgão, até o final 

do exercício a que se refere a lei orçamentária, sem prejuízo de outras medidas, as 

seguintes vedações: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) (Vide 

Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

I – concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e 

militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal decorrente de atos anteriores à entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I – concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e 

de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II – criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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IV – admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa e aquelas decorrentes 

de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

IV – admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição 

Federal; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos 

de formação de militares; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

V – realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

VI – criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza em favor de membros de Poder, do Ministério Público 

ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

VI – criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 

membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 

derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao 

início da aplicação das medidas de que trata este artigo; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 
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VII – criação de despesa obrigatória; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

VIII – adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IX – aumento do valor de benefícios de cunho indenizatório destinados a qualquer 

membro de Poder, servidor ou empregado da administração pública e a seus dependentes, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 

legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput, quando descumprido qualquer 

dos limites individualizados dos órgãos elencados nos incisos II, III e IV do caput do art. 

107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos 

órgãos referidos em cada inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput deste artigo, quando acionadas 

as vedações para qualquer dos órgãos elencados nos incisos II, III e IV do caput do art. 

107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos 

órgãos referidos em cada inciso. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

§ 2º Adicionalmente ao disposto no caput, no caso de descumprimento do limite de que 

trata o inciso I do caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, ficam vedadas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 2º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas para o Poder 

Executivo, ficam vedadas: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I – a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como a remissão, 

renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com 

subsídios e subvenções; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II – a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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§ 3º No caso de descumprimento de qualquer dos limites individualizados de que trata o 

caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, fica vedada a 

concessão da revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição 

Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas, fica vedada a 

concessão da revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição 

Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 4º As vedações previstas neste artigo aplicam-se também a proposições legislativas. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As disposições deste artigo: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

I – não constituem obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de outrem sobre 

o erário; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II – não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de 

despesas; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)   

III – aplicam-se também a proposições legislativas. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

§ 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput e no § 2º deste artigo não se aplica 

a medidas de combate a calamidade pública nacional cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em ações e serviços 

públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino equivalerão: (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)  (Vide Emenda Constitucional nº 126, de 

2022) 

I – no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do inciso I do § 2º 

do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
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II – nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações mínimas do 

exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma estabelecida pelo inciso II do § 1º 

do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o último exercício de vigência do 

Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 do art. 166 da 

Constituição Federal corresponderão ao montante de execução obrigatória para o 

exercício de 2017, corrigido na forma estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o exercício financeiro de 2022, a 

aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 do art. 166 da Constituição Federal 

corresponderão ao montante de execução obrigatória para o exercício de 2017, corrigido 

na forma estabelecida no inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

(Vide Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

Art. 111-A. A partir do exercício financeiro de 2024, até o último exercício de vigência 

do Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 do art. 166 da 

Constituição Federal corresponderão ao montante de execução obrigatória para o 

exercício de 2023, corrigido na forma estabelecida no inciso II do § 1º do art. 107 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 126, de 2022) (Vide Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

Art. 112. As disposições introduzidas pelo Novo Regime Fiscal: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) (Vide Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

I – não constituirão obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de outrem 

sobre o erário; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II – não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de 

despesas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de 

receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 

membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o 

Novo Regime Fiscal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) (Vide 

Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das contribuições 

previdenciárias e dos demais débitos dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, com os respectivos regimes próprios de previdência social, com vencimento 

até 31 de outubro de 2021, inclusive os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 

240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, mediante autorização em lei municipal 

específica, desde que comprovem ter alterado a legislação do regime próprio de 

previdência social para atendimento das seguintes condições, cumulativamente: (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

I – adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos benefícios que 

contemplem, nos termos previstos nos incisos I e III do § 1º e nos §§ 3º a 5º, 7º e 8º do 

art. 40 da Constituição Federal, regras assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos 

do regime próprio de previdência social da União e que contribuam efetivamente para o 

atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

II – adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 113, de 2021) 

III – adequaçãoo da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos termos do § 4º 

do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; e (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 
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IV – instituição do regime de previdência complementar e adequação do órgão ou 

entidade gestora do regime próprio de previdência social, nos termos do § 6º do art. 9º da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e Previdência, no âmbito de suas 

competências, definirá os critérios para o parcelamento previsto neste artigo, inclusive 

quanto ao cumprimento do disposto nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, bem 

como disponibilizará as informações aos Municípios sobre o montante das dívidas, as 

formas de parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de modo a possibilitar o 

acompanhamento da evolução desses débitos. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 113, de 2021) 

Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos débitos decorrentes de 

contribuições previdenciárias dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, com 

o Regime Geral de Previdência Social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, ainda 

que em fase de execução fiscal ajuizada, inclusive os decorrentes do descumprimento de 

obrigações acessórias e os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos 

e quarenta) prestações mensais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social deverão 

comprovar, para fins de formalização do parcelamento com o Regime Geral de 

Previdência Social, de que trata este artigo, terem atendido as condições estabelecidas nos 

do caput do. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora, 

de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% (quarenta por 

cento) dos encargos legais e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 
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§ 4º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou atingidos 

pela decadência. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 5º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, deverão fixar os critérios para o parcelamento 

previsto neste artigo, bem como disponibilizar as informações aos Municípios sobre o 

montante das dívidas, as formas de parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de 

modo a possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os arts. 115 e 116 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer até 30 de junho de 2022 e 

ficará condicionada à autorização de vinculação do Fundo de Participação dos Municípios 

para fins de pagamento das prestações acordadas nos termos de parcelamento, observada 

a seguinte ordem de preferência: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

I – a prestação de garantia ou de contra garantia à União ou os pagamentos de débitos em 

favor da União, na forma do § 4º do art. 167 da Constituição Federal; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II – as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral de Previdência Social; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III – as contribuições parceladas devidas ao respectivo regime próprio de previdência 

social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Art. 118. Os limites, as condições, as normas de acesso e os demais requisitos para o 

atendimento do disposto no parágrafo único do art. 6º e no inciso VI do caput do art. 203 

da Constituição Federal serão determinados, na forma da lei e respectivo regulamento, 

até 31 de dezembro de 2022, dispensada, exclusivamente no exercício de 2022, a 

observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento de despesa no referido exercício. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 
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Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da 

Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes 

federados não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo 

descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto 

no caput do art. 212 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 119, de 2022) 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá 

complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício 

financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação 

registrada no sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível 

constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 119, de 2022) 

Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de emergência decorrente da 

elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus 

derivados e dos impactos sociais dela decorrentes. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 123, de 2022) 

Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos impactos decorrentes do estado de 

emergência reconhecido, as medidas implementadas, até os limites de despesas previstos 

em uma única e exclusiva norma constitucional observarão o seguinte: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

I – quanto às despesas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 123, de 2022) 

b) não serão consideradas para fins de apuração da meta de resultado primário 

estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, e do limite 

estabelecido para as despesas primárias, conforme disposto no inciso I do caput do art. 

107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 123, de 2022) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art212
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc119.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc119.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc119.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc119.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14194.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adctart107i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adctart107i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
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c) ficarão ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição 

Federal; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

II – a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento dar-se-á independentemente 

da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição Federal; e 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

III – a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à necessidade de compensação: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento de despesa; e (Incluída pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

b) à renúncia de receita que possa ocorrer. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 123, 

de 2022) 

Art. 121. As contas referentes aos patrimônios acumulados de que trata o § 2º do art. 239 

da Constituição Federal cujos recursos não tenham sido reclamados por prazo superior a 

20 (vinte) anos serão encerradas após o prazo de 60 (sessenta) dias da publicação de aviso 

no Diário Oficial da União, ressalvada reivindicação por eventual interessado legítimo 

dentro do referido prazo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

Parágrafo único. Os valores referidos no caput deste artigo serão tidos por abandonados, 

nos termos do inciso III do caput do art. 1.275 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), e serão apropriados pelo Tesouro Nacional como receita primária para 

realização de despesas de investimento de que trata o § 6º-B do art. 107, que não serão 

computadas nos limites previstos no art. 107, ambos deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, podendo o interessado reclamar ressarcimento à União no 

prazo de até 5 (cinco) anos do encerramento das contas. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 126, de 2022) 

Art. 122. As transferências financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo 

Fundo Nacional de Assistência Social diretamente aos fundos de saúde e assistência 

social estaduais, municipais e distritais, para enfrentamento da pandemia da Covid-19, 

poderão ser executadas pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2023. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art167iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art167iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art167%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc126.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc126.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc126.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc126.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc126.htm#art2
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1.2 LISTA DE EMENDAS CONSTITUCIONAIS QUE VERSEM SOBRE FINANÇAS PÚBLICAS 

Emenda Constitucional de Revisão nº 1 de 1994 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995 

Emenda Constitucional nº 10, de 1996 

Emenda Constitucional nº 12, de 1996 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996 

Emenda Constitucional nº 15, de 1996 

Emenda Constitucional nº 17, de 1997 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998 

Emenda Constitucional nº 21, de 1999 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000 

Emenda Constitucional nº 27, de 2000 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000 

Emenda Constitucional nº 30, de 2000 

Emenda Constitucional nº 31 de 2000 

Emenda Constitucional nº 37 de 2002 

Emenda Constitucional nº 40, de 2003 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009 

Emenda Constitucional nº 59, de 2009 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc21.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc40.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
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Emenda Constitucional nº 64, de 2010 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010 

Emenda Constitucional nº 67, de 2010 

Emenda Constitucional nº 68, de 2011 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012 

Emenda Constitucional nº 83, de 2014 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015 

Emenda Constitucional nº 93, de 2016 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016 

Emenda Constitucional nº 97, de 2017 

Emenda Constitucional nº 99, de 2017 

Emenda Constitucional nº 102, de 2019 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019 

Emenda Constitucional nº 104, de 2019 

Emenda Constitucional nº 106, de 2020 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020  

Emenda Constitucional nº 109, de 2021 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021 

Emenda Constitucional nº 114, de 2021 

Emenda Constitucional nº 119, de 2022 

Emenda Constitucional nº 120, de 2022 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
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Emenda Constitucional nº 123, de 2022 

Emenda Constitucional nº 126, de 2022 

Emenda Constitucional nº 127, de 2022 

2. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL VIGENTE 

A análise da legislação infraconstitucional compreende leis complementares, leis 

ordinárias, resoluções do Senado Federal e normas administrativas expedidas por 

Ministérios ou pela Secretaria do Tesouro Nacional. Apesar de regularem uma grande 

variedade de assuntos, todas essas normas podem ser consideradas “regras fiscais”, 

conceituadas como “instrumentos que têm o potencial de melhorar incentivos para 

policymakers usarem a discricionariedade com responsabilidade, reduzir déficits e 

melhorar resultados fiscais. Isso inclui limites fiscais, leis de responsabilidade fiscal e 

agências fiscais.”4 

O sistema jurídico brasileiro é marcado por um histórico de “tentativa e erro” na 

construção de regras fiscais. A legislação infraconstitucional abrange diversos 

instrumentos de diferentes hierarquias, de caráter geral ou não, e elaboradas em 

momentos diversos.5 

Em uma análise da evolução cronológica da legislação infraconstitucional, a primeira 

norma que deve ser mencionada é a Lei 4.320/64, a qual introduziu o orçamento-

programa no Brasil, restringindo a atuação da Administração Pública ao planejamento 

prévio, de modo que o controle de gastos públicos fosse feito por meio do estabelecimento 

de um objetivo para cada recurso. No entanto, a Lei 4.320/64 não estabelece metas 

numéricas.  

                                                 

4 Tradução livre de KUMAR, Mr Manmohan S.; TER-MINASSIAN, Mrs Teresa. Promoting fiscal 

discipline. International Monetary Fund, 2007., p. 3): “[a] number of different instruments and approaches 

have the potential to improve the incentives for policymakers to use discretion responsibly, reduce deficit 

bias, and improve fiscal outcomes. These include various types of fiscal rules, fiscal responsibility laws, 

and fiscal agencies”. 
5 LOCHAGIN, Gabriel Loretto; MIRANDA, Isabella Dorigheto. A evolução das regras fiscais no 

tratamento do orçamento público brasileiro. Revista Tributária e de Finanças Públicas, v. 152, p. 77-100, 

2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc127.htm#art2
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Apesar de ter sido recepcionada pela Constituição de 1988 como lei complementar por 

força do art. 163, I, existem vários dispositivos que vão de encontro ao que dispõe a 

Constituição e a Lei de Responsabilidade Fiscal, de modo que muitos dispositivos da Lei 

4.320/64 já não são aplicáveis – na prática, foram extintos – e devem ser revogados ou 

alterados para estar de acordo com a Constituição superveniente. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, por outro lado, estabelece diversos limites numéricos 

em matéria financeira, diminuindo consideravelmente a discricionariedade do gestor nas 

escolhas sobre a despesa pública, mas sem impedir o crescimento das despesas 

obrigatórias. 

Na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), há alguns 

dispositivos ainda não regulamentados. Destaca-se, principalmente, a ausência de 

regulamentação da dívida pública consolidada e mobiliária da União e a falta de disciplina 

normativa acerca do conselho de gestão fiscal. No entanto, a Resolução nº 48/2007 define 

algumas regras para o montante das operações de crédito realizadas durante o exercício 

financeiro para a União.  

No que tange às previsões da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, no âmbito da 

União, há diversos dispositivos que deveriam ter sido disciplinados em lei complementar, 

de acordo com o que exige a Constituição. Como exemplo, podemos citar as diretrizes 

gerais para elaboração e execução dos orçamentos da União, as disposições sobre a dívida 

pública federal e a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

Em 2021, foi editada a Lei Complementar nº 178, a qual estabelece a adoção de um teto 

de gastos pelos Estados e municípios e metas e compromissos específicos, bem como o 

cumprimento de limites de despesa com pessoal. 

Por fim, a LDO da União de 2023 possui normas de caráter geral/nacional, o que 

possivelmente pode representar uma afronta ao princípio federativo.  

Em suma, a coerência da legislação infraconstitucional está comprometida, 

principalmente porque i) matérias que deveriam ser tratadas por lei complementar estão 

inseridas na LDO, que é lei ordinária; ii) diversos dispositivos da Lei 4.320/64 não foram 
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recepcionados pela Constituição de 1988 ou foram revogados pela LRF; e iii) dispositivos 

importantes da LRF ainda não foram regulamentados, impedindo que sejam aplicados.  

Além disso, o sistema de normas fiscais tem ficado cada vez mais complexo, pois várias 

regras coexistem (relatório recente da Instituição Fiscal Independente listou onze regras 

de aplicação nacional).6 

Quanto ao conteúdo das normas infraconstitucionais, percebe-se que, com o passar do 

tempo, foram ficando as prescrições estão cada vez mais rígidas e atreladas a limites 

numéricos. Com isso, a gestão responsável de recursos públicos acaba sendo relacionada 

ao cumprimento de regras precisas de controle da dívida e das despesas públicas. 

2.1 NORMAS GERAIS 

LEI 4320/64, DE 17 DE MARÇO DE 1964 – NORMAS GERAIS DE DIREITO 

FINANCEIRO. 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 – DISPÕE SOBRE A 

RESPONSABILIDADE DE PREFEITOS E VEREADORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

DL 406/68, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 – NORMAS GERAIS DE DIREITO 

FINANCEIRO APLICÁVEL O ICMS E ISSQN. 

LC 101/00, DE 4 DE MAIO DE 2000 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 40 DE 20/12/2001 – DISPÕE SOBRE OS 

LIMITES GLOBAIS PARA O MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 

E DA DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL 

E DOS MUNICÍPIOS, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 52, VI E 

IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

  

                                                 

6 IFI – INSTITUIÇÃO FISCAL INDEPENDENTE. Tópico especial: regras fiscais no Brasil. Brasília: IFI, 

jan. 2018. (Relatório de Acompanhamento Fiscal). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0406.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://legis.senado.leg.br/norma/562458
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RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 43 DE 21/12/2001 – DISPÕE SOBRE AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNO E EXTERNO DOS ESTADOS, DO 

DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, INCLUSIVE CONCESSÃO DE 

GARANTIAS, SEUS LIMITES E CONDIÇÕES DE AUTORIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 48 DE 2007 – DISPÕE SOBRE OS 

LIMITES GLOBAIS PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNO E INTERNO 

DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E DEMAIS ENTIDADES CONTROLADAS 

PELO PODER PÚBLICO FEDERAL E ESTABELECE LIMITES E CONDIÇÕES 

PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO EM OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO EXTERNO E INTERNO. 

PORTARIA MF Nº 184, DE 25 DE AGOSTO DE 2008 – DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NO SETOR PÚBLICO (PELOS ENTES 

PÚBLICOS) QUANTO AOS PROCEDIMENTOS, PRÁTICAS, ELABORAÇÃO E 

DIVULGAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, DE FORMA A TORNÁ-

LOS CONVERGENTES COM AS NORMAS INTERNACIONAIS DE 

CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 – PLANO DE 

AUXÍLIO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL E MEDIDAS DE ESTÍMULO 

AO REEQUILÍBRIO FISCAL. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 – ESTABELECE O 

PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E TRANSPARÊNCIA FISCAL E O 

PLANO DE PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO FISCAL; ALTERA A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A LEI COMPLEMENTAR 

Nº 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016, A LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 19 

DE MAIO DE 2017, A LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, A 

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997, A LEI Nº 12.348, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2010, A LEI Nº 12.649, DE 17 DE MAIO DE 2012, E A MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

https://legis.senado.leg.br/norma/582604
https://legis.senado.leg.br/norma/576233/publicacao/16433642
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=24439
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp156.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp178.htm
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RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 15 DE 16 DE ABRIL 2021 – DISCIPLINA 

O TRATAMENTO A SER DISPENSADO ÀS OPERAÇÕES REALIZADAS DE 

ACORDO COM AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2016, Nº 159, DE 19 DE MAIO DE 2017, E Nº 178, DE 13 DE JANEIRO DE 2021, NO 

QUE TANGE ÀS CONTRATAÇÕES DESSAS OPERAÇÕES E ÀS CONCESSÕES 

DE GARANTIA PELA UNIÃO PREVISTAS NAS RESOLUÇÕES DO SENADO 

FEDERAL NºS 40 E 43, DE 2001, E Nº 48, DE 2007, BEM COMO AUTORIZA A 

REALIZAÇÃO DE ADITAMENTOS CONTRATUAIS A OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO EXTERNO DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS MUNICÍPIOS, E DE SUAS RESPECTIVAS ADMINISTRAÇÕES INDIRETAS, 

CUJA FINALIDADE SEJA A SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS APLICÁVEL 

A ESSAS OPERAÇÕES, NO CASO DE A TAXA VIGENTE SER BASEADA NA 

LONDON INTERBANK OFFERED RATE (LIBOR) OU NA EUROPEAN 

INTERBANK OFFERED RATE. 

MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO (MCASP) – 

PORTARIA CONJUNTA STN/SOF/ME Nº 117 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

*** RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 33 DE 13/07/2006 – AUTORIZA A 

CESSÃO, PARA COBRANÇA, DA DÍVIDA ATIVA DOS MUNICÍPIOS A 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. *** Obs.: Info. 

954 do STF: É formalmente inconstitucional resolução do Senado que autoriza que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios transfiram a cobrança de suas dívidas ativas 

a instituições financeiras. A Resolução 33/2006, do Senado Federal, autorizou que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios transferissem a cobrança de suas dívidas 

ativas, por meio de endossos-mandatos, a instituições financeiras. Essa Resolução foi 

editada sob o fundamento de que estaria tratando sobre operações de crédito, nos termos 

do art. 52, VII, da CF/88: Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: (...) VII - 

dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 

entidades controladas pelo Poder Público federal; O STF julgou inconstitucional essa 

Resolução porque a cessão a instituições financeiras, por endosso-mandato, de valores 

https://legis.senado.leg.br/norma/33546562
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:14804
https://legis.senado.leg.br/norma/575030
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inscritos em dívida ativa estatal não pode ser enquadrada no conceito de operação de 

crédito (art. 29, III, da LC 101/2000). Não há, portanto, correspondência entre o conceito 

de operação de crédito da LRF e a “cessão” disciplinada pela Resolução nº 33/2006. A 

alteração na forma de cobrança da dívida ativa (seja ela tributária ou não tributária) exige 

lei em sentido estrito, de modo que não pode o Senado Federal disciplinar a matéria por 

meio de resolução. STF. Plenário. ADI 3786/DF e ADI 3845/DF, Rel. Min. Alexandre 

de Moraes, julgados em 3/10/2019 (Info 954). 

2.2 NORMAS ESPECÍFICAS PARA UNIÃO 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 – DISPÕE SOBRE A 

ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTABELECE DIRETRIZES 

PARA A REFORMA ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO X – DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

CONTABILIDADE. 

DECRETO Nº 93.872, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 – DISPÕE SOBRE A 

UNIFICAÇÃO DOS RECURSOS DE CAIXA DO TESOURO NACIONAL, 

ATUALIZA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

LEI No 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 – ORGANIZA E DISCIPLINA OS 

SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO FEDERAL, DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL, DE CONTABILIDADE FEDERAL E 

DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.170-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. – DISPÕE 

SOBRE A ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DE CAIXA DO TESOURO 

NACIONAL, CONSOLIDA E ATUALIZA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO 

ASSUNTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 48 DE 21 DE DEZEMBRO 2007 – 

DISPÕE SOBRE OS LIMITES GLOBAIS PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

EXTERNO E INTERNO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E DEMAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10180.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2170-36.htm
https://legis.senado.leg.br/norma/576233
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ENTIDADES CONTROLADAS PELO PODER PÚBLICO FEDERAL E 

ESTABELECE LIMITES E CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA 

DA UNIÃO EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNO E INTERNO. 

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 23 DE 16/12/2020 – AUTORIZA A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO EXTERNO, NO VALOR DE ATÉ US$ 1.000.000.000,00 (UM BILHÃO DE 

DÓLARES DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA), COM O BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID). 

DECRETO Nº 6.976, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009 – DISPÕE SOBRE O SISTEMA 

DE CONTABILIDADE FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DECRETO Nº 10.690, DE 29 DE ABRIL DE 2021 – REGULAMENTA O PROCESSO 

DE TRANSIÇÃO ENTRE EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS DEPENDENTES E 

NÃO DEPENDENTES. 

LEI Nº 13.971, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 – PPA UNIÃO 2020-2023. 

LEI Nº 14.436, DE 9 DE AGOSTO 2022 – LDO UNIÃO 2023. 

DECRETO Nº 10.961, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 – DISPÕE SOBRE A 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, ESTABELECE O 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

DECRETO Nº 11.086, DE 30 DE MAIO DE 2022 – ALTERA O DECRETO Nº 10.961, 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E ESTABELECE O CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

DECRETO Nº 11.154, DE 29 DE JULHO DE 2022 – ALTERA O DECRETO Nº 10.961, 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E ESTABELECE O CRONOGRAMA DE 

https://legis.senado.leg.br/norma/32981723
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6976.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%206.976%2C%20DE%207,%C2%A7%203o%20do%20art.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10690.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.690%2C%20DE%2029,vista%20o%20disposto%20no%20art.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14436.htm
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/orcamento/orcamentos-anuais/2022/legislacao-orcamentaria-anual/programacao-orcamentaria-decretos#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%2010.961%2C%20de%2011,2022%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-11086-30-maio-2022-792741-publicacaooriginal-165404-pe.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11154.htm
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EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

DECRETO Nº 11.190, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022 – ALTERA O DECRETO 

Nº 10.961, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E ESTABELECE O 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

DECRETO Nº 11.216, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 – ALTERA O DECRETO 

Nº 10.961, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E ESTABELECE O 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

DECRETO Nº 11.269, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 – ALTERA O DECRETO 

Nº 10.961, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E ESTABELECE O 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

LEI Nº 14.535, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 – LOA UNIÃO 2023. 

2.3 LDO-2023: ANÁLISE 

A Constituição Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: 

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019) 

[...] 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

I – finanças públicas; 

https://in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.190-de-6-de-setembro-de-2022-427608722
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11216.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11269.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14535.htm
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II – dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo Poder Público; 

III – concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV – emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V – fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI – operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

VII – compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional. 

VIII – sustentabilidade da dívida, especificando: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

a) indicadores de sua apuração; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em 

legislação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo pode 

autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

[...] 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc40.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc40.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
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Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem conduzir suas 

políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma da 

lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição. (EC 

109/21) 

[...] 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

[...] 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização 

do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

III – dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos 

§§ 11 e 12 do art. 166. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

(Produção de efeito) 

[...] 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 

Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

[...] 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 

anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da 

lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

[...] 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc100.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc100.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art4
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§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações oriundas de 

emendas individuais, em montante correspondente ao limite a que se refere o § 9º deste 

artigo, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei 

complementar prevista no § 9º do art. 165 desta Constituição, observado o disposto no 

§ 9º-A deste artigo. (EC 126/22) 

[...] 

Art. 167. São vedados: 

[...] 

XII – na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização 

de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos 

fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 

benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (EC 103/19) 

[...] 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o 

art. 167-B desta Constituição: (EC 109/21) 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos 

aplicáveis durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional. (EC 

109/21) 

[...] 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 

20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, 

§ 9º. 

[...] 
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

[...] 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses 

de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 

fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências: 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um 

dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 

da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 Em resumo, além das matérias previstas no art. 163, a Constituição exige lei 

complementar para: 

o dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 

Orçamentária Anual (art. 165, § 9º, inciso I, CF); 

o dispor sobre o envio, pelo Presidente da República, ao Congresso Nacional 

dos projetos de lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do 

Orçamento Anual (art. 166, § 6º, CF); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21
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o dispor sobre a entrega dos recursos destinados aos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública (art. 

168, CF); 

o estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta (art. 165, § 9º, inciso II, CF); 

o estabelecer condições para a instituição e funcionamento de fundos (art. 165, 

§ 9º, inciso II, CF); 

o dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento 

de restos a pagar e limitação das programações de caráter obrigatório para a 

realização do disposto nos §§ 11 e 12 do art. 165 da CF (art. 165, § 9º, inciso 

III, CF); 

o estabelecer limites para a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 169, caput, CF). 

Previsões da LDO 2023 que ultrapassam um triênio: 

Previsões da LDO 2023 para a União que deveriam ser tratadas por lei complementar:  

1. DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DA UNIÃO – Seção I – Diretrizes gerais – art. 165, § 9º, inciso 

I, CF; 

2. Arts. 72, 73 e 757 – art. 165, § 9º, inciso III, CF; 

                                                 

7 Art. 72. Para fins do disposto no inciso II do § 11 do art. 165 e no § 13 do art. 166 da Constituição, 

entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o evento de ordem fática ou legal que obste 

ou suspenda a execução da programação orçamentária.  

§ 1º O dever de execução das programações estabelecido no § 10 do art. 165 e no § 11 do art. 166 da 

Constituição não impõe a execução de despesa no caso de impedimento de ordem técnica.  

§ 2º São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem prejuízo de outras posteriormente 

identificadas em ato do Poder Executivo federal: 

I – a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável pela programação, nos 

casos em que for necessário;  

II – a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;  
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3. Cap. VI – Da Dívida Pública Federal – art. 163, incisos II e VIII, CF;  

4. CAPÍTULO X DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER 

LEGISLATIVO E SOBRE AS OBRAS E OS SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE 

IRREGULARIDADES GRAVES – art. 163, inciso V, CF; 

5. Seção I – Da publicidade na elaboração, na aprovação e na execução dos 

Orçamentos – art. 165, § 9º, inciso I, CF; 

6. CAPÍTULO VIII – DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS 

AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO – art. 163, VII, CF; 

7. Art. 118 – art. 165, § 9º, inciso I, CF; art. 166, § 6º, CF; 

                                                 

III – a não comprovação, por parte dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando a cargo do 

empreendimento após a sua conclusão, da capacidade de aportar recursos para sua operação e sua 

manutenção;  

IV – a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam suficientes para conclusão 

do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que permita o imediato usufruto dos benefícios pela 

sociedade;  

V – a incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão setorial responsável pela 

programação;  

VI – a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamentária e do respectivo 

subtítulo; e  

VII – os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho no exercício financeiro.  

§ 3º Nos casos previstos nos incisos I e II do § 2º deste artigo, será realizado o empenho das programações 

classificadas com RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9, devendo a licença ambiental e o projeto de engenharia ser 

providenciados no prazo para resolução da cláusula suspensiva.  

Art. 73. As justificativas para a inexecução das programações orçamentárias primárias discricionárias serão 

elaboradas pelos gestores responsáveis pela execução das respectivas programações, nos órgãos setoriais e 

nas unidades orçamentárias, e comporão os relatórios de prestação de contas anual dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União. Parágrafo único. 

Faculta-se a apresentação da justificativa referida no caput para as programações cuja execução tenha sido 

igual ou superior a noventa e nove por cento da respectiva dotação. 

Art. 75. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa e observados os limites 

constitucionais, das programações decorrentes de emendas individuais (RP 6) e de bancada estadual (RP 7).  

§ 1º Considera-se equitativa a execução das programações que observe critérios objetivos e imparciais, 

independentemente de sua autoria.  

§ 2º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput deste artigo compreende, 

cumulativamente, o empenho e o pagamento, observado o disposto no § 18 do art. 166 da Constituição.  

§ 3º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da 

meta de resultado primário estabelecida nesta Lei, os montantes de execução obrigatória das programações 

de que tratam as Subseções III e IV poderão ser reduzidos até a mesma proporção da limitação incidente 

sobre o conjunto das despesas primárias discricionárias.  

§ 4º As programações orçamentárias previstas nos § 11 e § 12 do art. 166 da Constituição não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, hipótese em que se aplicará o disposto 

nos art. 72 e art. 73 desta Lei. 
8 Art. 11. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 conterá:  
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8. Art. 2º, § 1º9 - art. 163, inciso III, CF. 

 Dispositivo da LDO 2023 (União)  
 Dispositivo constitucional (potencialmente) 

violado  

 DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO 

– Seção I – Diretrizes gerais 

 art. 165, § 9º, inciso I, CF 

 Arts. 72, 73 e 75  art. 165, § 9º, inciso III, CF 

 Cap. VI – Da Dívida Pública Federal  art. 163, incisos II e VIII, CF; 

 CAPÍTULO X DISPOSIÇÕES SOBRE A 

FISCALIZAÇÃO PELO PODER 

LEGISLATIVO E SOBRE AS OBRAS E OS 

SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE 

IRREGULARIDADES GRAVES 

 art. 163, inciso V, CF; 

 Seção I – Da publicidade na elaboração, na 

aprovação e na execução do Orçamento 
 art. 165, § 9º, inciso I, CF 

 CAPÍTULO VIII – DA POLÍTICA DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS 

AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE 

FOMENTO 

 art. 163, VII, CF 

 Art. 11  art. 165, § 9º, inciso I, CF; art. 166, § 6º, CF 

 Art. 2º, § 1º  art. 163, inciso III, CF 

                                                 

I – resumo da política econômica do País, análise da conjuntura econômica e indicação do cenário 

macroeconômico para 2023 e suas implicações sobre a proposta orçamentária de 2023;  

II – resumo das principais políticas setoriais do Governo;  

III – avaliação das necessidades de financiamento do Governo Central relativas aos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social, explicitando as receitas e as despesas, e os resultados primário e nominal implícitos 

no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, na Lei Orçamentária de 2022 e em sua reprogramação e aqueles 

realizados em 2021, de modo a evidenciar:  

a) a metodologia de cálculo de todos os itens computados na avaliação das necessidades de financiamento; e  

b) os parâmetros utilizados, informando, separadamente, as variáveis macroeconômicas de que trata o 

Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV a esta Lei, referidas no inciso II do § 2º do art. 4º da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, verificadas em 2021 e suas projeções para 

2022 e 2023;  

IV – indicação do órgão que apurará os resultados primário e nominal e da sistemática adotada para 

avaliação do cumprimento das metas;  

V – demonstrativo sintético dos principais agregados da receita e da despesa;  

VI – demonstrativo do resultado primário das empresas estatais federais com a metodologia de apuração 

do resultado; e  

VII – demonstrativo da compatibilidade dos valores máximos da programação constante do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2023 com os limites individualizados de despesas primárias calculados na forma prevista 

no § 1º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
9 Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a execução da respectiva 

Lei deverão ser compatíveis com a meta de déficit primário de R$ 65.905.760.000,00 (sessenta e cinco 

bilhões, novecentos e cinco milhões, setecentos e sessenta mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, conforme demonstrado no Anexo de Metas fiscais constante do Anexo IV a esta Lei. 

§ 1º Para fins dos limites para contratação de operações de crédito por entes subnacionais e concessão de 

garantias da União a essas operações, a projeção de resultado primário dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios será aquela indicada no Anexo de Metas fiscais constante do Anexo IV. 
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2.3.1 Normas da LDO-2023 com caráter geral/nacional 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a execução 

da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a meta de déficit primário de 

R$ 65.905.760.000,00 (sessenta e cinco bilhões, novecentos e cinco milhões, setecentos 

e sessenta mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme 

demonstrado no Anexo de Metas fiscais constante do Anexo IV a esta Lei. 

§ 1º Para fins dos limites para contratação de operações de crédito por entes subnacionais 

e concessão de garantias da União a essas operações, a projeção de resultado primário 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será aquela indicada no Anexo de 

Metas fiscais constante do Anexo IV. 

[...] 

Art. 89. A transferência voluntária é caracterizada como a entrega de recursos correntes 

ou de capital aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a título de cooperação, 

auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal 

ou que seja destinada ao SUS, conforme o disposto no caput do art. 25 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a existência de 

previsão na lei orçamentária da contrapartida para recebimento de transferência 

voluntária da União. 

§ 4ºA contrapartida de que trata o § 3º, exclusivamente financeira, será estabelecida em 

termos percentuais do valor previsto no instrumento de transferência voluntária, 

considerados a capacidade financeira da unidade beneficiada e o seu Índice de 

Desenvolvimento Humano – IDH, que terão como limites mínimo e máximo, 

respectivamente: 

I – no caso dos Municípios: 

a) um décimo por cento e quatro por cento, para Municípios com até cinquenta mil 

habitantes; 
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b) dois décimos por cento e oito por cento, para Municípios com mais de cinquenta mil 

habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional – PNDR, nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste – Sudene, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – Sudam 

e da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – Sudeco; 

c) um por cento e vinte por cento, para os demais Municípios; 

d) um décimo por cento e cinco por cento, para Municípios com até duzentos mil 

habitantes, situados em áreas vulneráveis a eventos extremos, tais como secas, 

deslizamentos e inundações, incluídos na lista classificatória de vulnerabilidade e 

recorrência de mortes por desastres naturais fornecida pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações; e 

e) um décimo por cento e cinco por cento, para Municípios com até duzentos mil 

habitantes, situados em região costeira ou de estuário, com áreas de risco provocado por 

elevações do nível do mar, ou por eventos meteorológicos extremos, incluídos na lista 

classificatória de vulnerabilidade fornecida pelo Ministério do Meio Ambiente; 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal: 

a) um décimo por cento e dez por cento, se localizados nas áreas prioritárias definidas no 

âmbito da PNDR, nas áreas da Sudene, da Sudam e da Sudeco; e 

b) dois por cento e vinte por cento, para os demais Estados; e 

III – no caso de consórcios públicos constituídos por Estados, Distrito Federal e 

Municípios, um décimo por cento e quatro por cento. 

2.4 ANÁLISE DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LCP 101/2000 

Dispositivo LRF Ato normativo - regulamentação Não regulamentado 

 Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos 

orçamentos, nos termos em que dispuser a lei 

de diretrizes orçamentárias e observado o 

disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o 

Poder Executivo estabelecerá a programação 

financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso. 

 DECRETO Nº 5.356 DE 27 DE 

JANEIRO DE 2005. 

 Dispõe sobre a execução 

orçamentária e financeira dos 

órgãos, dos fundos e das entidades 

do Poder Executivo até o 

estabelecimento do cronograma 

de que trata o caput do art. 8º da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.356-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.356-2005?OpenDocument
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Dispositivo LRF Ato normativo - regulamentação Não regulamentado 

maio de 2000, e dá outras 

providências 

 Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as 

receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de 

arrecadação, com a especificação, em 

separado, quando cabível, das medidas de 

combate à evasão e à sonegação, da 

quantidade e valores de ações ajuizadas para 

cobrança da dívida ativa, bem como da 

evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança 

administrativa. 

 DECRETO Nº 5.356 DE 27 DE 

JANEIRO DE 2005. 

 Dispõe sobre a execução 

orçamentária e financeira dos 

órgãos, dos fundos e das entidades 

do Poder Executivo até o 

estabelecimento do cronograma 

de que trata o caput do art. 8º da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, e dá outras 

providências 

 

 Art. 26. A destinação de recursos para, direta 

ou indiretamente, cobrir necessidades de 

pessoas físicas ou déficits de pessoas 

jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições 

estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias e estar prevista no orçamento 

ou em seus créditos adicionais. 

  Não há lei 

específica.  

 Art. 27. Na concessão de crédito por ente da 

Federação a pessoa física, ou jurídica que não 

esteja sob seu controle direto ou indireto, os 

encargos financeiros, comissões e despesas 

congêneres não serão inferiores aos definidos 

em lei ou ao custo de captação. 

 Parágrafo único. Dependem de autorização 

em lei específica as prorrogações e 

composições de dívidas decorrentes de 

operações de crédito, bem como a concessão 

de empréstimos ou financiamentos em 

desacordo com o caput, sendo o subsídio 

correspondente consignado na lei 

orçamentária. 

  Não há lei 

específica.  

 Art. 28. Salvo mediante lei específica, não 

poderão ser utilizados recursos públicos, 

inclusive de operações de crédito, para 

socorrer instituições do Sistema Financeiro 

Nacional, ainda que mediante a concessão de 

empréstimos de recuperação ou 

financiamentos para mudança de controle 

acionário. 

  § 1º A prevenção de insolvência e outros 

riscos ficará a cargo de fundos, e outros 

mecanismos, constituídos pelas instituições 

do Sistema Financeiro Nacional, na forma da 

lei. 

  Não há lei 

específica. 

 Art. 30. No prazo de noventa dias após a 

publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao: 

 I – Senado Federal: proposta de limites 

globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, 

 RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001 – 

limites globais para o montante da 

dívida pública consolidada e da 

dívida pública mobiliária dos 

Estados, DF e Municípios 

 Dívida da União - 

não 

regulamentado. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.356-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.356-2005?OpenDocument
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Dispositivo LRF Ato normativo - regulamentação Não regulamentado 

cumprindo o que estabelece o inciso VI do 

art. 52 da Constituição, bem como de limites 

e condições relativos aos incisos VII, VIII e 

IX do mesmo artigo; 

 II – Congresso Nacional: projeto de lei que 

estabeleça limites para o montante da dívida 

mobiliária federal a que se refere o inciso 

XIV do art. 48 da Constituição, 

acompanhado da demonstração de sua 

adequação aos limites fixados para a dívida 

consolidada da União, atendido o disposto no 

inciso I do § 1o deste artigo. 

 RESOLUÇÃO Nº 48, DE 2007 

 Dispõe sobre os limites globais 

para as operações de crédito 

externo e interno da União, de 

suas autarquias e demais entidades 

controladas pelo poder público 

federal e estabelece limites e 

condições para a concessão de 

garantia da União em operações 

de crédito externo e interno. 

 Art. 40. Os entes poderão conceder garantia 

em operações de crédito internas ou externas, 

observados o disposto neste artigo, as normas 

do art. 32 e, no caso da União, também os 

limites e as condições estabelecidos pelo 

Senado Federal e as normas emitidas pelo 

Ministério da Economia acerca da 

classificação de capacidade de pagamento 

dos mutuários. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) 

 RESOLUÇÃO Nº 48, DE 2007 

 Dispõe sobre os limites globais 

para as operações de crédito 

externo e interno da União, de 

suas autarquias e demais entidades 

controladas pelo poder público 

federal e estabelece limites e 

condições para a concessão de 

garantia da União em operações 

de crédito externo e interno. 

 Portaria MF no 501, de 23 de 

novembro de 2017 - Dispõe sobre 

análise de capacidade de 

pagamento 

 

 § 2º A edição de normas gerais para 

consolidação das contas públicas caberá ao 

órgão central de contabilidade da União, 

enquanto não implantado o conselho de que 

trata o art. 67. 

 Portaria nº 548 de 24/09/2015/ 

STN – Secretaria do Tesouro 

Nacional 

 

 Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de 

forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão 

realizados por conselho de gestão fiscal, 

constituído por representantes de todos os 

Poderes e esferas de Governo, do Ministério 

Público e de entidades técnicas 

representativas da sociedade, visando a: 

 I – harmonização e coordenação entre os 

entes da Federação; 

 II – disseminação de práticas que resultem 

em maior eficiência na alocação e execução 

do gasto público, na arrecadação de receitas, 

no controle do endividamento e na 

transparência da gestão fiscal; 

 III – adoção de normas de consolidação das 

contas públicas, padronização das prestações 

de contas e dos relatórios e demonstrativos 

de gestão fiscal de que trata esta Lei 

Complementar, normas e padrões mais 

simples para os pequenos Municípios, bem 

como outros, necessários ao controle social; 

  Conselho de 

Gestão Fiscal – 

ainda não instalado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art52vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art52vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art48xiv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art48xiv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
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Dispositivo LRF Ato normativo - regulamentação Não regulamentado 

 IV – divulgação de análises, estudos e 

diagnósticos. 

 § 1º O conselho a que se refere o caput 

instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de 

Poder que alcançarem resultados meritórios 

em suas políticas de desenvolvimento social, 

conjugados com a prática de uma gestão 

fiscal pautada pelas normas desta Lei 

Complementar. 

 § 2º Lei disporá sobre a composição e a 

forma de funcionamento do conselho. 

2.5 LEI 4.320/1964: DISPOSITIVOS RECEPCIONADOS PELA CF 

*** Obs.: Lei 4.320/1964 foi recepcionada como LC por força do art. 163, I, da CF. 

Dispositivo 

Lei 4.320/1964 
Constituição de 1988 

Art. 1º Art. 24, I.  

Art. 2º Art. 165, parágrafo 5º 

Art. 3º  Art. 165, parágrafo 8º 

Art. 4º Art. 165, parágrafo 5º 

Art. 5º Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88. Relação com art. 167. 

Art. 6º Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88. 

Art. 7º Art. 165, parágrafo 8º 

Art. 8º  Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88  

Art. 9º  Art. 145  

Art. 11 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 12 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 13 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 14 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 15  Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 16 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 17 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 18  LRF e Constituição são mais abrangentes que Lei 4.320 (art. 26 e art. 167, VIII) 

Art. 19 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 20 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 21 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 22 Não recepcionado por art. 35 ADCT e art. 165, parágrafo 6º da CF 88 

Arts. 23, 24, 25 e 26 Não recepcionados pelo art. 165 da CF 88. 

Art. 27  Não recepcionado pelo art. 165, § 1º, da CF 88. 

Art. 28 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 29 Não recepcionado pelo art. 163-A da CF 88. 

Arts. 30 e 31 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88 

Art. 32 Sem correspondência direta, mas não contraria CF 88. 

Art. 33 Precisa ser lido em conjunto com art. 166, § 2º e § 3º 

Arts. 34 a 39 Não contraria CF 88  

Arts. 40 a 46  Ler em conjunto com art. 165, § 8°, art. 166§ 8º e art. 167, V, e § 2º, § 3º 

Art. 47 Extinto pelo art. 8º LRF 

Art. 48 Extinto pelo art. 13 LRF 
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Dispositivo 

Lei 4.320/1964 
Constituição de 1988 

Art. 49 e Art. 50 Não contraria CF 88, mas art. 8º da LRF atribui à LDO dispor sobre a matéria. 

Art. 51 Em consonância com CF 88 (princípio da legalidade) 

Art. 52 Revogado pelo art. 147-150 CTN 

Art. 53 Recepcionado pela CF 

Art. 54  

Viola o Código Tributário Nacional e também com a jurisprudência do STJ e STF, tendo 

em vista inúmeros dispositivos e julgados que permitem a compensação como modalidade 

de extinção do crédito tributário. Inclusive, o próprio art. 156, II, do CTN aduz ser 

modalidade de extinção de tributos a compensação. 

Art. 55-57 Recepcionados pela CF 88 

Art. 58 Recepcionado pela CF 88 

Art. 59  Ler em conjunto com art. 48, 52 e 65 LRF 

Art. 60-65 Recepcionado pela CF 88 

Art. 66 Viola o art. 167, IV da CF 88 

Art. 67 Ler em conjunto com art. 100 da CF 88 e art. 30, § 7º da LRF 

Arts. 68-70 Não violam CF 88 

Arts. 71-74 Não violam CF 88 

Arts. 75-76 Ler em conjunto com arts. 70 e 74 CF 

Arts. 76-78 Não violam CF 

Art. 79 Contradição com a CF 88, que criou o Controle Interno da Administração Direta. 

Art. 80 Em contradição com art. 8º LRF 

Arts. 81-82 Não violam CF 88 

Arts. 83-100 Contabilidade Púbica - não violam CF 88 

Arts. 100-106 Não violam CF 88 

Art. 107  Não recepcionado pela CF 88 

Art. 108 Não recepcionado pela CF 88 (inciso I, § 5º, do art. 165 da Constituição Federal de 1988) 

Arts. 109 e 110 Não recepcionados pela CF 88 

Art. 111 
Não recepcionado pela CF 88 – Conselho Técnico de Economia e Finanças foi extinto. 

Atualmente a competência é do órgão central de contabilidade da União. 

Art. 112 Revogado pela LRF (arts. 51-53) 

Art. 113 Não recepcionado pela CF 88 – Conselho Técnico de Economia e Finanças foi extinto. 
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2.6 APRESENTAÇÃO GRÁFICA DA EVOLUÇÃO CRONOLÓGICA DAS LEIS  
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3. DISPOSITIVOS LRF QUE EXIGEM REGULAMENTAÇÃO 

Art. 5o (...) § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada 

não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 

orçamentárias, ou em legislação específica. 

[...] 

Art. 19. § 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

(...) c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de 

previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela 

orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos.  

[...] 

Art. 28. § 1o A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros 

mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da 

lei. 

[...] 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao: 

I – Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada da 

União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da 

Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do 

mesmo artigo; 

II – Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da dívida 

mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado 

da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da 

União, atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo. 

[...] 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art52vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art52vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art48xiv
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Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

(...) II – recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 

direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 

dividendos, na forma da legislação; 

[...] 

Art. 40. § 2o No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, 

ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União 

só prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais para 

o recebimento de transferências voluntárias. 

(...)§ 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: I – por instituições 

financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições financeiras 

privadas, de acordo com a legislação pertinente; II – pela União, na forma de lei federal, 

a empresas de natureza financeira por ela controladas, direta e indiretamente, quanto às 

operações de seguro de crédito à exportação. 

[...] 

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam 

objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5o do art. 165 da 

Constituição. 

[...] 

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em sistema 

centralizado de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia de 

empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

[...]

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A75ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A75ii
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VOLUME 2: ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DOS PRINCIPAIS 

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR EM TRAMITAÇÃO NO 

CONGRESSO
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1. ESTUDOS NORMATIVOS SOBRE REGRAS FISCAIS 

1.1 O NOVO ARCABOUÇO FISCAL: O PLP 93/202310
  

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 93, DE 2023 

Institui regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade macroeconômica do País e 

criar as condições adequadas ao crescimento socioeconômico, com fundamento no art. 6º 

da Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022, e no inciso VIII do caput 

e no parágrafo único do art. 163 da Constituição Federal; e altera a Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e a Lei nº 10.633, de 27 

de dezembro de 2002.  

AUTORIA: Câmara dos Deputados  

DOCUMENTOS: – Texto do projeto de lei da Câmara – Legislação citada  

Projeto original http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra? 

codteor=2260147&filename=PLP-93-2023 

Institui regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade 

macroeconômica do País e criar as condições adequadas ao 

crescimento socioeconômico, com fundamento no art. 6º da 

Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022, e no 

inciso VIII do caput e no parágrafo único do art. 163 da 

Constituição Federal; e altera a Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e a Lei 

nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002.  

  

                                                 

10 Em tramitação https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2357053 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?%20codteor=2260147&filename=PLP-93-2023
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?%20codteor=2260147&filename=PLP-93-2023
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica instituído regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade 

macroeconômica do País e criar as condições adequadas ao crescimento socioeconômico, 

com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022, 

e no inciso VIII do caput e no parágrafo único do art. 163 da Constituição Federal.  

§ 1º O disposto nesta Lei Complementar:  

I – aplica-se às receitas primárias e às despesas primárias dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social da União;  

II – não afasta as limitações e as condicionantes para geração de despesa e de renúncia de 

receita estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), observadas as disposições da lei de diretrizes orçamentárias, 

inclusive em relação aos efeitos das renúncias de receita sobre a sustentabilidade do 

regime fiscal instituído nesta Lei Complementar.  

§ 2º A política fiscal da União deve ser conduzida de modo a manter a dívida pública em 

níveis sustentáveis, prevenindo riscos e promovendo medidas de ajuste fiscal em caso de 

desvios, garantindo a solvência e a sustentabilidade intertemporal das contas públicas.  

§ 3º Integram o conjunto de medidas de ajuste fiscal a obtenção de resultados fiscais 

compatíveis com a sustentabilidade da dívida, a adoção de limites ao crescimento da 

despesa, a aplicação das vedações previstas nos incisos I a X do caput do art. 167-A da 

Constituição Federal, bem como a recuperação e a gestão de receitas públicas. 

CAPÍTULO II 

DAS METAS FISCAIS COMPATÍVEIS COM A SUSTENTABILIDADE DA 

DÍVIDA 

Art. 2º A lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do § 2º do art. 165 da Constituição 

Federal e do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), estabelecerá as diretrizes de política fiscal e as respectivas 
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metas anuais de resultado primário do Governo Central, para o exercício a que se referir 

e para os 3 (três) seguintes, compatíveis com a trajetória sustentável da dívida pública.  

§ 1º Considera-se compatível com a sustentabilidade da dívida pública o estabelecimento 

de metas de resultados primários, nos termos das leis de diretrizes orçamentárias, até a 

estabilização da relação entre a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) e o Produto 

Interno Bruto (PIB), conforme o Anexo de Metas Fiscais de que trata o § 5º do art. 4º da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 2º A trajetória de convergência do montante da dívida, os indicadores de sua apuração 

e os níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a sustentabilidade da dívida 

constarão do Anexo de Metas Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º A elaboração e a aprovação do projeto de lei orçamentária anual, bem como a 

execução da respectiva lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de resultado 

primário estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, observados, na execução, os 

intervalos de tolerância de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 4º A apuração do resultado primário e da relação entre a DBGG e o PIB será realizada 

pelo Banco Central do Brasil.  

CAPÍTULO III  

DAS DESPESAS SUJEITAS A LIMITES POR PODER E ÓRGÃO 

Art. 3º Com fundamento no inciso VIII do caput do art. 163, no art. 164-A e nos §§ 2º e 

12 do art. 165 da Constituição Federal, ficam estabelecidos, para cada exercício a partir 

de 2024, observado o disposto nos arts. 4º, 5º e 9º desta Lei Complementar, limites 

individualizados para o montante global das dotações orçamentárias relativas a despesas 

primárias:  

I – do Poder Executivo federal; 

II – do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional 

de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 
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Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no âmbito do Poder 

Judiciário;  

III – do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no 

âmbito do Poder Legislativo;  

IV – do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e  

V – da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I – para o exercício de 2024, às dotações orçamentárias primárias constantes da Lei 

nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023, considerados os créditos suplementares e especiais 

vigentes na data de promulgação desta Lei Complementar, relativas ao respectivo Poder 

ou órgão referido no caput deste artigo, corrigidas nos termos do art. 4º e pelo crescimento 

real da despesa primária calculado nos termos do art. 5º desta Lei Complementar, 

excluídas as dotações correspondentes às despesas de que trata o § 2º deste artigo; e  

II – para os exercícios posteriores a 2024, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido nos termos dos arts. 4º e 5º desta Lei Complementar, 

observado que as alterações nas dotações orçamentárias realizadas para atender à situação 

prevista no caput do art. 9º desta Lei Complementar não deverão ser incluídas para a 

definição do limite do exercício subsequente.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo:  

I – as transferências estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do parágrafo único do 

art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 158, no art. 159 

e no § 6º do art. 212 da Constituição Federal;  

II – os créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição Federal;  

III – as despesas nos valores custeados com recursos de doações ou com recursos 

decorrentes de acordos judiciais ou extrajudiciais firmados para reparação de danos em 

decorrência de desastre;  

IV – as despesas das universidades públicas federais, das empresas públicas da União 

prestadoras de serviços para hospitais universitários federais, das instituições federais de 
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educação, ciência e tecnologia vinculadas ao Ministério da Educação, dos 

estabelecimentos de ensino militares federais e das demais instituições científicas, 

tecnológicas e de inovação, nos valores custeados com receitas próprias, ou de convênios, 

contratos ou instrumentos congêneres, celebrados com os demais entes federativos ou 

entidades privadas;  

V – as despesas nos valores custeados com recursos oriundos de transferências dos 

demais entes federativos para a União destinados à execução direta de obras e serviços 

de engenharia;  

VI – as despesas para cumprimento do disposto no § 20 do art. 100 da Constituição 

Federal e no § 3º do art. 107- A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

VII – as despesas para cumprimento do disposto nos §§ 11 e 21 do art. 100 da 

Constituição Federal; 

VIII – as despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; 

IX – as transferências legais estabelecidas nas alíneas a e b do inciso II do caput do art. 

39 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, e no art. 17 da Lei nº 13.240, de 30 de 

dezembro de 2015. § 3º Os limites estabelecidos no inciso IV do caput do art. 51, no 

inciso XIII do caput do art. 52, no § 1º do art. 99, no § 3º do art. 127 e no § 3º do art. 134 

da Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos neste artigo.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual demonstrará os 

valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados 

na forma prevista no § 1º deste artigo. 

§ 5º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual e os respectivos créditos 

suplementares e especiais, inclusive reabertos, sujeitos aos limites de que trata este artigo 

não poderão exceder aos valores máximos demonstrados nos termos do § 4º deste artigo. 

§ 6º O cálculo do limite do Poder Executivo federal de que trata o inciso I do § 1º deste 

artigo deverá considerar a despesa anualizada das transferências aos fundos de saúde dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma de assistência financeira 

complementar para cumprimento dos pisos nacionais salariais para o enfermeiro, o 

técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, de acordo com o disposto 
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nos §§ 12, 13, 14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal, vedada a dupla contabilização 

dos mesmos valores.  

§ 7º Os limites de pagamento e de movimentação financeira não poderão ultrapassar os 

limites orçamentários de que trata o caput deste artigo, exceto quando as estimativas de 

receitas e despesas durante o exercício indicarem que não haverá comprometimento na 

obtenção da meta de resultado primário da União, observados os intervalos de tolerância 

de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 8º Será acrescido cumulativamente ao limite de que trata o inciso I do caput, observada 

a correção de que trata o inciso II do § 1º do caput deste artigo, o crescimento das 

complementações da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de que tratam os incisos 

IV e V do caput do art. 212-A da Constituição Federal, decorrente da aplicação dos 

incisos IV, V e VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, a 

lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 

individualizados dos órgãos referidos em cada inciso. 

CAPÍTULO IV  

DA CORREÇÃO DO LIMITE DE CRESCIMENTO DA DESPESA 

Art. 4º Os limites individualizados a que se refere o art. 3º desta Lei Complementar serão 

corrigidos a cada exercício pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-lo, considerados os valores 

apurados no período de 12 (doze) meses encerrado em junho do exercício anterior ao que 

se refere a lei orçamentária anual, acrescidos da variação real da despesa, calculada nos 

termos do art. 5º desta Lei Complementar.  
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§ 1º O resultado da diferença entre a correção calculada com base na variação acumulada 

do IPCA, ou do índice que vier a substituí-lo, nos termos do caput deste artigo, e o valor 

apurado em 12 (doze) meses ao final do exercício poderá ser utilizado para ampliar o 

limite autorizado para o Poder Executivo na lei orçamentária anual, por meio de crédito, 

quando necessário à suplementação de despesas, nos termos da lei de diretrizes 

orçamentárias e das leis orçamentárias anuais, observado que a ampliação não se 

incorporará à base de cálculo dos exercícios seguintes.  

§ 2º A proibição de se incorporar a ampliação à base de cálculo de que trata o § 1º deste 

artigo não se aplica aos créditos abertos em 2024.  

Art. 5º A variação real dos limites de despesa primária de que trata o art. 3º desta Lei 

Complementar será cumulativa e ficará limitada, em relação à variação real da receita 

primária, apurada na forma do § 2º deste artigo, às seguintes proporções:  

I – 70% (setenta por cento), caso a meta de resultado primário apurada no exercício 

anterior ao da elaboração da lei orçamentária anual tenha sido cumprida, observados os 

intervalos de tolerância de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); ou  

II – 50% (cinquenta por cento), caso a meta de resultado primário apurada no exercício 

anterior ao da elaboração da lei orçamentária anual não tenha sido cumprida, observados 

os intervalos de tolerância de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 1º O crescimento real dos limites da despesa primária, nos casos previstos nos incisos I 

e II do caput deste artigo, não será inferior a 0,6% a.a. (seis décimos por cento ao ano) 

nem superior a 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano).  

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, será considerada a receita, na forma a ser 

regulamentada em ato do Ministro de Estado da Fazenda, resultante da receita primária 

total do Governo Central, deduzidos os seguintes itens: 

I – receitas primárias de concessões e permissões;  

II – receitas primárias de dividendos e participações;  
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III – receitas primárias de exploração de recursos naturais;  

IV – receitas primárias de que trata o parágrafo único do art. 121 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias;  

V – receitas de programas especiais de recuperação fiscal, destinados a promover a 

regularização de créditos perante a União, criados a partir da publicação desta Lei 

Complementar; e 

VI – transferências legais e constitucionais por repartição de receitas primárias, 

descontadas as decorrentes das receitas de que tratam os incisos I a V deste parágrafo.  

§ 3º Será considerada cumprida a meta se o resultado primário do Governo Central 

apurado pelo Banco Central do Brasil for superior ao limite inferior do intervalo de 

tolerância de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), da meta estabelecida para o respectivo 

exercício, em valores nominais.  

§ 4º A variação real da receita a que se refere o § 2º deste artigo considerará os valores 

acumulados no período de 12 (doze) meses encerrado em junho do exercício anterior ao 

que se refere a lei orçamentária anual, descontados da variação acumulada do IPCA, 

publicado pelo IBGE, ou de outro índice que vier a substituí-lo, apurada no mesmo 

período.  

CAPÍTULO V  

DAS MEDIDAS DE AJUSTE FISCAL 

Art. 6º Caso o resultado primário do Governo Central apurado, relativo ao exercício 

anterior, seja menor que o limite inferior do intervalo de tolerância da meta, de que trata 

o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), sem prejuízo da aplicação da redução do limite nos termos do 

inciso II do caput do art. 5º desta Lei Complementar e de outras medidas, aplicam-se 

imediatamente, até a próxima apuração anual, com fundamento no parágrafo único do art. 

163 da Constituição Federal, as vedações previstas nos incisos II, III e VI a X do art. 167-

A da Constituição Federal.  
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§ 1º Caso o resultado de que trata o caput deste artigo seja, pelo segundo ano consecutivo, 

menor que o limite inferior do intervalo de tolerância da meta, aplicam-se, imediatamente, 

enquanto perdurar o descumprimento, as vedações previstas nos incisos I a X do art. 167-

A da Constituição Federal.  

§ 2º Nas hipóteses deste artigo, o Presidente da República poderá enviar mensagem ao 

Congresso Nacional acompanhada de projeto de lei complementar que proponha a 

suspensão parcial ou a gradação das vedações previstas neste artigo, demonstrando que o 

impacto e a duração das medidas adotadas serão suficientes para compensar a diferença 

havida entre o resultado primário apurado de que trata o caput deste artigo e o limite 

inferior do intervalo de tolerância.  

§ 3º Na aplicação das medidas de ajuste fiscal de que trata este artigo, a vedação prevista 

no inciso VIII do caput do art. 167-A da Constituição Federal não se aplica aos reajustes 

do salário mínimo decorrentes das diretrizes instituídas em lei de valorização do salário 

mínimo. Art. 7º Não configura infração à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), o descumprimento do limite inferior da meta de 

resultado primário, relativamente ao agente responsável, desde que:  

I – tenha adotado, no âmbito de sua competência, as medidas de limitação de empenho e 

pagamento, preservado o nível mínimo de despesas discricionárias necessárias ao 

funcionamento regular da administração pública; e  

II – não tenha ordenado ou autorizado medida em desacordo com as vedações previstas 

nos arts. 5º e 6º desta Lei Complementar.  

§ 1º Na hipótese de estado de calamidade pública de âmbito nacional, aplica-se o disposto 

no art. 167-B da Constituição Federal e no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

§ 2º O nível mínimo de despesas discricionárias necessárias ao funcionamento regular da 

administração pública é de 75% (setenta e cinco por cento) do valor autorizado na 

respectiva lei orçamentária anual.  
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§ 3º Na hipótese de limitação de empenho e pagamento de que trata o art. 9º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as 

despesas de investimentos, no âmbito do Poder Executivo federal, poderão ser reduzidas 

em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 

discricionárias.  

Art. 8º Quando verificado, relativamente ao exercício financeiro anterior, que, no âmbito 

das despesas sujeitas aos limites de que trata o art. 3º desta Lei Complementar, a 

proporção da despesa primária obrigatória em relação à despesa primária total foi superior 

a 95% (noventa e cinco por cento), aplicar-se-ão imediatamente as vedações previstas nos 

incisos I a IX do caput do art. 167-A da Constituição Federal.  

§ 1º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

acompanhada de projeto de lei complementar que proponha a suspensão parcial ou a 

gradação das vedações previstas neste artigo, demonstrando que o impacto e a duração 

das medidas adotadas serão suficientes para a correção do desvio apurado.  

§ 2º Na aplicação das medidas de ajuste de que trata este artigo, a vedação prevista no 

inciso VIII do caput do art. 167-A da Constituição Federal não se aplica aos reajustes do 

salário mínimo decorrentes das diretrizes instituídas em lei de valorização do salário 

mínimo.  

CAPÍTULO VI  

DO EXCEDENTE DE RESULTADO PRIMÁRIO E DOS INVESTIMENTOS 

Art. 9º Caso o resultado primário do Governo Central apurado exceda ao limite superior 

do intervalo de tolerância de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Executivo federal 

poderá ampliar as dotações orçamentárias, em valor equivalente a até 70% (setenta por 

cento) do montante excedente, por meio de crédito adicional:  

I – para investimentos, prioritariamente para obras inacabadas ou em andamento, nos 

termos do § 12 do art. 165 da Constituição Federal e do art. 45 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);  
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II – para inversões financeiras previstas no inciso II do § 1º do art. 10 desta Lei 

Complementar.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica quando for apurado déficit no resultado 

primário.  

§ 2º A ampliação das dotações orçamentárias de que trata o caput deste artigo não será 

contabilizada no valor mínimo de que trata o art. 10 desta Lei Complementar.  

§ 3º A ampliação das dotações orçamentárias de que trata o caput deste artigo não poderá 

ultrapassar, em qualquer hipótese, o montante de até 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos 

ponto percentual) do PIB do exercício anterior.  

Art. 10. A programação destinada a investimentos constante do projeto e da lei 

orçamentária anual não será inferior ao montante equivalente a 0,6% (seis décimos por 

cento) do PIB estimado no respectivo projeto. 

§ 1º Os investimentos a que se refere o caput deste artigo correspondem àqueles 

classificados no Grupo de Natureza de Despesa (GND):  

I – nº 4 – investimentos, ou a classificação que vier a substituí-lo; ou  

II – nº 5 – inversões financeiras, ou a classificação que vier a substituí-lo, quando a 

despesa se destinar a programas habitacionais que incluam em seus objetivos a provisão 

subsidiada ou financiada de unidades habitacionais novas ou usadas em áreas urbanas ou 

rurais. 

§ 2º Nos exercícios subsequentes, para a apuração do montante estabelecido no caput 

serão utilizadas as mesmas classificações indicadas no § 1º deste artigo ou outras que 

venham a substituí-las.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................ ...................................................  

§ 2º .................................... ...................................................  
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VI – quadro demonstrativo do cálculo da meta do resultado primário de que trata o § 1º deste 

artigo, que evidencie os principais agregados de receitas e despesas, os resultados, comparando-

os com os valores programados para o exercício em curso e os realizados nos 2 (dois) exercícios 

anteriores, e as estimativas para o exercício a que se refere a lei de diretrizes orçamentárias e 

para os subsequentes. ...................................................  

§ 5º No caso da União, o Anexo de Metas Fiscais do projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

conterá também:  

I – as metas anuais para o exercício a que se referir e para os 3 (três) seguintes, com o objetivo 

de garantir sustentabilidade à trajetória da dívida pública;  

II – o marco fiscal de médio prazo, com projeções para os principais agregados fiscais que 

compõem os cenários de referência, distinguindo-se as despesas primárias das financeiras e as 

obrigatórias daquelas discricionárias;  

III – o efeito esperado e a compatibilidade, no período de 10 (dez) anos, do cumprimento das 

metas de resultado primário sobre a trajetória de convergência da dívida pública, evidenciando 

o nível de resultados fiscais consistentes com a estabilização da Dívida Bruta do Governo Geral 

(DBGG) em relação ao Produto Interno Bruto (PIB);  

IV – os intervalos de tolerância para verificação do cumprimento das metas anuais de resultado 

primário, convertido em valores correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto 

percentual) e de mais 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto percentual) do PIB previsto no 

respectivo projeto de lei de diretrizes orçamentárias;  

V – os limites e os parâmetros orçamentários dos Poderes e órgãos autônomos compatíveis com 

as disposições estabelecidas na lei complementar prevista no inciso VIII do caput do art. 163 

da Constituição Federal e no art. 6º da Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 

2022;  

VI – a estimativa do impacto fiscal, quando couber, das recomendações resultantes da avaliação 

das políticas públicas previstas no § 16 do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, total ou parcialmente, no 

que couber, o disposto no § 5º deste artigo.  

§ 7º A lei de diretrizes orçamentárias não poderá dispor sobre a exclusão de quaisquer despesas 

primárias da apuração da meta de resultado primário dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social”. (NR)  

“Art. 9º ................................ 

 ..................................................  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Ministro ou Secretário de Estado 

da Fazenda demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre e a 

trajetória da dívida, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da 
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Constituição Federal ou conjunta com as comissões temáticas do Congresso Nacional ou 

equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. ..............................................”(NR)  

Art. 12. Para o exercício financeiro de 2023, os limites individualizados para as despesas 

primárias e demais operações que afetam o resultado primário, bem como suas 

respectivas exceções, corresponderão àqueles vigentes no momento da publicação da Lei 

nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023, relativas ao respectivo Poder ou órgão.  

§ 1º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que exceda ao limite total 

autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo.  

§ 2º Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, serão 

consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e as demais 

operações que afetem o resultado primário no exercício.  

Art. 13. Os precatórios decorrentes de demandas relativas à complementação da União 

aos Estados e aos Municípios por conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), nos termos do art. 4º da 

Emenda Constitucional nº 114, de 16 de dezembro de 2021, não serão incluídos na base 

de cálculo e no limite do Poder Executivo federal estabelecido no art. 3º desta Lei 

Complementar.  

Art. 14. A Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 2º Entre 2003 e 2024, inclusive, o aporte anual de recursos orçamentários destinados 

ao FCDF será de R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de reais), corrigido 

anualmente pela variação da receita corrente líquida (RCL) da União. 

..............................................”(NR)  

“Art. 2º-A A partir de 2025, inclusive, o aporte anual de recursos orçamentários destinados 

ao FCDF equivalerá às dotações constantes da lei orçamentária anual para o exercício 

financeiro de 2024, corrigidas anualmente pela variação do limite da despesa primária do 

Poder Executivo federal estabelecido na lei complementar de que trata o art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022, ou em outra lei complementar que vier a 

substituí-lo”. 
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Art. 15. No exercício financeiro de 2024, o limite do Poder Executivo poderá ser 

ampliado por crédito suplementar, após a segunda avaliação bimestral de receitas e 

despesas primárias, em montante decorrente da aplicação de índice equivalente à 

diferença entre 70% (setenta por cento) do crescimento real da receita para 2024 estimado 

nessa avaliação em comparação com a receita arrecadada em 2023 e o índice calculado 

para fins do crescimento real do limite da despesa primária do Poder Executivo 

estabelecido na lei orçamentária anual para 2024, calculados nos termos do inciso I do 

§ 1º do art. 3º, respeitado o limite superior de que trata o § 1º do art. 5º desta Lei 

Complementar, observado que, ao final do exercício financeiro de 2024, se o montante 

ampliado da despesa primária for superior ao calculado com base em 70% (setenta por 

cento) do crescimento real de receita primária efetivamente realizada, a diferença será 

reduzida da base de cálculo e subtraída do limite do exercício financeiro de 2025.  

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor:  

I – em 1º de janeiro de 2024, quanto ao art. 11; e 

II – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de maio de 2023 

1.2 ANTERIORES PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTARES (PLPS) 

1.2.1 Tema Central: Art. 165, § 9º da Const. Normas gerais de finanças.  

PLs encontrados: 

PLP 25/2022 – Estabelece normas gerais de finanças públicas voltadas para a elaboração 

de planos e orçamentos, gestão e controle orçamentário, financeiro e patrimonial e criação 

e funcionamento de fundos da Administração Pública, altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a fim de fortalecer a gestão fiscal 

responsável e dá outras providências. Autoria: Tabata Amaral e Felipe Rigone. 
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PLP 295/2016 – Estabelece, com amparo nos arts. 163 e 165, § 9º, da Constituição 

Federal, normas gerais sobre planejamento, orçamento, fundos, contabilidade, controle e 

avaliação na administração pública; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000; e revoga a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Autoria: Tasso Jereissati. 

I – PL 25/2022 

Estabelece normas gerais de finanças públicas voltadas para a elaboração de planos 

e orçamentos, gestão e controle orçamentário, financeiro e patrimonial e criação e 

funcionamento de fundos da Administração Pública, altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a fim de fortalecer a gestão fiscal 

responsável e dá outras providências. 

Autoria: Tabata Amaral e Felipe Rigone  

Pontos relevantes: 

 Revoga a Lei 4.320/64 (ar. 75); 

 Pressupostos da gestão fiscal: “o processo orçamentário buscará atingir os 

melhores níveis de qualidade do gasto público” (art. 2º); 

 Princípio do Planejamento. Prevê os instrumentos: i) planos nacionais, regionais 

e setoriais de desenvolvimento; ii) políticas públicas e programas; e iii) plano de 

governo (art. 3º): 

o Instrumentos aprovados por Decreto do Executivo (§3º); 

o Plano de governo – conterá Anexo de Longo Prazo (art. 5º). 

 Destaca papel para a mensagem de envio do projeto de lei orçamentária (art.12) 

que, inclusive tem que dispor sobre metas de inflação; 

 Exclui do orçamento fiscal e de seguridade: i) incentivos fiscais; ii) receitas de 

conselhos de profissão; receitas de entidades de direito privado. (art. 13, §1º): 

o Veda consignação no orçamento de crédito com finalidade imprecisa (§2º). 

 Prevê que sejam consignadas na LOA estimativas de receitas decorrentes da 

emissão de títulos da dívida pública (art. 16); 
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 Veda dotação para livre utilização pelo Executivo, ressalvada reserva de 

contingência (art.18); 

 Autoriza abertura de créditos pelo Executivo (suplementar ou especial) para 

atendimento do serviço da dívida (art. 25); 

 Permite a reclassificação de vinculação de despesas dentro do mesmo exercício 

financeiro (art. 29, §2º); 

 No caso de atendimento a regra de contenção de despesas para atendimento à meta 

de resultado primário ou nominal, prevê que não serão objeto de limitação as 

despesas de obrigações constitucionais e legais do ente. (art. 33, §2º); 

 Despesa pode ser realizada mediante uso de suprimento de fundos para alguns 

casos, como a despesa de caráter sigiloso(art. 34); 

 Prevê que transferência de recursos deverá se dar a título de auxílio financeiro, 

inclusive para cobertura de diferença entre preços de mercado e preços de revenda 

e entre taxas de juros, bem como para pagamento de bonificações a produtores 

(art. 35, §4º); 

 Prevê que entes da federação com mais de 200 mil hab. deverão realizar audiência 

pública para que o tribunal de contas relate atividades do período. (art.61); 

 Para o último ano de mandato, prevê que a LDO deverá incluir Anexo de Revisão 

de Gastos Públicos (art. 68, §1º); 

 Dispõe que a concessão de incentivos fiscais não poderá ser superior a 5 anos 

(art.69); 

 Prevê o Anexo do Cenário Fiscal de Médio Prazo para a LDO e anexo do Quadro 

da Despesa de Médio Prazo (art. 70); 

 Prevê que o Banco Central após cada semestre apresentará relatório de avaliação 

de cumprimento de metas (art.70); 

 Cria a Instituição Fiscal Independente (art. 70); 

 Revoga a Lei 4.320/64 (ar. 75). 
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II – PLP 295/2016 

Estabelece, com amparo nos arts. 163 e 165, § 9º, da Constituição Federal, normas gerais 

sobre planejamento, orçamento, fundos, contabilidade, controle e avaliação na 

administração pública; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e revoga 

a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Autoria: Tasso Jereissati 

 Revoga a Lei 4.320/64 (ar. 80); 

 Princípio do Planejamento. Prevê o foco no desenvolvimento econômico, social e 

ambiental sustentável (art. 4º); 

 Prevê que o plano plurianual terá por base o plano de governo do candidato eleito 

(art. 6º); 

 Prevê que o plano plurianual terá o Anexo de Política Fiscal (art. 7º, par. único) 

para um período de 10 anos; 

 Destaca papel para a mensagem de envio do projeto de lei orçamentária (art. 18); 

 Não são consideradas receitas: i) emissões de papel-moeda; ii) operações de 

crédito por antecipação de receita; iii) receitas pertencentes a instituição privada... 

(art. 19, §1º); 

 Exclui do orçamento fiscal e de seguridade: i) incentivos fiscais; ii) receitas de 

conselhos de profissão; receitas de entidades de direito privado. (art.19, §2º); 

 Prevê que o anexo do orçamento de investimento conterá demonstrativos: i) de 

despesas de investimento por órgão; ii) de despesas de investimento por 

programa; iii) de despesas de cada empresa; iv) origens do financiamento do 

investimento por empresa (art.20, §2º); 

 Prevê anexos para a LOA (art. 21): 

o Do orçamento de investimento;  

o Demonstrando as receitas extra-orçamentárias; 

o Discriminando os projetos de investimentos plurianuais;  

o Demonstrando a expansão das despesas com pessoal; 
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o Discriminando a legislação da receita e da despesa referentes aos orçamentos 

fiscal e da seguridade social.  

 Prevê que os efeitos financeiros de alterações na legislação tributária deverão ser 

incorporados à LOA durante sua execução (art. 22, §2º); 

 Estimativas de receitas da dívida pública deverão ser consignadas na LOA (art. 

23); 

 Veda dotação para livre utilização pelo Executivo, ressalvada reserva de 

contingência (art.25): 

o Mas reserva alocação exclusiva para o Congresso Nacional (art. 25). 

 Prevê procedimentos para execução obrigatória das emendas individuais 

(Capítulo III); 

 Veda a criação de fundo público quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas específicas (art. 57, par. único); 

 Prevê que entes da federação que tenham tribunal de contas deverão realizar 

audiência pública para que o tribunal de contas relate atividades do período. 

(art.69); 

 Revoga a Lei 4.320/64 (ar. 80). 

1.3 PLPS SOBRE CONSELHO DE GESTÃO FINANCEIRA 

 PLP 36/2021 – Institui o Conselho de Gestão Financeira da Federação, altera 

dispositivos da Lei Complementar 101/2.000 e dá outras providências. 

(tramitação: 30.04.2021 – Apensado ao PLP 220/2020. Link 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1976

234&filename=PLP%2036/2021 

 PLP 220/2020 – Dispõe sobre a composição e a forma de funcionamento do 

Conselho de Gestão Fiscal, nos termos do art. 67, § 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000. (tramitação: 21.12.2020 – Apensado ao PLP -

210/2015. Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra 

?codteor=1924495&filename=PLP%20220/2020 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1976234&filename=PLP%2036/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1976234&filename=PLP%2036/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1924495&filename=PLP%20220/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1924495&filename=PLP%20220/2020
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 PLP 143/2015 – Altera o art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, para redefinir 

características do Conselho de Gestão Fiscal com vistas a viabilizar a sua efetiva 

instalação e funcionamento. (tramitação: 19.08.2015 – Apensado ao PLP 

210/2015. Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra 

?codteor=1370443&filename=PLP%20143/2015 

 PLP 210/2015 – Altera o art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, para ampliar as atribuições do Conselho de Gestão Fiscal e viabilizar a 

instalação e o funcionamento desse Conselho. (tramitação: 04.01.2016 – 

Aguardando Designação de Relator na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC). Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_ 

mostrarintegra?codteor=1425074&filename=PLP%20210/2015 

1.3.1 Pontos de Análises 

I – PLP 36/2021 

Institui o Conselho de Gestão Financeira da Federação, altera dispositivos da Lei 

Complementar 101/2.000 e dá outras providências. 

 Tramitação: 30.04.2021 – Apensado ao PLP 220/2020; 

 Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

1976234&filename=PLP%2036/2021 

 Dois órgãos dentro do Conselho: i) o pleno; ii) a comissão executiva; 

 Conselho Pleno é composto por representantes dos entes federados [inclusive 

municípios (27 representantes, não necessariamente das capitais). Art. 3º]: 

o Não há obrigatoriedade de que o representante da União exerça a Presidência 

do Conselho Pleno (§2º, Art. 3º); 

o Representante da União: Presidente, Ministro da Economia ou quem indicar; 

o Representantes dos Estados: preferencialmente Secretários da Fazenda; 

o Representantes dos Municípios: preferencialmente Secretários da Fazenda; 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1370443&filename=PLP%20143/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1370443&filename=PLP%20143/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425074&filename=PLP%20210/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425074&filename=PLP%20210/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1976234&filename=PLP%2036/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1976234&filename=PLP%2036/2021
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o Representantes dos Municípios: escolhidos mediante voto dentre os prefeitos 

do Estado. 

 Comissão Executiva: 11 membros: 

o 5 representantes dos Estados (1 de cada região) escolhidos pelos 

representantes dos Estados no pleno; 

o 5 representantes dos Municípios (1 de cada região) escolhidos pelos 

representantes dos Municípios no pleno; 

o 1 representante da União. 

 Diretrizes (principais): 

o Vedação de jetons; 

o Atuação do Ministério Público Federal como parecerista. 

 Competências (principais): 

o As disponíveis no art. 67, da LC 101/2000; 

o Criar Regimento Interno; 

o Consolidar as Contas Públicas; 

o Elaborar Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 

aplicável a toda a Federação; 

o Elaborar o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), aplicável a 

todos os entes da Federação; 

o Produzir análises e notas explicativas que comporão o Balanço do Setor 

Público Nacional (BSPN); 

o Coordenar, supervisionar e avaliar a execução das atividades relativas à 

análise de operações de crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluindo suas autarquias, fundos e empresas estatais; 

o Coordenar, supervisionar e avaliar a execução das atividades relativas à 

concessão de garantias pelos Estados, Distrito Federal e Municípios a 

operações de crédito interno e externo; 

o Verificar os limites e condições para a contratação de operações de crédito 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios; 
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o Verificar os limites e condições e apresentar subsídios à manifestação de 

concessão de garantias pela União em operações de crédito pleiteadas por 

Estados, pelo Distrito Federal e por Municípios, incluindo suas autarquias, 

fundações e empresas estatais; 

o Preparar as informações referentes às principais características das operações 

de crédito e concessão de garantias analisadas, a serem encaminhadas 

periodicamente ao Senado Federal pelas autoridades competentes do 

Ministério da Fazenda; 

o Constatar iminente estado de emergência orçamentária; 

o Fiscalizar os cálculos do Tribunal de Contas da União e a operacionalização 

das transferências constitucionais obrigatórias da União para Estados e 

Municípios e dos Estados para Municípios, produzindo relatórios e certidões 

aos interessados; 

o Instituir grupos de trabalho conjunto para o enfrentamento de crises 

interfederativas que reclamem atuação orçamentária do Poder Público, 

visando a otimização de recursos e a coordenação no território nacional; 

o Ofertar pareceres técnicos de interesse federativo em matéria de Direito 

Financeiro sobre projetos de atos legislativos em trâmite no Congresso 

Nacional, direcionando-os à Presidência do Senado Federal, que encaminhará 

ao relator respectivo. 

 Acrescenta dispositivos à LC 101/2000 (principais) 

“Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, 

o Conselho de Gestão Financeira da Federação e o Ministério da Economia efetuarão o 

registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, 

garantido o acesso público às informações, que incluirão” 

II – PLP 220/2020 

Dispõe sobre a composição e a forma de funcionamento do Conselho de Gestão Fiscal, 

nos termos do art. 67, § 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 tramitação: 21.12.2020 – Apensado ao PLP-210/2015; 
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 Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

1924495&filename=PLP%20220/2020 

 Composto por representantes de órgãos de controle externo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 Presidido pelo representante do TCU; 

 Sem direito a voto, podem participar como “observadores” no conselho: MP, CNJ, 

Conselhos de Contabilidade, Economia e Administração; 

 Deliberações sob unanimidade; 

 Dois órgãos de apoio: i) comissão técnica permanente; ii) secretaria executiva; 

 Comissão técnica permanente: regime de dedicação exclusiva – 15 analistas do 

TCU; 

 Competências (principais): 

o Criar Regimento Interno; 

o Editar normas gerais relativas à aplicação da LC 101; 

o Fixar normas e padrões mais simples para pequenos municípios relativas à 

aplicação da LC 101; 

o Consolidar as Contas Públicas; 

o Atualizar modelos de relatórios e demonstrativos exigidos pela LC 101; 

o Estipular novos relatórios de transparência da gestão fiscal; 

o Responder às consultas de órgãos públicos e entidades da sociedade civil; 

o Estabelecer cooperação técnica; 

o Requerer de órgãos dados relativos às informações de gestão fiscal; 

o Produzir e divulgar análises e diagnósticos de gestão fiscal; 

o Disseminar práticas de eficiência na execução do gasto e na arrecadação de 

tributos, no controle do endividamento e na transparência; 

o Realizar audiências públicas. 

  

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1924495&filename=PLP%20220/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1924495&filename=PLP%20220/2020
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III – PLP 143/2015  

Altera o art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências, para redefinir características do Conselho de Gestão Fiscal com vistas a 

viabilizar a sua efetiva instalação e funcionamento.  

 Tramitação: 19.08.2015 – Apensado ao PLP 210/2015; 

 Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

1370443&filename=PLP%20143/2015 

 Composição – 9 conselheiros:  

o Poder Executivo da União (1); 

o Senado (1); 

o Câmara dos Deputados (1); 

o TCU (1); 

o Representantes dos contribuintes (5), estes indicados pelo Pres. da República. 

 Competências – Altera a LC 101, na descrição das competências do Conselho de 

Gestão Fiscal: 

o Acompanhar e avaliar a gestão fiscal nos três níveis de governo; 

o Harmonizar e coordenar as práticas fiscais e contábeis entre os entes da 

federação, propondo medidas para seu constante aperfeiçoamento; 

o Estimar os montantes das receitas do Orçamento Geral da União a serem 

previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos orçamentos anuais e, de 

modo consolidado, nas demais esferas de governo, promovendo periódicas 

reestimativas, com o objetivo de adequar tais montantes à efetiva capacidade 

dos contribuintes e à moderação da carga tributária; 

o Definir norma de unificação e padronização de conceitos e procedimentos 

contábeis a serem obrigatoriamente utilizados na administração pública 

brasileira, com vistas a elevar a qualidade e confiabilidade dos registros, 

zelando por sua tempestiva publicação; 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1370443&filename=PLP%20143/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1370443&filename=PLP%20143/2015
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o Realizar e divulgar análises, estudos e diagnósticos sobre gestão fiscal nos três 

níveis de governo, com ênfase nas avaliações de custos e benefícios de 

políticas públicas, despesas correntes, inclusive financeiras, e de capital, 

especialmente quando destinadas ao aparelho estatal; 

o Propor regras de contenção da despesa pública total no âmbito dos três 

poderes, nomeadamente, do custeio, despesas financeiras e de investimentos, 

de modo a permitir a moderação da carga tributária referida no inciso III, bem 

como ampliar a capacidade de investimento público em todas as esferas de 

governo. 

IV – PLP 210/2015  

Altera o art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para ampliar as 

atribuições do Conselho de Gestão Fiscal e viabilizar a instalação e o funcionamento 

desse Conselho.  

 Tramitação: 04.01.2016 – Aguardando Designação de Relator na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC); 

 Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

1425074&filename=PLP%20210/2015 

 Competências – Altera a LC 101, na descrição das competências do Conselho de 

Gestão Fiscal: 

o Harmonizar e coordenar as práticas fiscais e contábeis entre os entes da 

federação, propondo medidas para seu constante aperfeiçoamento, inclusive 

mediante assessoramento técnico; 

o Disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do 

endividamento e na transparência da gestão fiscal; 

o Adoção de normas de consolidação das contas públicas e de padronização das 

prestações de contas e dos relatórios de demonstrativos de gestão fiscal de que 

trata esta Lei Complementar, a serem obrigatoriamente utilizados na 

administração pública brasileira, com vistas a elevar a qualidade e a 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425074&filename=PLP%20210/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425074&filename=PLP%20210/2015


  Texto para Discussão no 19 

272 

confiabilidade dos registros e a garantir tempestiva publicação, admitidos 

normas e padrões simplificados para os pequenos Municípios; 

o Realização e divulgação de análises, estudos e diagnósticos sobre a gestão 

fiscal nos 3 (três) níveis de governo, com ênfase nas avaliações de políticas 

públicas e de proposições legislativas quanto à eficiência, eficácia e 

efetividade, explicitando-se custos e benefícios; 

o Indicação de parâmetros de contenção da despesa pública total e de moderação 

da carga tributária no âmbito dos 3 (três) poderes, no nível federal, estadual e 

municipal. 

1.3.2 Quadro Comparativo – PLPs – Conselho Gestão Fiscal 

Quadro comparativo PLPs 

Conselho Gestão Fiscal 

PLP/Assunto PLP 36/2021 PLP 220/2020 PLP 143/2015 PLP 210/2015 

Ementa 

Institui o Conselho de Gestão 

Financeira da Federação, 

altera dispositivos da Lei 

Complementar 101/2.000 e dá 
outras providências. 

Dispõe sobre a composição e 
a forma de funcionamento do 

Conselho de Gestão Fiscal, 

nos termos do art. 67, § 2º da 
Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000 

Altera o art. 67 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, que estabelece 

normas de finanças públicas 
voltadas para a 

responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras 
providências, para redefinir 

características do Conselho de 

Gestão Fiscal com vistas a 

viabilizar a sua efetiva 
instalação e funcionamento. 

Altera o art. 67 da 

Lei 

Complementar 

nº 101, de 4 de 
maio de 2000, 

para ampliar as 

atribuições do 

Conselho de 
Gestão Fiscal e 

viabilizar a 

instalação e o 

funcionamento 
desse Conselho 

Órgãos do Conselho 
Conselho Pleno 

Comissão Executiva 

Órgãos de apoio 

Comissão técnica 

permanente; 

Secretaria executiva.  

Não cria o Conselho; só altera 

competências na LRF 

Não cria o 
Conselho; só 

altera 

competências na 

LRF 

Regime de pessoal 

As atividades técnicas de 

assessoramento dos membros 
do Conselho serão 

complementadas pelos 

próprios integrantes da 

estrutura administrativa dos 
Entes Federativos 

representados 

Até que sobrevenha Lei de 

iniciativa do Presidente da 
República que disponha sobre 

o aproveitamento da estrutura 

e dos cargos da Secretaria do 

Tesouro Nacional cujas 

competências passam a ser 

exercidas pelo Conselho de 

que trata esta Lei 
Complementar, os Estados-

Da comissão técnica 

permanente: regime de 

dedicação exclusiva – 15 
analistas do TCU secretaria 

executiva.  

- - 
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Quadro comparativo PLPs 

Conselho Gestão Fiscal 

PLP/Assunto PLP 36/2021 PLP 220/2020 PLP 143/2015 PLP 210/2015 

membros custearão a 

infraestrutura necessária ao 

funcionamento do órgão, 

mediante convênio entre eles, 
observada sempre a 

preferência por recursos 

tecnológicos que permitam o 

menor custo de operação, sem 
prejuízo da colaboração 

técnica e financeira da União 

Federal. 

Composição 

Pleno: representantes dos 

entes federados, inclusive 

Estados (27) e municípios 
(27). Dos municípios, não 

necessariamente capitais. 

Comissão Executiva: 11 

membros (5 dos Estados, 
regiões; 5 dos Municípios, 

por regiões; 1 da União) 

Representantes de órgãos de 

controle externo da União, 

dos Estados, do DF e dos 
Municípios 

Obs.: Sem direito a voto, 

podem participar como 

“observadores” no conselho: 
MP, CNJ, Conselhos de 

Contabilidade, Economia e 

Administração. 

9 conselheiros 

 Poder Executivo da União 

(1) 

 Senado (1) 

 Câmara dos Deputados (1) 

 TCU (1) 

 Representantes dos 

contribuintes (5), estes 
indicados pelo Pres. da 

República 

- 

Presidência 

Pleno: votação. Não 

necessariamente o 

representante da União será o 

presidente 

Representante do TCU - - 

Deliberações 

Previsão do princípio 

majoritário para mesa diretora 
do pleno. Sem previsão 

quanto ao pleno. 

Por unanimidade  - - 

Diretrizes/Princípios 

Vedação de jetons 

Atuação do MPF como 

parecerista 

Economicidade e eficiência 

Reuniões de forma virtual 

para diminuição de custos 

Atividades técnicas de 
assessoramento 

complementadas a partir da 

estrutura vigente de seus 

entes. 

- - - 

Competências 

As disponíveis no art. 67, da 

LC 101/2000; e 
Criar Regimento Interno 

Consolidar as Contas Públicas 

Elaborar Manual de 

Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) 

aplicável a toda a Federação  

Elaborar o Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público 
(PCASP), aplicável a todos os 

entes da Federação  

Produzir análises e notas 

explicativas que comporão o 
Balanço do Setor Público 

Nacional (BSPN); 

Coordenar, supervisionar e 

avaliar a execução das 

Criar Regimento Interno 

Editar normas gerais relativas 
à aplicação da LC 101 

Fixar normas e padrões mais 

simples para pequenos 

municípios relativas à 
aplicação da LC 101 

Consolidar as Contas Públicas 

Atualizar modelos de 

relatórios e demonstrativos 
exigidos pela LC 101 

Estipular novos relatórios de 

transparência da gestão fiscal 

Responder às consultas de 
órgãos públicos e entidades 

da sociedade civil 

Estabelecer cooperação 

técnica 

Altera a LC 101, na descrição 

das competências do 
Conselho de Gestão Fiscal 

Acompanhar e avaliar a 

gestão fiscal nos três níveis de 

governo 
Harmonizar e coordenar as 

práticas fiscais e contábeis 

entre os entes da federação, 

propondo medidas para seu 
constante aperfeiçoamento 

Estimar os montantes das 

receitas do Orçamento Geral 

da União a serem previstos na 
Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e nos 

orçamentos anuais e, de modo 

consolidado, nas demais 

Altera a LC 101, 

na descrição das 
competências do 

Conselho de 

Gestão Fiscal 

Harmonizar e 
coordenar as 

práticas fiscais e 

contábeis entre os 

entes da 
federação, 

propondo medidas 

para seu constante 

aperfeiçoamento, 
inclusive 

mediante 

assessoramento 

técnico. 
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Quadro comparativo PLPs 

Conselho Gestão Fiscal 

PLP/Assunto PLP 36/2021 PLP 220/2020 PLP 143/2015 PLP 210/2015 

atividades relativas à análise 

de operações de crédito dos 

Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluindo 
suas autarquias, fundos e 

empresas estatais; 

Coordenar, supervisionar e 

avaliar a execução das 
atividades relativas à 

concessão de garantias pelos 

Estados, Distrito Federal e 

Municípios a operações de 
crédito interno e externo; 

Verificar os limites e 

condições para a contratação 

de operações de crédito pelos 
Estados, Distrito Federal e 

Municípios 

Verificar os limites e 

condições e apresentar 
subsídios à manifestação de 

concessão de garantias pela 

União em operações de 

crédito pleiteadas por 
Estados, pelo Distrito Federal 

e por Municípios, incluindo 

suas autarquias, fundações e 

empresas estatais; 
Preparar as informações 

referentes às principais 

características das operações 

de crédito e concessão de 
garantias analisadas, a serem 

encaminhadas periodicamente 

ao Senado Federal pelas 

autoridades competentes do 
Ministério da Fazenda; 

Constatar iminente estado de 

emergência orçamentária; 

Fiscalizar os cálculos do 
Tribunal de Contas da União 

e a operacionalização das 

transferências constitucionais 

obrigatórias da União para 
Estados e Municípios e dos 

Estados para Municípios, 

produzindo relatórios e 

certidões aos interessados; 
Instituir grupos de trabalho 

conjunto para o 

enfrentamento de crises 

interfederativas que reclamem 
atuação orçamentária do 

Poder Público, visando a 

otimização de recursos e a 
coordenação no território 

nacional. 

Requerer de órgãos dados 

relativos às informações de 

gestão fiscal 

Produzir e divulgar análises e 
diagnósticos de gestão fiscal 

Disseminar práticas de 

eficiência na execução do 

gasto e na arrecadação de 
tributos, no controle do 

endividamento e na 

transparência 

Realizar audiências públicas 

esferas de governo, 

promovendo periódicas 

reestimativas, com o objetivo 

de adequar tais montantes à 
efetiva capacidade dos 

contribuintes e à moderação 

da carga tributária; 

Definir norma de unificação e 
padronização de conceitos e 

procedimentos contábeis a 

serem obrigatoriamente 

utilizados na administração 
pública brasileira, com vistas 

a elevar a qualidade e 

confiabilidade dos registros, 

zelando por sua tempestiva 
publicação; 

Realizar e divulgar análises, 

estudos e diagnósticos sobre 

gestão fiscal nos três níveis de 
governo, com ênfase nas 

avaliações de custos e 

benefícios de políticas 

públicas, despesas correntes, 
inclusive financeiras, e de 

capital, especialmente quando 

destinadas ao aparelho estatal; 

Propor regras de contenção da 
despesa pública total no 

âmbito dos três poderes, 

nomeadamente, do custeio, 

despesas financeiras e de 
investimentos, de modo a 

permitir a moderação da carga 

tributária referida no inciso 

III, bem como ampliar a 
capacidade de investimento 

público em todas as esferas de 

governo 

 

Disseminação de 

práticas que 

resultem em 
maior eficiência 

na alocação e 

execução do gasto 

público, na 
arrecadação de 

receitas, no 

controle do 

endividamento e 
na transparência 

da gestão fiscal. 

Adoção de 

normas de 
consolidação das 

contas públicas e 

de padronização 

das prestações de 
contas e dos 

relatórios de 

demonstrativos de 

gestão fiscal de 
que trata esta Lei 

Complementar, a 

serem 

obrigatoriamente 
utilizados na 

administração 

pública brasileira, 

com vistas a 
elevar a qualidade 

e a confiabilidade 

dos registros e a 

garantir 
tempestiva 

publicação, 

admitidos normas 

e padrões 
simplificados para 

os pequenos 

Municípios. 

Realização e 
divulgação de 

análises, estudos e 

diagnósticos sobre 

a gestão fiscal nos 
3 (três) níveis de 

governo, com 

ênfase nas 

avaliações de 
políticas públicas 

e de proposições 

legislativas 
quanto à 

eficiência, 

eficácia e 
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Quadro comparativo PLPs 

Conselho Gestão Fiscal 

PLP/Assunto PLP 36/2021 PLP 220/2020 PLP 143/2015 PLP 210/2015 

Ofertar pareceres técnicos de 

interesse federativo em 

matéria de Direito Financeiro 

sobre projetos de atos 
legislativos em trâmite no 

Congresso Nacional, 

direcionando-os à Presidência 

do Senado Federal, que 
encaminhará ao relator 

respectivo 

efetividade, 

explicitando-se 

custos e 

benefícios; 
Indicação de 

parâmetros de 

contenção da 

despesa pública 
total e de 

moderação da 

carga tributária no 

âmbito dos 3 
(três) poderes, no 

nível federal, 

estadual e 

municipal. 

Modifica LC 

101/2000 

Sim 

“Sem prejuízo das atribuições 
próprias do Senado Federal e 

do Banco Central do Brasil, o 

Conselho de Gestão 

Financeira da Federação e o 

Ministério da Economia 

efetuarão o registro eletrônico 

centralizado e atualizado das 

dívidas públicas interna e 
externa, garantido o acesso 

público às informações, que 

incluirão” 

 

 
Sim 

competências 

Sim 

competências 

1.4 OUTROS TEMAS 

1.4.1 Tema Central: cria Conselho Financeiro Nacional 

 PLP 61/2003 – Reestrutura o Sistema Financeiro Nacional - criando o Conselho 

Financeiro Nacional (CFN), a Superintendência de Previdência Privada (Suprev) 

e o Sistema de Garantia de Depósitos e Aplicações; estabelecendo a autonomia 

administrativa do Banco Central; revoga a Lei nº 4.595, de 1964 e o Decreto-lei 

nº 73, de 1966. Tramitação: 14.02.2011 - Sujeita à Apreciação do Plenário – Link: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1412

67&filename=PLP%2061/2003 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=141267&filename=PLP%2061/2003
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=141267&filename=PLP%2061/2003
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1.4.2 Tema Central: Prevê parâmetros para concessão de incentivos fiscais 

 PL 1139/2022 – Dispõe sobre a política indústria para o setor de tecnologia da 

informação e comunicação da Zona Franca de Manaus e altera o art. 2º da Lei 

nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. Tramitação: 17.05.2022- à comissão de 

ciência e tecnologia). Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_ 

mostrarintegra?codteor=2165620&filename=PL%201139/2022 

 PLP 214/2021 – Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências, para instituir parâmetros de controle para a 

concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais. (tramitação: 03/02/2022 – 

Apensado ao PLP 561/2018). Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/ 

prop_mostrarintegra?codteor=2127405&filename=PLP%20214/2021 

 PLP 282/2020 – Estabelece normas para a concessão de incentivos fiscais e fiscal-

financeiros e de benefícios fiscais no âmbito da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, para aplicação nos Programas de Desenvolvimento Regional. 

Tramitação: 18.03.2021 – Aguardando Designação de Relator na Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT) Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/ 

prop_mostrarintegra?codteor=1955510&filename=PLP%20282/2020 

 PLP 59/2019 – Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estabelecendo critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos 

para a concessão, alteração e avaliação periódica dos impactos econômico-sociais 

de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou 

patrimonial para pessoas jurídicas do qual decorra diminuição de receita ou 

aumento de despesa, e dá outras providências. (tramitação: 28,03,2019 – 

Apensado ao PLP 561/2018 Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/ 

prop_mostrarintegra?codteor=1723908&filename=PLP%2059/2019 

 PLP 561/2018 – Dispõe sobre a exigência de metas de desempenho e sobre o 

estabelecimento de critérios objetivos para avaliação da eficiência dos incentivos 

e benefícios de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial para 

pessoas jurídicas, dos quais decorra renúncia de receita ou aumento de despesa. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2165620&filename=PL%201139/2022
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2165620&filename=PL%201139/2022
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2127405&filename=PLP%20214/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2127405&filename=PLP%20214/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1955510&filename=PLP%20282/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1955510&filename=PLP%20282/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1723908&filename=PLP%2059/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1723908&filename=PLP%2059/2019
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(tramitação: 21.12.2018 – Apensado ao PLP-378/2017.). Link 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1702

486&filename=PLP%20561/2018 

 PLP 378/2017 – Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para dispor sobre a exigência de 

metas de desempenho e sobre o estabelecimento de critérios objetivos para 

avaliação da eficiência dos programas governamentais que envolvam a concessão 

de benefícios de natureza tributária. (tramitação: 09.06.2017 – Pronta para Pauta 

no Plenário (PLEN). Link https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/ 

prop_mostrarintegra?codteor=1565097&filename=PLP%20378/2017 

1.4.3 Tema Central: Revê limites para contextos de ações emergenciais 

 PLP 201/2021 – Dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais voltadas ao setor 

cultural; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 para vedar a 

limitação de empenho e movimentação das despesas relativas a aquisição de 

produtos e serviços vinculados à execução do Fundo Nacional de Cultura, e não 

contabilizar na meta de resultado primário as transferências previstas nesta Lei 

Complementar; vedar a imposição de limites à execução orçamentária e financeira 

da programação orçamentária relativa às fontes vinculadas ao Fundo Nacional de 

Cultura; e vedar a alocação de recursos do Fundo Nacional de Cultura em reservas 

de contingência de natureza primária ou financeira. (tramitação: 02/02/2022 – Às 

Comissões de Cultura; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania) Link 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2115

556&filename=PLP%20201/2021 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1702486&filename=PLP%20561/2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1702486&filename=PLP%20561/2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1565097&filename=PLP%20378/2017
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1565097&filename=PLP%20378/2017
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2115556&filename=PLP%20201/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2115556&filename=PLP%20201/2021
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1.4.4 Tema Central: Prevê Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 

Público 

 PLP 80/2019 – Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 

estabelecer a convergência dos registros e das informações de natureza 

patrimonial, contábil, fiscal e financeira na União, nos Estados e Distrito Federal 

e nos Municípios. (tramitação: 22.05.2019 – Aguardando Designação de Relator 

na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) Link 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724

687&filename=PLP%2080/2019 

1.4.5 Tema Central: participação em royalties e petróleo 

 PL 975/2022 – Destina parcelas das arrecadações de royalties e participação 

especial devidos pela produção de petróleo e de gás natural e da Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM para o Fundo Nacional 

para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil – Funcap e altera a alíquota 

da CFEM do ferro. (tramitação: 26/04/2022 – para comissão). Link 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2159

641&filename=PL%20975/2022 

 PL 1724/2022 – Revoga tratamento tributário favorecido das atividades de 

exploração e de desenvolvimento de campo de petróleo ou de gás natura; 

Estabelece normas gerais para destinação do recurso orçamentário e financeiro 

em decorrência do superávit fiscal produto da arrecadação por revogação das 

renúncias fiscais, e dá outras providências. (tramitação: 30.11.2022 – proposição). 

Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

2189845&filename=PL%201724/2022 

 PL 2076/2019. Destina 75% (setenta e cinco por cento) e 25% (vinte e cinco por 

cento) dos recursos dos royalties pela exploração de petróleo ou gás natural, 

respectivamente, para a educação e para as ações e serviços públicos de saúde. 

Tramitação: 16.05.2019 – aguarda apreciação conclusiva). Link: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724687&filename=PLP%2080/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724687&filename=PLP%2080/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2159641&filename=PL%20975/2022
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2159641&filename=PL%20975/2022
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2189845&filename=PL%201724/2022
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2189845&filename=PL%201724/2022
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https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1728

669&filename=PL%202076/2019 

 PLP 246/2020 – Institui o complexo geoeconômico e social do Matopiba, nos 

termos do art. 43 da Constituição Federal e dá outras providências. Tramitação: 

22.12.2020 – Aguardando Designação de Relator na Comissão de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia (Cindra) Link: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1936

110&filename=PLP%20246/2020 

1.4.6 Tema Central: carreira tributária 

 PL 5864/2016 – Dispõe sobre a Carreira Tributária e Aduaneira da Receita 

Federal do Brasil, institui o Programa de Remuneração Variável da Receita 

Federal do Brasil e dá outras providências. Tramitação: 26.07.2016 – aguarda 

apreciação conclusiva). Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_ 

mostrarintegra?codteor=1478614&filename=PL%205864/2016 

1.4.7 Tema Central: precatórios 

 PLP 107/2020 – Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para 

dispor sobre o pagamento de precatórios durante a pandemia do Covid-19. 

Tramitação: 23.04.2021. – Às Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 

54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania. Tramitação: 23.04.2021. – 

Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

1884975&filename=PLP%20107/2020 

 PLP 306/2016 – Dispõe sobre a regulamentação aplicável ao pagamento de 

precatórios judiciais. Tramitação 18/08/2016 – Apensado ao PLP 436/2008 Link: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1482

016&filename=PLP%20306/2016 

 PLP 38/2011 – Dispõe sobre condições para a liquidação de créditos de 

precatórios a serem pagos pelas Fazendas Públicas dos Estados, Distrito Federal 

e Municípios. Tramitação 04.05.2011 – Às Comissões de Finanças e Tributação 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1728669&filename=PL%202076/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1728669&filename=PL%202076/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1936110&filename=PLP%20246/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1936110&filename=PLP%20246/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1478614&filename=PL%205864/2016
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1478614&filename=PL%205864/2016
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1884975&filename=PLP%20107/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1884975&filename=PLP%20107/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1482016&filename=PLP%20306/2016
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1482016&filename=PLP%20306/2016
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Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

858414&filename=PLP%2038/2011 

1.4.8 Tema Central: programas tributários 

 PLP 185/2021- Institui o Programa “Futuro Contribuinte”, no âmbito do “Simples 

Nacional”, e dá outras providências. (tramitação: 22.12.2021 – Aguardando 

Parecer do Relator na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços (CDEICS). Link https://www.camara.leg.br/ 

proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2098293&filename=PLP%2018

5/2021 

1.4.9 Tema Central: financiamento do SUS 

 PL 95/2022 – Estabelece normas gerais sobre a regulamentação das políticas 

econômicas e financeiras de custeio, financiamento e transferência de recursos 

para cobertura dos efeitos da revisão obrigatória, atualização e reajustes de preços 

da tabela de valores de referência nacional para o financiamento tripartite das 

ações e serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, de relevância pública 

considerados de média e alta complexidade, executados por pessoas jurídicas de 

direito privado sem fins lucrativos, hospitais e entidades beneficentes e 

filantrópicas participantes do Sistema Único de Saúde (SUS). Estabelece critérios 

e fontes de custeio para o financiamento do déficit financeiro e cobertura das 

diferenças acumuladas decorrente da defasagem atuarial na aplicação da política 

de reajustes dos valores constantes da Tabela SUS a fim de ajustar o reequilíbrio 

econômico financeiro da relação jurídico contratual estabelecida entre o poder 

público e as entidades privadas, credenciadas para prestação de serviços ao 

Sistema Único de Saúde – SUS, em caráter complementar, e dá outras 

providências, conforme especifica. (tramitação: 06/07/2022 – Aguardando 

Designação de Relator na Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF). Link 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2192

290&filename=PLP%2095/2022 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=858414&filename=PLP%2038/2011
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=858414&filename=PLP%2038/2011
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2098293&filename=PLP%20185/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2098293&filename=PLP%20185/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2098293&filename=PLP%20185/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2192290&filename=PLP%2095/2022
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2192290&filename=PLP%2095/2022
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2. PROPOSTAS DE EMENDAS CONSTITUCIONAIS (PECs)  

2.1 PECS SOBRE FINANÇAS PÚBLICAS E ORÇAMENTO (MARGEM DE BUSCA: 10 ANOS) 

 PEC 337/2017 – Cria regras de responsabilização fiscal para União, Estados e 

Municípios, e dá outras providências. Link: https://www.camara.leg.br/ 

proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2141719 

 PEC 149/2015 – Acrescenta-se o § 9º ao art.166, da Constituição Federal e 

acrescenta o art. 96 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 

dispor sobre o empenho das emendas individuais dos Deputados e Senadores da 

República. Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_ 

mostrarintegra?codteor=1394090&filename=PEC%20149/2015 

 PEC 184/2015 – Insere § 2º ao artigo 59 e acrescenta o artigo 170-A à 

Constituição Federal, para determinar a obrigatoriedade de estimativa do impacto 

financeiro nas hipóteses de criação ou de ampliação de obrigação a setores da 

atividade econômica. Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/ 

prop_mostrarintegra?codteor=1425730&filename=PEC%20184/2015 

2.2 PECS SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA (MARGEM DE BUSCA: 10 ANOS) 

 PEC 15/2022 – Altera o art. 225 da Constituição Federal para estabelecer 

diferencial de competitividade para os biocombustíveis; inclui o art. 120 no Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias para reconhecer o estado de 

emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do 

petróleo, combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes; 

autoriza a União a entregar auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito Federal 

que outorgarem créditos tributários do Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos produtores e 

distribuidores de etanol hidratado; expande o auxílio Gás dos Brasileiros, de que 

trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; institui auxílio para 

caminhoneiros autônomos; expande o Programa Auxílio Brasil, de que trata a Lei 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2141719
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2141719
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1394090&filename=PEC%20149/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1394090&filename=PEC%20149/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425730&filename=PEC%20184/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425730&filename=PEC%20184/2015
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nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e institui auxílio para entes da Federação 

financiarem a gratuidade do transporte público. Link: https://www.camara.leg.br/ 

proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2188575&filename=PEC%2015/

2022%20(Fase%201%20-%20CD) 

 PEC 7/2020 – Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 

Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

1862900&filename=PEC%207/2020 

 PEC 45/2019 – Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 

Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

1728369&filename=PEC%2045/2019 

 PEC 128/2019 – Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 

Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor= 

1792380&filename=PEC%20128/2019 

 PEC 282/2013 – Altera o § 2º do art. 155 da Constituição da República para 

modificar a sistemática de cobrança do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação incidente sobre as operações e 

prestações realizadas de forma não presencial e que destinem bens e serviços ao 

consumidor final localizado em outro. Link: https://www.camara.leg.br/ 

proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1104498&filename=PEC%2028

2/2013 

2.3 PECS SOBRE REPARTIÇÃO DE RECEITAS E PACTO FEDERATIVO (MARGEM DE 

BUSCA: 10 ANOS) 

 PEC 25/2022 – Altera o art. 159 da Constituição Federal para aumentar em um 

inteiro e cinco décimos por cento a entrega de recursos pela União ao Fundo de 

Participação dos Municípios, a ocorrer no mês de março de cada ano. Link: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1417

615&filename=PEC%20172/2015 

  

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2188575&filename=PEC%2015/2022%20(Fase%201%20-%20CD)
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2188575&filename=PEC%2015/2022%20(Fase%201%20-%20CD)
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2188575&filename=PEC%2015/2022%20(Fase%201%20-%20CD)
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1862900&filename=PEC%207/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1862900&filename=PEC%207/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1728369&filename=PEC%2045/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1728369&filename=PEC%2045/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1792380&filename=PEC%20128/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1792380&filename=PEC%20128/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1104498&filename=PEC%20282/2013
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1104498&filename=PEC%20282/2013
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1104498&filename=PEC%20282/2013
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1417615&filename=PEC%20172/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1417615&filename=PEC%20172/2015
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 PEC 185/2019 – Dá nova redação ao art. 157, inciso II, e ao art. 159, caput, 

incisos I, a e b, II e III, da Constituição Federal, e dá outras providências. Link: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1830

288&filename=PEC%20185/2019 

 PEC 48/2019 – Acrescenta o art. 166-A na Constituição Federal, para autorizar a 

transferência de recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios 

mediante emendas ao projeto de lei orçamentária anual. Link: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1730

872&filename=PEC%2048/2019 

 PEC 419/2019 – Altera o art. 159 da Constituição Federal, que dispõe sobre a 

repartição das receitas tributárias, dentre outras providências. Link: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=7048

18&filename=PEC%20419/2009 

 PEC 172/2015 – Altera a redação do inciso I do art. 157 e do inciso I do art. 158 

da Constituição Federal. Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_ 

mostrarintegra?codteor=1417615&filename=PEC%20172/2015 

 PEC 296/2016 – Dá nova redação ao parágrafo único do art. 158 e acrescenta 

artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para alterar os 

critérios de distribuição da parcela pertencente aos Municípios do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal. Link: https://www.camara.leg.br/ 

proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1515628&filename=PEC%2029

6/2016 

 PEC 183/2015 – Altera a redação do art. 159, alterando a composição do Fundo 

de Participação dos Estados e do Fundo de Participação dos Municípios, 

excluindo parte da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, e incluindo parcela da arrecadação da 

contribuição social sobre o lucro, para reforçar o Pacto Federativo e dar mais 

consistência às finanças de Estados. Link: https://www.camara.leg.br/ 

proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425190&filename=PEC%2018

3/2015 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1830288&filename=PEC%20185/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1830288&filename=PEC%20185/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1730872&filename=PEC%2048/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1730872&filename=PEC%2048/2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=704818&filename=PEC%20419/2009
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=704818&filename=PEC%20419/2009
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1417615&filename=PEC%20172/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1417615&filename=PEC%20172/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1515628&filename=PEC%20296/2016
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1515628&filename=PEC%20296/2016
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1515628&filename=PEC%20296/2016
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425190&filename=PEC%20183/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425190&filename=PEC%20183/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425190&filename=PEC%20183/2015
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 PEC 149/2015 – Altera o parágrafo único do art. 158, o inciso I, o inciso II e o 

§ 2º do art. 159; insere parágrafo único no art. 193, inciso IX no art. 206 e o art. 

212-A na Constituição Federal; dá nova redação ao art. 42 e revoga o art. 60, 

ambos do Ato das Disposições Constitucionais. Link: https://www.camara.leg.br/ 

proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1394090&filename=PEC%2014

9/2015 

3. OBSERVAÇÕES FINAIS  

Uma vez apresentados os levantamentos e análise, cabe nesta conclusão uma ponderação 

sobre a necessidade de codificar a Legislação Financeira.  

A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 (LC nº 95, de 1998), prevê, a 

partir de seu art. 13, regramento para a codificação e a consolidação das leis federais. 

Segundo o caput do dispositivo, “As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo 

em seu todo a Consolidação da Legislação Federal”. 

Nos termos do § 1º do mencionado artigo, “A consolidação consistirá na integração de 

todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se 

formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem 

interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados”. Conforme o § 2º, há 

alterações passíveis de serem feitas nos projetos de lei de consolidação, preservando-se, 

contudo, o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados.11 

                                                 

11 I – introdução de novas divisões do texto legal base 

II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico 

IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; 

V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;  

VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;   

VII – eliminação de ambiguidades decorrentes do mau uso do vernáculo 

VIII – homogeneização terminológica do texto 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1394090&filename=PEC%20149/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1394090&filename=PEC%20149/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1394090&filename=PEC%20149/2015
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O art. 14 da LC nº 95, de 1998, estabelece os procedimentos a serem observados para a 

consolidação, sendo uma das providências a necessidade de o Poder Executivo ou o Poder 

Legislativo proceder ao levantamento da legislação federal em vigor e formular projeto 

de lei de consolidação de normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela 

vinculados, com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente 

revogados.  

Por fim, de mais relevante, vale citar que também se admite projeto de lei de consolidação 

destinado exclusivamente à I – declaração de revogação de leis e dispositivos 

implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente 

prejudicada; II – inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 

revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1º do art. 13.  

Segundo Francisco Amaral, código, “teoricamente, é um sistema de regras organizado 

internamente, vale dizer, logicamente estruturado”. E prossegue no sentido de que “como 

sistema, o código é a expressão do racionalismo no direito, realizando a ideia de 

construção unitária, coerente e hierárquica que veio a marcar a ciência jurídica da 

modernidade (séc. XVIII e XIX).”12  

Em análise que talvez possa ser transposta para outros ramos do direito, o citado autor 

cita as vantagens da construção do Código Civil como sistema, entre as quais destacamos 

a facilitação do conhecimento dos direitos que formam o conteúdo das relações jurídicas 

tipificadas, tornando possível a administração da justiça e garantindo, assim, a segurança 

jurídica; e a permissão da sistematização do saber jurídico, vale dizer, ‘a possibilidade de 

                                                 

IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, observada, no 

que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da 

Constituição Federal 

X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal 

XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores.  

§ 3o As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2o deverão ser expressa e fundadamente 

justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que lhes serviram de base.  
12 AMARAL, Francisco. A Descodificação do Direito Civil Brasileiro. Disponível em: 

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:gVg3x81XUlEJ:https://revistas.ucp.pt/index.ph

p/direitoejustica/article/view/11061/10690&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br. Acesso em 06/03/2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art52x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art52x


  Texto para Discussão no 19 

286 

ordenar e expor em conjunto todo o material jurídico, isto é, os princípios de decisão 

elaborados pela ciência do direito e pela prática jurídica’.” Entre as desvantagens ele 

menciona que o código poderia significar o ato final de um processo de construção 

jurídica; um certo conservadorismo doutrinário; certa idolatria legalista (culto à lei); 

pretensão de plenitude do sistema jurídico.13 

Ainda segundo Francisco Amaral, no bojo das discussões do Código Civil, mais 

recentemente, há um movimento de descodificação “que consiste na fragmentação do 

sistema unitário do Código Civil, com a proliferação de leis civis especiais que reduzem 

o primado do Código e criam uma pluralidade de núcleos legislativos, os chamados 

microssistemas jurídicos.”14  

O assunto está inserido no tema maior da “Legística”, para muitos tido como uma ciência, 

como é o caso de Fabiana Menezes Soares, autora de artigo que apresenta a Legística 

“como ciência que atua, sob o ponto de vista material, em prol do reforço da facticidade 

e efetividade da legislação, bem como, sob o ponto de vista formal, otimizando a 

inteligibilidade e acessibilidade dos textos legais.”15 

À luz da autora16,  

A Legística se debruça sobre um contexto, no qual discussões grassam e expressam 

fenômenos típicos de nosso tempo onde a legislação (aqui compreendida como conjunto de 

atos normativos) está em expansão, e muitas vezes concorre para a falta de coerência do 

sistema normativo, o que culmina por afetar a completude do ordenamento jurídico. 

(...). 

Inicialmente, o desfaio a ser enfrentado pela Legística inclui de um lado, a adoção de 

metodologias e técnicas para a racionalização da produção do direito, leia-se planejamento 

legislativo e de outro a contenção da proliferação legislativa, a adoção de práticas de 

simplificação e consolidação cujo fim é possibilitar um conhecimento do direito vigente mais 

                                                 

13 Idem 
14 Ibidem 
15 SOARES, Fabiana de Menezes. Legística e Desenvolvimento: A Qualidade da Lei no Quadro da 

Otimização de uma Melhor Legislação. Revista da Faculdade de Direito da UFMG. Belo Horizonte, 

nº 50, p. 124-142, jan. – jul., 2007. Disponível em: https://www.direito.ufmg.br/revista/index.php/revista/ 

article/view/31. Acesso em 06/03/2023. 
16 Idem. 

https://www.direito.ufmg.br/revista/index.php/revista/%20article/view/31
https://www.direito.ufmg.br/revista/index.php/revista/%20article/view/31
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aproximado do real, seguido de garantias de que a nova legislação terá um maior grau de 

efetividade. 

Sobre o processo de consolidação versado na LC nº 95, de 1998, ao comentar a ausência 

de explicitação do impacto das novas legislações sobre o ordenamento produzido pela 

Administração Pública, Fabiana Menezes Soares ressalta como consequências que “o 

incremento da inconsistência do ordenamento e a presença de contradições entre os atos 

normativos e das possíveis revogações implícitas respondem pela desconfortável dúvida 

acerca do direito vigente.” 

Não obstante a tendência verificada de que o direito contemporâneo esteja mais voltado 

à fuga dos códigos, privilegiando a construção de leis especiais, insertas nos chamados 

microssistemas, em tese mais próximas à realidade dos grupos sociais e do dinamismo 

mais caraterístico dessas legislações, a maioria das críticas à codificação tomam como 

ponto de partida a lei civil, melhor dizendo, o Código Civil, cujos influxos de Direito 

Constitucional acabaram por lhe informar uma nova roupagem, deixando obsoleta a 

figura do código. 

De outro lado, quando se está diante de direito público, como o financeiro, será que a 

avaliação sobre codificar, ou não, deve considerar as mesmas premissas utilizadas pelas 

análises feitas em relação ao Código Civil? Pontos considerados positivos em uma 

codificação, como a facilitação do conhecimento da legislação e, consequentemente, da 

sua interpretação e aplicação, em matéria de direito público não deveriam ser priorizados? 

De toda forma, é preciso ter em mente que codificar não é uma tarefa simples, porque 

pressupõe racionalismo, construção principiológica, unitária e coerente de um sistema 

legal. E esse é um fazer complexo dentro do direito. 

Sem prejuízo da necessidade de aprofundamentos, outra possibilidade é consolidar a 

legislação financeira, iniciativa que se pode nominar de “consolidação”, “estatuto”, 

enfim, algo que não seja necessariamente um código, mas a reunião/integração das leis 

financeiras em um único diploma legal.  
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Ocorre que, para isso, é necessário revogar formalmente as leis incorporadas à 

consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 

dispositivos consolidados, à luz do quanto disposto no § 1º do art. 13 da LC nº 95, de 

1998. E isto também é um encadeamento de ações de fôlego.  

Independentemente do caminho futuro a ser traçado e do enfrentamento dos desafios para 

a sua implementação, o fato é que o direito financeiro reclama a reunião da legislação que 

o compõe, sob pena de ameaça à segurança jurídica e à efetividade dos bens por ele 

tutelados.  
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VOLUME 3: REVISÃO BIBLIOGRÁFICA RECENTE ACERCA DE 

INSTITUIÇÕES E REGRAS FISCAIS E PROPOSTAS PARA 

CONSOLIDAÇÃO FISCAL 
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O objetivo deste volume é apresentar a experiência internacional no que se refere às regras 

fiscais. Com a crescente globalização da economia, tornou-se cada vez mais importante 

entender como os países lidam com questões fiscais, tanto em termos de política tributária 

quanto de conformidade fiscal. Apresenta-se aqui uma visão geral das diferentes 

abordagens adotadas por diversos países em relação às suas regras fiscais. 

Existe um amplo consenso de que a governança fiscal precisa ser revista diante das 

mudanças na sociedade e na economia, além dos eventos recentes, como a pandemia e a 

guerra na Ucrânia. A reformulação do arcabouço de regras fiscais na Europa está sendo 

discutida internacionalmente e influenciando as opiniões de especialistas em outras 

regiões do mundo, incluindo a América Latina, como é o caso do Brasil17. 

A Comissão Europeia, por exemplo, voltou a discutir a revisão das regras fiscais da União 

Europeia, que haviam sido suspensas até 2023 para permitir um aumento nos gastos 

governamentais durante a crise provocada pela pandemia do coronavírus18. 

1. REGRAS FISCAIS E O PADRÃO INTERNACIONAL 

É importante dizer que as regras fiscais servem para limitar as margens de manobra dos 

formuladores de políticas públicas a partir de limites numéricos aplicados sobre 

parâmetros orçamentários – dívida, receita, despesa ou resultado fiscal. Estabelecidas em 

lei, promovem responsabilidade fiscal e sustentabilidade intertemporal das finanças 

públicas; também ajudam governos a adotarem políticas públicas mantendo trajetória 

fiscal controlada. Tais restrições, vale ressaltar, podem ser prejudiciais quando limitam a 

capacidade de reação a choques econômicos, promovem a compressão de categorias de 

gastos relevantes, por exemplo, investimentos, ou incentivam a prática da “contabilidade 

criativa” na execução orçamentária19.  

                                                 

17 Vale ver a Proposta de Armínio Fraga, disponível em: https://tinyurl.com/ybkx7nc5. Acesso em 10 mai. 

2023. 
18 Disponível em: https://bloom.bg/3jEvQSu. Acesso em 10 mai. 2023. 
19 Apresentação de Luiz de Mello no evento promovido pelo TCU e pela Fiesp: Regras Fiscais: Tendências 

e Aprendizados Internacionais. Disponível em: https://bit.ly/3qQLxd3. Acesso em 10 mai. 2023. 
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Neste documento, adota-se o conceito de regras fiscais como sendo limites numéricos, 

conforme FMI20. Em perspectiva mais ampla, os modelos de governança sempre se 

apoiam em regras, mas é importante notar que estas podem ser procedimentais (padrões 

de governança) ou fiscais (limites numéricos definidos ex-ante). Assim fica mais fácil 

perceber que um arcabouço pode ser fortemente desenvolvido sem a presença de regras 

fiscais. É nesse tipo de arcabouço que repousa o sofisticado Orçamento do Bem-Estar da 

Nova Zelândia21,22.  

Cabe esclarecer que as regras fiscais podem ser agrupadas em quatro categorias:  

1) Limite ou meta para a despesa pública (expenditure rule);  

2) Limite ou meta para a receita pública (revenue rule); 

3) Limite para o resultado fiscal (budget balance rule); e 

4) Limite para o endividamento público (debt rule).  

Como mostra a Figura 1, elaborada por Luiz de Mello, poucos países não contam com 

regras fiscais para restringir políticas públicas: Austrália, Canadá, Nova Zelândia e 

Noruega.  

                                                 

20 Análise completa do Fundo Monetário Internacional (FMI) sobre regras fiscais, disponível em: 

https://bit.ly/3tW1tg3. Acesso em 10 mai. 2023. 
21 Processo orçamentário neozelandês pode ser explorado em: https://bit.ly/3Lsdjo0. Acesso em 10 mai. 

2023. 
22 Mais detalhes sobre o orçamento do bem-estar neozelandês em: https://bit.ly/3iPH7Pa. Acesso em 10 

mai. 2023. 
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Figura 1: Regras fiscais nos países da OCDE 

 

Fonte: Luiz de Mello (reproduzido de sua apresentação em seminário TCU/Fiesp em 23/03/2022). 

Presente também no Relatório da OCDE. In: 

OCDE/BID (2013, 2018) Pesquisa sobre Práticas e Procedimentos Orçamentários, OCDE (2018) 

Pesquisa sobre Práticas e Procedimentos Orçamentários. 

 

Um estudo da OCDE publicado em 2020 e intitulado “Panorama das Administrações 

Públicas: América Latina e Caribe 2020”23 traz dados comparativos entre os países da 

América Latina no que diz respeito à implementação de regras de responsabilidade fiscal. 

Sobre tipos de regras fiscais, a OCDE encontrou também diferentes práticas de 

governança a depender da variável: saldo orçamentário; débito; despesa; receita. 

 

  

                                                 

23 Ver em https://www.oecd-ilibrary.org/sites/b63e90a3-pt/index.html?itemId=/content/component/ 

b63e90a3-pt 

https://www.oecd-ilibrary.org/sites/b63e90a3-pt/index.html?itemId=/content/component/%20b63e90a3-pt
https://www.oecd-ilibrary.org/sites/b63e90a3-pt/index.html?itemId=/content/component/%20b63e90a3-pt
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Tabela: Tipos e base jurídica das regras fiscais por regra, 2018 

País 

Saldo orçamentário (déficit/superávit) Débito Despesa Receita 

Saldo orçamentário 

global/nominal 

Saldo do 

orçamento 

primário 

Saldo orçamentário 

estrutural/cíclico 

“Regra 

de ouro” 

Teto da dívida como 

patamar ou em 

termos percentuais 

do PIB 

Meta da dívida como 

patamar ou em termos 

percentuais do PIB 

Meta de 

redução 

da dívida 

Nível/teto 

de despesas 

Taxa de 

crescimento 

das despesas 

Limites 

superiores 

da receita 

Restrições à 

alocação de 

receitas acima 

do previsto 

Argentina X m X x x X x x x x x 

Bahamas X x X x x X x x x x x 

Brasil ¤ ¤ ¤ ¤ m m m ¤ ¤ m ¤ 

Chile X x X x x X x ¤ x x x 

Costa Rica ¤ x X x X X m ¤ X ¤ x 

El Salvador ¤ ¤ ¤ x ¤ ¤ ¤ ¤ X x x 

Guatemala ¤ X X x X X x m m m m 

México ¤ ¤ ¤ x ¤ ¤ ¤ ¤ ¤ ¤ ¤ 

Panamá ¤ x X x ¤ ¤ ¤ ¤ x x x 

Paraguai ¤ ¤ ¤ ¤ ¤ X x X x ¤ ¤ 

Peru ¤ x X x X X x x ¤ x x 

República Dominicana ¤ ¤ X x x X x ¤ x x x 

Uruguai X x X x x X x x x x x 

ALC                

¤ Base jurídica 9 5 4 2 4 3 3 7 3 3 3 

X Regras/políticas internas 0 1 1 0 3 2 0 1 2 0 0 

m Compromisso político 0 1 0 0 1 1 2 1 1 2 1 

x Não se aplica 4 6 8 11 5 7 8 4 7 8 9 

                        

OCDE                

¤ Base jurídica 20 6 22 1 20 14 14 16 18 6 11 

X Regras/políticas internas 2 2 2 0 0 3 0 2 3 1 0 

m Compromisso político 6 0 3 1 0 6 3 3 2 2 1 

Outras bases 0 1 1 0 0 1 1 0 0 0 0 

x Não se aplica 7 25 6 32 14 11 16 13 11 25 22 

Fonte: OCDE/BID (2018) Pesquisa sobre Práticas e Procedimentos Orçamentários, OCDE (2018) Pesquisa sobre Práticas e Procedimentos Orçamentários. 

Informações sobre Israel: http://dx.doi.org/10.1787/888932315602. 

http://dx.doi.org/10.1787/888932315602
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Pesquisa da OCDE sobre “Práticas e Procedimentos Orçamentários” (2018) apresenta um 

quadro sobre existência de normas (vigentes nos anos de 2013 a 2018) de correção para 

aplicação das regras fiscais. Os mecanismos de aplicação das regras fiscais encontrados 

foram: 

 Medidas Corretivas Automáticas; 

 Medidas Corretivas aplicadas pela entidade responsável; 

 Proposição ao Legislativo de medidas corretivas; 

 Justificativa sobre o descumprimento; 

 Sem procedimento de aplicação ex ante. 
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Tabela: Mecanismos de aplicação das regras fiscais, 2013 e 2018 

País 

Medidas corretivas 

aplicadas pela entidade 

responsável pela 

extrapolação 

Justificativa obrigatória 

do descumprimento ao 

legislativo 

Proposição 

obrigatória de 

medidas corretivas 

ao legislativo 

Medidas 

corretivas 

automáticas (ex.: 

sanções) 

Sem procedimento de 

aplicação definido ex 

ante 

Argentina     X   O 

Bahamas  O O   

Brasil X     O   

Chile   X  O 

Costa Rica         O X 

El Salvador O     

México X O       

Panamá O X O O   

Peru O   X     

Paraguai O     

            

Total da ALC      

O 2018 4 3 2 1 3 

X 2013 3 0 3 0 1 

            

Total da OCDE      

2018 9 14 18 5 7 

Fonte: OCDE/BID (2013, 2018) Pesquisa sobre Práticas e Procedimentos Orçamentários, OCDE (2018) Pesquisa sobre Práticas e Procedimentos Orçamentários. 

Os dados das Bahamas e Uruguai relativos a 2013 não estão disponíveis. 

Informações sobre dados relativos a Israel: http://dx.doi.org/10.1787/888932315602. 
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2. UNIÃO EUROPEIA (UE) 

Com a introdução da moeda única, o mercado de títulos públicos na Zona do Euro se 

tornou uma espécie de piscina comum, onde um país com contas públicas descontroladas 

pode causar preocupação, já que uma crise fiscal localizada pode se espalhar rapidamente 

para outras nações, aumentando a demanda agregada e a taxa de juros do Banco Central 

Europeu, o que pode desvalorizar os ativos acumulados por países vizinhos. Por isso, a 

disciplina do mercado de títulos por si só não seria suficiente para manter a estabilidade 

macroeconômica na região, tornando-se necessária a imposição de restrições na gestão 

fiscal – é aqui que as regras fiscais assumem um papel de destaque no modelo de 

governança europeu. 

Mais ainda. Na União Europeia (UE) as políticas fiscais passaram a assumir papel 

predominante de estabilização macroeconômica. “Com a taxa de câmbio e a política 

monetária não mais sendo tratados domesticamente, baixa mobilidade da mão de obra e 

forte rigidez de preços e salários, a política fiscal está fadada a ocupar o centro do palco 

quando se trata de amortecer choques em união monetária” 24  

Foi assim que os riscos fiscais associados à dívida pública insustentável e a déficits 

orçamentários descontrolados promoveram a ratificação do Tratado de Maastrich em 

1992. A todos os estados-membros da União Europeia foi imposto um limite de 60% do 

PIB para a dívida pública e de 3% para o déficit orçamentário nominal. Em 1997, o Pacto 

de Estabilidade e Crescimento, ou Stability and Growth Pact (SGC), avançou com 

procedimentos de prevenção e correção de déficits orçamentários considerados 

excessivos. Esse novo pacto foi reforçado em 2012 com o “Treaty On Stability, 

                                                 

24 Thirion apud MARKAKIS, Menelaos. EU Fiscal Rules: Principle, Policy, and Reform Prospects. 2022. 

In: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294. Tradução livre. 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294
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Coordination and Governance in the Economic and Monetary Union”, firmando-se a 

previsão de regras de orçamento equilibrado nas legislações nacionais25. 

Ainda é importante observar que a efetividade desse modelo vem sendo testada durante 

ciclos econômicos recessivos. Entre 2001 e 2005, diversos países da Zona do Euro 

extrapolaram os limites de déficits orçamentários, resultando em alterações no SGC para 

evitar o colapso da gestão fiscal em alguns países europeus26. Após a crise financeira 

internacional de 2008, as regras fiscais em vigor na Europa foram novamente 

descumpridas, comprometendo, novamente, a credibilidade do modelo de governança 

europeu27. O Reino Unido, por exemplo, suspendeu as regras de controle de resultado 

fiscal e de endividamento no período de 2008, adotando mecanismos de controle 

temporários para ajustar a política fiscal28.  

O histórico de não conformidade com as regras fiscais na União Europeia revela 

fragilidades no modelo. De acordo com uma análise realizada por Reuter (2019), que 

avaliou 51 regras fiscais implementadas pelos estados-membros entre 1995 e 2015, a 

adesão às regras foi em média de apenas 50%. O estudo sugere que há maior 

comprometimento com as regras fiscais que limitam a dívida pública, que foram 

pactuadas por coalizões políticas e que são monitoradas por instituições fiscais 

independentes29. 

  

                                                 

25 Histórico dos acordos e tratados firmados na Europa pode ser explorado em Bijos (2014), disponível em: 

https://bit.ly/3wVWei9. Acesso em 10 mai. 2023. 
26 Calmfors analisa o arcabouço de regras fiscais na Europa em: https://bit.ly/3LAdLAQ. Acesso em 10 

mai. 2023. 
27 Kopits critica a credibilidade das regras fiscais em vigor na Europa em: https://bit.ly/376yDAL. Acesso 

em 10 mai. 2023. 
28 FMI analisou a vigência das regras fiscais do Reino Unido em: https://bit.ly/36Gmfrj. Acesso em 10 mai. 

2023. 
29 Estudo disponível em: https://tinyurl.com/y9kjng9e. Acesso em 10 mai. 2023. 
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Estudo de Menalaos MARKAKIS sobre “UE Fiscal Rules: Principle, Policy, and Reform 

Prospects” 30, do ano de 2022, aponta que a necessidade primeira de padronizar regras 

fiscais na UE teve o condão de reduzir riscos de choques decorrentes de posições 

macroeconômicas fiscais e desequilibradas entre os Estados-Membros. As políticas 

fiscais imprudentes podem gerar pressões inflacionárias na área do euro e ameaçar a sua 

sustentabilidade. O objetivo era que os Estados-Membros pudessem conduzir políticas 

fiscais que pudessem abrir “amortecedores fiscais” usados para estabilizar a economia 

em tempos difíceis. Isso também permitiria que o BCE se concentrasse em seu mandato 

principal de manter a estabilidade de preços31. 

O Pacto de Estabilidade e Crescimento (em inglês Stability and Growth Pact – SGP), 

criado em 1997, deu corpo às disposições fundamentais do direito da UE. Inicialmente, o 

Regulamento 1466/97 do Conselho trazia um pacto para supervisão das posições fiscais 

e da supervisão e coordenação das políticas econômicas; e, em seguida, o Regulamento 

1467/97 do Conselho previa procedimentos quanto aos déficits excessivos. Em 

conformidade com este último, cada Estado-Membro deve ter um objetivo a médio prazo 

diferenciado para a sua situação orçamental (em inglês, budgetary position – MTO). Mas, 

com a crise de 2008, os instrumentos do SGP foram alterados e novos procedimentos 

foram propostos. 

Atualmente, as normas aplicáveis aos Estados-Membros da UE podem ser divididas em 

três categorias.32  

 Em primeiro lugar, temos dois Regulamentos. O Regulamento n. 1175/2011 prevê 

formas mais rigorosas de supervisão pela UE, desenhando uma maior governança 

econômica para os Estados a partir de políticas acordadas em comum. Por outro 

lado, o Regulamento n. 1177/2011 visa reforçar as regras de disciplina fiscal, em 

especial atribuindo um papel mais proeminente à evolução da dívida e à 

sustentabilidade global; 

                                                 

30 In: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294 
31 In: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294 
32 In: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294
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 Em segundo lugar, têm-se regras de procedimento de desequilíbrio 

macroeconômico, previstas no Regulamento 1176/2011, alargando a supervisão 

das políticas econômicas para além da supervisão orçamental; 

 Em terceiro lugar, a Diretiva 85/2011, que rege os quadros orçamentais nacionais 

e visa assegurar o cumprimento da obrigação imposta pelo Tratado de evitar 

déficits orçamentais excessivos. 

Como parâmetro, o Tratado de Estabilidade, Coordenação e Governação no Domínio 

Económico e Monetário (sigla no inglês TSCG), ano 2012, estabelece a regra do 

“orçamento equilibrado” e prevê a adoção de uma correção a nível nacional, o que 

implica a obrigação de aplicar medidas destinadas a corrigir desvios. Os MTO devem 

assegurar a sustentabilidade das finanças públicas ou um rápido progresso para essa 

sustentabilidade, permitindo simultaneamente uma margem de manobra fiscal, tendo em 

conta, em especial, a necessidade de investimento público. Podem divergir de uma 

situação próxima do equilíbrio, atendendo uma margem de segurança de déficit de 3% do 

PIB. O MTO será revisto de três em três anos, ou em caso de uma reforma estrutural com 

um impacto importante na sustentabilidade das finanças públicas. 33 

Hoje, há diversas regras de prevenção e correção de desequilíbrios fiscais relacionadas a 

vários tipos de regulamentos fiscais. No que se refere à prevenção, existem planos fiscais 

de médio prazo combinados com regras de contenção do crescimento das despesas e de 

controle do resultado fiscal estrutural. No que se refere à correção, há outro conjunto de 

regras – controle da dívida e do resultado fiscal nominal – que se misturam de forma 

disfuncional, comprometendo a harmonização do sistema como um todo. 

A avaliação dos MTO é feita com base numa avaliação global, tendo como referência o 

saldo estrutural, incluindo análise das despesas líquidas de medidas discricionárias. O 

Conselho e a Comissão avaliarão se a trajetória de crescimento das despesas públicas está 

em conformidade com as seguintes condições34: 

                                                 

33 In: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294 
34 In: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294
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 Para os Estados-Membros que atingiram o seu MTO, o crescimento anual das 

despesas não deve exceder uma taxa de referência de médio prazo do crescimento 

potencial do PIB, a menos que o excesso seja compensado por medidas 

discricionárias em matéria de receitas; 

 Para os Estados-Membros que ainda não atingiram o seu MTO, o crescimento 

anual das despesas não deve exceder uma taxa inferior a uma taxa de referência 

de médio prazo do crescimento potencial do PIB, a menos que o excedente seja 

compensado por medidas discricionárias em matéria de receitas; Para estes 

Estados-Membros, há ainda a exigência de que as reduções discricionárias das 

receitas públicas devem ser são compensadas por reduções das despesas ou por 

aumentos discricionários de outras receitas públicas ou de ambas. 

O sistema da UE admite que um Estado-Membro se desvie da trajetória de ajustamento 

para o seu MTO em dois casos35.  

 Em primeiro lugar, há a chamada “cláusula de reforma estrutural”. Ao permitir o 

ajuste do MTO, têm-se em conta a execução de reformas estruturais que tenham 

efeitos fiscais positivos a longo prazo. No entanto, é necessário que uma margem 

de segurança em relação ao valor de referência do déficit de 3% do PIB, na cautela 

de que a situação seja contornável; 

 Em segundo lugar, tem-se a abertura para acontecimentos econômicos adversos. 

Neste caso, os Estados-Membros podem ser autorizados a afastar-se 

temporariamente da trajetória de ajustamento para o MTO, desde que tal não 

ponha em perigo a sustentabilidade fiscal a médio prazo.  

Recentemente, UE ativou, pela primeira vez, a 'cláusula geral de escape' (em inglês, 

‘general escape clause’) no SGE em resposta à pandemia da Covid-19, de modo a 

permitir o aumento das despesas dos Estados-Membros. Na crise econômica provocada 

pela pandemia, o entrelaçado arcabouço acabou suspenso por meio de uma decisão 

inédita da Comunidade Europeia que acionou a cláusula de “escape geral” até 2023.  

                                                 

35 In: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294


  Texto para Discussão no 19 

301 

Lembra Menelaos Markakis que não existe automatismo, na medida em que a violação 

destes valores não implica necessariamente que o Estado-Membro seja sujeito a um 

procedimento. Existe, sim, uma grande margem de discricionariedade no que diz respeito 

aos fatores relevantes a ter em conta. 36  

Essa suspensão geral de todas as regras vem permitindo a injeção de recursos públicos 

para lidar com os efeitos socioeconômicos da pandemia, ao mesmo tempo em que 

lideranças debatem um novo arcabouço fiscal na Europa37. Em contrapartida, o 

endividamento público dos países da Zona do Euro vem atingindo níveis bastante 

elevados: saltou de 83,5% do PIB, em 2019, para 99,9% em 2021, segundo dados da 

Eurostat. 

O mais recente relatório do European Fiscal Board (EFB – 2021) apresenta elementos-

chave desta nova geração de reforma. A proposta traz uma reorientação do quadro de 

supervisão, concentrando na prevenção de situações mais graves que possam 

comprometer a sustentabilidade da dívida, em vez de microgerenciar assuntos 

nacionais38. Explica Menelaos Markakis que, em primeiro lugar, há um foco em 

trajetórias decrescentes da dívida, evitando a pró-ciclicidade em tempos bons. Este maior 

enfoque na dívida é também acompanhado por um reconhecimento da diversidade de 

situações entre países39. Há, também, propostas que defendem um maior papel das 

instituições fiscais independentes no acompanhamento e implementação das regras 

fiscais. De acordo com o autor, a proposta mais radical é desistir de regras fiscais 

numéricas. Ou, alternativamente, de se manter parâmetros, mas que sejam distintos de 

acordo com realidade de cada país. 

Como dito acima, os parâmetros numéricos são as regras de 3% e 60%. Isto é: 3% como 

razão entre o déficit público, previsto ou real, e o PIB; e 60% para a razão entre a dívida 

pública e o PIB. 

                                                 

36 Idem. 
37 Ver: https://bit.ly/3umA2ec. Acesso em 10 mai. 2023. 
38 Idem. 
39 Idem. 
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Diferentemente do quadro atual, que assenta numa avaliação global com base em 

múltiplos indicadores (saldo estrutural, regra da despesa), Menelaos Markakis diz que o 

relatório do EFB propõe a avaliação do cumprimento da regra das despesas com base em 

um único indicador de desempenho (despesa líquida). E propõe um ciclo de vigilância 

simplificado com menos etapas. Notavelmente, uma conta de compensação rastrearia os 

desvios das exigências fiscais. Para fornecer flexibilidade adicional na estrutura, para 

além do efeito anticíclico da regra de despesas propostas, uma cláusula geral de exceção 

substituiria o sistema existente de renúncias e derrogações. Seria acionado, a pedido do 

Estado-Membro em causa ou pela Comissão e pelo Conselho, apenas em circunstâncias 

excepcionais e abrangeria acontecimentos fora do controle do Estado-Membro em causa, 

sob reserva de uma verificação independente de que os critérios de elegibilidade são 

satisfeitos. 40  

3. PADRÕES DA GOVERNANÇA FISCAL  

No cenário atual, especialistas brasileiros em finanças públicas estão atentos a duas 

perspectivas distintas sobre o modelo de governança fiscal que deve ser adotado na 

Europa. Enquanto Vitor Gaspar defende a manutenção de um regime institucional 

baseado em regras fiscais, mas com uma abordagem mais simplificada e efetiva, 

Blanchard e outros especialistas acreditam que um arcabouço ancorado em padrões de 

governança, abandonando as regras fiscais, poderia ser mais adequado para a Europa. 

Nesse sistema, inspirado no modelo neozelandês, a política fiscal é orientada por 

prescrições qualitativas e regras procedimentais ex-post que permitem tomadas de 

decisão governamentais no âmbito de um processo transparente de monitoramento das 

finanças públicas. Assim, o debate internacional parece estar dividido entre as duas 

abordagens: regras fiscais (modelo europeu) versus padrões de governança (modelo 

neozelandês). 

  

                                                 

40 In: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=4298294
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Outrossim, diante desse arranjo institucional complexo e do quadro fiscal com dívida 

elevada combinada com incertezas sociais e econômicas –, Vitor Gaspar defende a tese 

de que a Comunidade Europeia deveria insistir nas regras fiscais como peça-chave do 

modelo de governança fiscal. Apesar do histórico negativo de conformidade, ele 

argumenta que as regras foram importantes para ancorar a política fiscal adotada pelos 

países da Europa. O limite de déficit fiscal de 3%, por exemplo, teria funcionado como 

um ímã que “atraiu” os resultados orçamentários para o entorno desse patamar deficitário, 

o que contribuiu para a estabilidade fiscal dos países41. 

Gaspar propõe um modelo que aponta para duas possibilidades: simplificação do atual 

arcabouço fiscal europeu ou reforma dos mecanismos de prevenção e correção de 

desequilíbrios fiscais. A proposta baseia-se na premissa de que a complexidade das regras 

fiscais compromete o atual arranjo na Europa.  

A proposta sugere que o objetivo principal da política fiscal seja controlar a relação 

dívida-PIB (debt rule), considerada a âncora natural do arcabouço fiscal. Além disso, 

propõe-se uma regra operacional simples e fácil de medir, que oriente o crescimento das 

despesas ou resultados fiscais, controlando a trajetória de crescimento da dívida pública. 

Para que esse modelo seja efetivo, é importante contar com mecanismos adequados de 

prevenção e correção de desequilíbrios fiscais. Gaspar sugere a aplicação de sanções 

automáticas quando os limites fiscais são ultrapassados, mas com margem de 

discricionariedade na decisão de aplicá-las, baseada em análises realizadas por 

instituições fiscais independentes. 

Em outro caminho, o economista Oliver Blanchard (2021) patrocina uma profunda 

mudança no modelo de governança fiscal da Europa. Para ele, não existem números 

mágicos na forma de regras fiscais que sejam capazes de assegurar a sustentabilidade 

fiscal da dívida pública e de responder questões complexas, como: qual é o risco de uma 

recessão e sua provável magnitude? Qual é o risco de que as taxas de juros reais subam? 

Qual é a distribuição da taxa de crescimento potencial da nação? O governo vai fazer algo 

                                                 

41 Efeitos das regras fiscais vigentes na Europa podem ser explorados no artigo de Caselli e Wingender 

(2018), disponível em: https://bit.ly/3tZYSBV. Acesso em 10 mai. 2023. 
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a respeito? E se o governo anunciar novas políticas ou compromissos, qual é a 

probabilidade de cumprir esses compromissos?  

Para Blanchard, o arcabouço fiscal na Europa deve se basear em padrões (standard) de 

gestão, não mais em regras fiscais (rules). Esse sofisticado arranjo institucional tem como 

referência a Lei de Responsabilidade da Nova Zelândia, de 1994, que serviu de inspiração 

para a LRF brasileira. A gestão fiscal é orientada por princípios voltados para a 

sustentabilidade da dívida, para o equilíbrio dos orçamentos e para o impacto da estratégia 

fiscal do governo no presente e no futuro, levando em consideração os efeitos 

intergeracionais, entre outras prescrições de natureza qualitativa42.  

Nesse modelo de gestão proposto por Blanchard importa mais a avaliação que o governo 

faz sobre qual tipo de política fiscal é necessária para determinado contexto econômico. 

Perde relevância a fixação de um limite fiscal, definido ex ante, como acontece no arranjo 

institucional das regras fiscais, quando cortes de gastos ou expansões fiscais acontecem 

independentemente do contexto econômico, com consequências negativas para a 

sociedade e para a atividade econômica.  

Sim, Blanchard (2021) admite possíveis vantagens de um sistema baseado em regras 

fiscais em certas situações, mas ele reforça que a avaliação ex post – caso a caso e guiada 

por padrões de governança – é preferível quando “as autoridades públicas não podem 

elaborar regras gerais, porque carecem de informações... ou [quando] as regras [seriam] 

inadequadas para novas circunstâncias que surgem em decorrência de fatos 

imprevistos”43. 

Essa discussão sobre novas regras fiscais na Europa pode promover agenda de reformas 

em países da América Latina. No Chile, por exemplo, o regime fiscal vem apresentando 

problemas, conforme estudo realizado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID), na medida em que os resultados fiscais estruturantes que vigoram no Chile há anos 

“lacks an escape clause, and it needs to supplement the budget balance rule with a debt 

                                                 

42 No artigo antes citado, Blanchard et al. (2021), podem ser encontrados vários outros autores que tratam 

de regras e padrões como diferentes formas de normas que regulam comportamentos. 
43 Citação se refere à Sunstein (1995), que analisa o problema das regras em: https://bit.ly/3LtvdXs. Acesso 

em 10 mai. 2023. 
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rule”. A Figura a seguir resume diagnóstico e recomendações de estudos do BID sobre 

as regras fiscais adotadas na Argentina, Colômbia e Peru. 

Figura 2: Diagnósticos e recomendações sobre regras fiscais na América Latina 

segundo estudos do BID 

 

Fonte: BID. Disponível em https://bit.ly/3jNJAKZ, https://bit.ly/31b62qV e https://bit.ly/3jKWARE. 

De maneira geral, o sucesso do arcabouço de governança fiscal depende da qualidade dos 

procedimentos e métodos utilizados na execução da política fiscal. O grande desafio 

consiste em garantir flexibilidade sem comprometer a sustentabilidade da dívida pública. 

Para isso, é crucial manter um alto grau de transparência e responsabilização no processo 

orçamentário, o que é essencial para o êxito desse tipo de modelo. 
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4. GOVERNANÇA FISCAL DIGITAL 

Propõe-se analisar temas em torno de governança pública, digitalização de governos, 

impactos e políticas de respostas à Covid-19 em grandes federações. 

Para a discussão de governo eletrônico e mesmo de coordenação de relações federativas, 

já há literatura antiga. A intenção é buscar quem mais se aproxime ou textualmente trate 

do debate de governança pública – afinal, a pandemia, por mais recente que seja, foi 

marcada por conflitos em algumas federações e já motivou alguns artigos.  

Lições já podem ser tiradas de fontes recentes de pesquisas e estudos. Os organismos 

multilaterais ou internacionais constituíram a fonte primordial de pesquisa, sobretudo das 

experiências internacionais – caso, em particular, da OECD,44 do Banco Mundial45, do 

FMI,46 das Nações Unidas,47 bem assim do próprio BID48 e da Cepal.49  

Entidades privadas também têm se dedicado a abordar o assunto, seja no âmbito de 

associações, como o Fórum Econômico Mundial,50 seja das grandes companhias 

mundiais de consultoria que atendem aos governos51 – e por isso muito publicam sobre 

                                                 

44 OECD disponibiliza mais de uma centena de e-books de avaliações de governança pública - ver em 

https://tinyurl.com/3m7urvhw. A mesma organização também adota um índice de governo digital, 

denominado DGI, cujos resultados de 2019 foram divulgados em outubro de 2020.  
45 Ainda que o enfoque não seja só governamental, World Bank tem uma iniciativa dedicada à prática global 

de governança – ver em: https://tinyurl.com/ydbx6sqx  

Divulga também indicadores mundiais em: https://tinyurl.com/y82efflz  
46 Gupta et al (2017) é um livro de certa forma pioneiro do IMF, por tratar as diferentes facetas das finanças 

públicas digitais.  
47 Dentre outras iniciativas, a UN criou um índice de desenvolvimento do governo eletrônico, denominado 

EGDI – a ver em: https://tinyurl.com/yhm5hjzx  

O último ranking divulgado, incluindo análises de respostas da Covid, foi em 2020, constando em: 

https://tinyurl.com/y6hh9u6r  
48 Dentre outros, vale citar um estudo publicado em maio de 2021 tratando do governo digital e dos serviços 

públicos durante a pandemia – ver Roseth, Reyes, Améxaga (2021).  
49 Cepal (2018).  
50 WEF, dentre outras iniciativas, desenvolveu com governo inglês diretrizes para adoção com 

responsabilidade da inteligência artificial – ver em: https://tinyurl.com/yg5a8s2t  
51 É possível citar, dentre outros: 

- McKinsey tem um centro dedicado à excelência em práticas do setor público, inclusive editando uma 

publicação periódica, disponível em https://tinyurl.com/yfqwswwt  

- Deloitte dedicada uma página de seu portal, com artigos e estudos, dedicada a Government and Public 

Services, disponível em: https://tinyurl.com/yg7p49en  

https://tinyurl.com/3m7urvhw
https://tinyurl.com/ydbx6sqx
https://tinyurl.com/y82efflz
https://tinyurl.com/yhm5hjzx
https://tinyurl.com/y6hh9u6r
https://tinyurl.com/yg5a8s2t
https://tinyurl.com/yfqwswwt
https://tinyurl.com/yg7p49en
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relatos ou estudos de casos - sem contar com as comparações internacionais crescentes 

em torno de indicadores do mundo digital52, em que as vezes figuram os governos (no 

caso de pesquisa específica, a mais importante é a já citada da ONU).53 

No caso das experiências, será dada atenção ao que for abordado por organismos 

multilaterais ou entidades de atuação mais geral, como companhias de consultorias 

internacionais.  

Não é o caso de se mergulhar em leis, políticas e práticas de um País, mas de identificar 

citações ou apresentações de casos de governo espalhados pelo mundo, dos quais se 

poderia extrair lições para o caso brasileiro. 

Dentre demais autores, menciona-se que Peters (2013)54 traça conceituação mais geral 

sobre o termo “governança”, enquanto Teixeira e Gomes (2018); Buta e Teixeira (2020) 

e Pereira e Ckagnazaroff (2021) apresentam uma revisão teórica da literatura e buscam 

mensurações, especificamente sobre o conceito de “governança pública”.  

Já o enfoque na digitalização de ações ou serviços de governo é fartamente documentada, 

especialmente no que diz respeito à prestação de serviços finais aos cidadãos, 

contribuintes (de tributos) ou consumidores (de bens públicos), não faltando análises e 

recomendações para os tornar cada vez melhor e mais ágeis55. 

  

                                                 

52 Um bom exemplo é “Digital 2021 – Global Overview Report”, do Hootsuite – Datareportal.  
53 UN (2020).  
54 Destaca-se trecho do artigo publicado na revista do TCU: 

“A raiz da palavra governança vem de um vocábulo grego que significa direção. Assim, logicamente, o 

significado fundamental da governança é dirigir a economia e a sociedade visando objetivos coletivos. 

O processo de governança envolve descobrir meios de identificar metas e depois identificar os meios para 

alcançar essas metas. Embora seja fácil identificar a lógica da governança e os mecanismos para atingir 

essas metas sejam muito bem conhecidos pela ciência política e administração pública, a governança ainda 

não é uma tarefa simples. 

[...] As quatro funções fundamentais que apresentamos para a governança são: estabelecimento de metas, 

coordenação das metas, implementação, avaliação e reações e comentários”. (p. 29) 
55 Dentre outros, ver Daub et al (2020) e Palotti et al (2020)  
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Também é possível encontrar pesquisas que aproximam a participação social dos 

cidadãos (eleitores) de seus respectivos governos, por meios de instrumentos digitais de 

governança, de avanços democráticos56, 57, ao mesmo tempo que é possível aferir que a 

temática ainda não é sensível ao público quanto a da corrupção, por exemplo58.  

A título de curiosidade, vale registrar que a Federação Russa é uma na qual se identifica 

os dois elementos citados em trabalhos recentes59, quais sejam dimensão continental e 

organização federativa, mas a forma de organização política já se distancia da brasileira.  

Alguns casos já vêm ganhando notoriedade pelos avanços na digitalização dos governos, 

como o da Estônia60 e, mais recentemente, no âmbito da pandemia, o de Cingapura61. Se 

poderia interessar o sucesso na estruturação dos serviços ofertados a seus cidadãos e 

empresas, por outro lado, são países de diminuta dimensão, territorial e demográfica, o 

que o distancia da experiência brasileira.  

Os governos subnacionais já passaram a ganhar atenção especial em análises mais 

recentes sobre suas oportunidades e experiências de digitalização. Tende a se tornar 

referência conceitual básica nesse enfoque o texto de Mello e Ter-Minassian (2020).  

                                                 

56 Vide Keefer et al. (2019), que relaciona escolhas eleitorais populistas e pouco qualificadas com o déficit 

de confiança dos eleitores para com os político, mas também dos eleitores para uns com os outros, na 

perspectiva de não confiarem que os políticos serão efetivamente responsabilizados por seus atos – o que 

perpassa pela ausência de ativos e eficientes mecanismos de controle, desde a existência de dados 

suficientes e transparentes, até a efetiva possibilidade de participação social nessas dinâmicas.  
57 Ronconi (2011) conclui que “ a governança pública desponta como um importante arranjo institucional 

para a operacionalização dos princípios democráticos, pois ao reafirmar os valores da democracia, da 

cidadania e do interesse público possibilita a ampliação dos mecanismos de participação nas instâncias de 

deliberação do Estado e a incorporação de ações transparentes e compartilhadas em um campo de 

explicitação de disputas e conflitos”. 
58 Na pesquisa de Sapienza (2021) para a UNDP constatou-se que, para todas as classes sociais, a corrupção 

é a prioridade número um para o pós-Covid, mas a mesma atenção não é direcionada à melhoria dos 

serviços públicos oferecidos ou ao alargamento da proteção social, que também foram levantados no 

estudo.  
59 Vide Kalomov (2017) e Ivanova e Poltarykhin (2018), além do relatório OCDE (2016) – aí tratando de 

governo e não governança.  
60 Ver portal do próprio governo: https://e-estonia.com/  
61 Ver Lin (2016).  

https://e-estonia.com/
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Grandes federações, como Estados Unidos62, Alemanha63, e mesmo China64 (que, embora 

seja um estado unitário, tem organização extremamente descentralizada) estão planejando 

e implementando esforços para reconstruir a economia e para perseguir a revolução 

digital – e podem ter realidades mais próximas da cena brasileira.  

Austrália e Canadá também estariam nesse bloco, porém, já gozavam de uma 

coordenação federativa muito harmonizada, o que talvez gere significativo 

distanciamento e não permita agregar tanto ao caso brasileiro.  

Acerca dos Estados Unidos e Canadá, TBI (2022) destaca que ainda que esses países 

tenhma um rico ecossistema de agências e escritórios que apoiam os esforços de 

transformação digital e que levaram a bons resultados, se beneficiariam de “um órgão de 

coordenação centralizado para definir uma estratégia abrangente, eliminar a duplicação e 

coordenar os esforços de transformação digital entre agências”. 

Gráfico 1: As conexões dentro do ecossistema de governo digital da  

América do Norte 

 

Fonte: TBI (2022). 

                                                 

62 Ver estratégia norte-americana de governo digital em: https://tinyurl.com/te8wj53  
63 Sobre iniciativas do governo alemão para transformação digital, ver: https://tinyurl.com/yjnc5vgo  
64 Ver Han, Jia (2018).  

https://tinyurl.com/te8wj53
https://tinyurl.com/yjnc5vgo
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Sobre aspectos específicos, como transparência e compras, já se encontra também 

literatura65. Tratando do Estados Unidos, Fahey (2022 chama atenção para os desafios do 

“Data Federalism”, a expansão não regulada do mercado intergovernamental de dados 

individuais. 

Analisando o caso alemão, Mergel (2021) mostra como as responsabilidades de diferentes 

aspectos da governança de TI são distribuídas tanto horizontalmente entre os diferentes 

ministérios federais, quanto verticalmente no sistema multinível de governo federal, 

estadual e municipal.  

Do ponto de vista da articulação vertical, o governo federal é responsável por implantar 

um portal nacional de serviços públicos digitais, garantindo a interoperabilidade com os 

portais estaduais e criando as contas de usuários e identificação. Já os Länder (os estados) 

são responsáveis por fornecer seus serviços eletrônicos em seu próprio portal estadual e 

conectá-los ao portal federal. 

A Índia, por sua vez, adotou uma abordagem ampla e estratégica com vistas ao avanço 

do governo eletrônico ao lançar, em 2006, o Plano Nacional de Governança Eletrônica66, 

que estabeleceu áreas prioritárias de ação, como: o fortalecimento da infraestrutura digital 

para todos os cidadãos, governança e serviços públicos e o empoderamento digital dos 

cidadãos. (NEGD, 2021)  

Uma lição a se tirar das experiências internacionais é que, no caso de grandes federações, 

o avanço na transformação digital depende não apenas de acesso à tecnologia, mas muito 

mais de um bom desenho e arranjo das relações intergovernamentais.67  

  

                                                 

65 Caso de Bonson et al (2012) e ESPON (2017).  
66 https://tinyurl.com/2p98kenb  
67 Por exemplo, no final de 2021 decorreu no âmbito da Comissão Europeia a conferência “Multilevel 

interoperability governance supporting digital transformation of European public administrations”. 

Gravação disponível em: https://tinyurl.com/bdht6v9f  

https://tinyurl.com/2p98kenb
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Salvo atividades mais afetas à defesa nacional, praticamente toda e qualquer atividade 

governamental, inclusive de segurança pública, pode ser beneficiada por soluções de 

novas tecnologias de informação e comunicações a disposição no respectivo mercado, 

privado e internacional.  

Já se foi o tempo em que tais soluções eram desenvolvidas basicamente por serviços 

estatais, ou por empresas totalmente públicas – e mesmo estas, quando ainda continuando 

a funcionar, tendem a se colocar como mais uma empresa a prestar serviços no mercado. 

É mais uma faceta da gestão de compras governamentais, dentre tantos outros bens e 

serviços adquiridos, se buscar equipamentos e sistemas que permitam utilizar para tornar 

governos mais digitais, cidades mais inteligentes. É uma questão de gestão a ser superada.  

Outra situação é a definição de uma política pública para buscar uma governança pública 

digital. Isso não se comercializa. Quer dizer, o mercado não tem nem como resolver tal 

desafio, de ordem política e pública, porque não passa por algum serviço comercializável 

– diferente de outros em que cabe uma consultoria tecnológica.  

A estratégia política passa muito pela forma de organização e de regime de governo e, 

também, pela sua própria dimensão (quando não do país ou de seu povo).  

Naturalmente, é muito mais fácil formular e executar uma política nesse sentido em país 

de pequena dimensão, populacional e territorial, organizado como um estado unitário, e 

ainda mais se for centralizado – tanto mais se for alguma forma de regime ditatorial. Estas 

não são condições cumulativas e nem constituem juízo de valor. Apenas se trata de uma 

constatação que se torna mais ágil e simples adotar uma estratégia de transformação 

digital do governo em alguma dessas circunstâncias do que em um país de grande 

dimensão territorial, com enorme e diversificado contingente populacional.  

Isto tudo se torna mais peculiar por ser o Brasil organizado como uma federação e tanto 

mais se conceder ampla autonomia para os governos subnacionais, seja para adquirirem 

seus bens e serviços, seja para prestarem serviços públicos básicos.  
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5. CAMINHOS PARA O BRASIL 

No Brasil, mesmo que ainda não tenha ocorrido amplamente no cenário internacional, o 

debate sobre governança fiscal e mudanças institucionais se torna inevitável. A pandemia 

da Covid-19 teve um grande impacto na economia e na sociedade brasileiras, resultando 

em altas taxas de desemprego, aumento da desigualdade social, risco de novas variantes 

do vírus e prejuízos para alunos de escolas públicas. Isso tem gerado pressão para um 

aumento nos gastos com saúde, educação e assistência social.  

No entanto, há um consenso de que o processo orçamentário brasileiro entrou em colapso, 

com prazos sendo perdidos, truques sendo usados, controles fiscais sendo contornados e 

o longo prazo sendo completamente ignorado nas decisões de alocação de recursos. As 

autoridades econômicas defendem a violação da emenda constitucional provisória que 

limita o crescimento dos gastos. 

Com base nas lições da história e nas experiências internacionais, é urgente que um debate 

técnico comece para redesenhar uma nova governança fiscal para o país.  

Uma agenda inicial pode se concentrar em efetivar dispositivos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal que ainda aguardam regulamentação, juntamente com a 

modernização dos dispositivos que exigem compensação fiscal de despesas e renúncias 

de receitas.  

Esta proposta de agenda se baseia em três avanços institucionais no país:  

1) Uma regra fiscal para monitorar o endividamento público federal como norte da 

política fiscal; 

2) Uma revisão periódica dos gastos públicos para promover transparência e 

planejamento dos ajustes fiscais; e 

3) Um Conselho de Gestão Fiscal para coordenar e harmonizar a política fiscal no 

âmbito da Federação. 

No artigo 30 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), há uma disposição para a criação 

de metas de dívida pública federal no país, tendo como base o artigo 52 da Constituição 

Federal. Segundo essa regra, o presidente deve submeter ao Senado uma proposta com 

limites para o montante da dívida consolidada da União, que devem estar em consonância 



  Texto para Discussão no 19 

313 

com as demais disposições da LRF e os objetivos da política fiscal. Essa seria uma regra 

simples e transparente, que facilitaria a comunicação e o monitoramento, e serviria como 

âncora para a política fiscal. As metas de endividamento público só podem ser alteradas 

por proposta exclusiva do presidente após deliberação do Senado, de acordo com a 

Constituição. 

Já o artigo 67 da LRF prevê a criação de um Conselho de Gestão Fiscal (CGF), que atuaria 

na coordenação da gestão fiscal nas três esferas de governo – União, estados e municípios. 

Esse conselho poderia deliberar sobre questões federativas, discutir as transferências 

financeiras do governo federal, oferecer assistência técnica ao Legislativo e Executivo, 

recomendar funções e responsabilidades entre os níveis de governo e promover métodos 

de coordenação e simplificação de leis e práticas administrativas para ordenar a 

competitividade fiscal nos três níveis de governo. Atualmente, existem projetos de lei 

para regulamentar o CGF em tramitação no Congresso Nacional, mas é necessária ação 

do governo federal para implementar o conselho68. 

Um importante reforço para o regime de compensação fiscal de despesas obrigatórias e 

renúncia de receitas previsto nos artigos 14 e 17 da LRF seria a adoção de um sistema de 

revisão periódica do gasto público, conhecido internacionalmente como “spending 

review”. Com essa medida, qualquer aumento de gasto ou concessão de renúncia de 

receita que possa afetar as contas públicas no médio prazo deverá ser compensado com 

mudanças em outros gastos obrigatórios ou receitas recorrentes. A implementação de um 

sistema de revisão periódica do gasto público permitiria à administração pública 

estabelecer uma margem para expansão de gastos obrigatórios ou renúncia de receitas 

considerados prioritários pelo governo69. 

  

                                                 

68 Afonso, Ribeiro e Porto (2021), disponível em https://bit.ly/3CjlnTM. Acesso em 10 mai. 2023. 
69 Afonso e Ribeiro (2020), disponível em https://bit.ly/3pDRZo3. Acesso em 10 mai. 2023. 
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Seria possível adotar um caminho mais radical de mudanças institucionais por meio da 

criação de um Código Fiscal inovador - uma ideia que remonta à Assembleia Constituinte 

de 1987. Esse código reuniria todas as normas fiscais de natureza constitucional, 

permitindo uma redução do texto e abrangendo as três esferas de governo, preenchendo 

a lacuna decorrente da falta de revisão da Lei nº 4.320 e modernizando a LRF. Além 

disso, muitas outras normas presentes em resoluções do Senado e nas LDOs da União 

poderiam ser consolidadas nesse novo código70. 

Sem dúvida, é urgente implementar uma nova agenda institucional no Brasil para 

restaurar a credibilidade do arranjo orçamentário e assegurar a sustentabilidade fiscal do 

país. Diante desse desafio, é importante lembrar as palavras de Charles Wyplosz, que nos 

ensina que a disciplina fiscal não se resume a resultados fiscais anuais ou metas numéricas 

sem bases sólidas. É preciso adotar a evolução de longo prazo da razão dívida/PIB como 

meta e os resultados fiscais anuais como instrumento71. 

Para além da necessidade de reformar leis e regras, será imprescindível uma 

transformação cultural e comportamental, tanto por parte dos governantes como dos 

cidadãos brasileiros. É importante destacar que, num futuro cada vez mais próximo, a 

conciliação da responsabilidade fiscal com a responsabilidade social e ambiental será uma 

exigência global a ser imposta ao Brasil. Isso inclui a concessão de acesso a recursos 

financeiros internacionais tanto para o setor público quanto para o privado.  
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